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CHEFE DE GABINETE  
KEDNA DE JESUS COELHO BARBOSA  
Av. Magalhães Barata n° 1515 / CEP: 67030-970 
E-Mail: gabinete@ananindeua.pa.gov.br / Cel: (91) 99144-0140 
CONSULTOR GERAL DO MUNICIPIO 
DANILO RIBEIRO ROCHA 
Av. Magalhães Barata n° 1515 / CEP: 67030-970 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
LUCAS LOPES AMARO – CONTROLADOR GERAL 
Rod. BR 316, Km 08, Av. Magalhães Barata, nº 1515, Centro / CEP: 67033-000 
E-mail: cgm@ananindeua.pa.gov.br / Cel: (91) 98406-1969 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE 
ADEMI ELADIO DE ALENCAR - PROCURADOR GERAL 
Av. Magalhães Barata nº 1515 / CEP: 67030-970 
E-mail: proge@ananindeua.pa.gov.br 
OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO – OGM 
EVERALDO NASCIMENTO SOUSA – Ouvidor 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
E-Mail: segov.sec@ananindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD  
ARLINDO PENHA DA SILVA – SECRETÁRIO 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail: relacionamento@ananindeua.pa.gov.br / semad@ananindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMCAT 
FRANCILDA PEREIRA DA SILVA - Secretária 
Pass. Suely, nº 122 – Centro, em frente ao Fórum Trabalhista de Ananindeua 
CEP: 67115-020 
E-mail: semcat@ananindeua.pa.gov.br / Tel: (91) 3344-1551/ 3344-1555 / 3344-1590  

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT 
BRENO MESQUITA DA ROSA – Secretário 
Cidade Nova V, WE 30, nº 311 - Coqueiro 
CEP: 67133-018 
E-mail: secultananindeua@gmail.com 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO – SEDEC  
IVELANE CATARINI ALEXANDRINO MENDES NEVES – Secretária 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail  sedec@ananindeua.pa.gov.br / Cel: (91) 99190-0531, (91) 99159-9536, (91) 98848-6410 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS – SECDH 
MARVYN KEVIN VALENTE BRITO - Secretário 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
ANA PAULA FERNANDES RENATO - Secretária 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
E-mail: gabs.semed.ananindeua@gmail.com / Cel: (91) 99118-5113 
SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE ENFRENTAMENTO ÀS MUDANÇA CLIMÁTICAS – SEMC+ 
FILIPPE BURLAMAQUI BASTOS – Secretário Extraordinário 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE – SEMES 
FABIO LUIZ PEREIRA PANTOJA - Secretário 
Tv. WE 30, nº 311 (Conjunto Cidade Nova V) - Coqueiro  
CEP: 67133-130 - Ananindeua/PA. 
E-mail: selj.adm.selj@gmail.com / Cel: (91) 98445-3833 / 99208-7009 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF 
THIAGO FREITAS MATOS - Secretário 
Av. Cláudio Saunders, 1590 
CEP: 67030-445 
Serviço de Atendimento ao Contribuinte – Endereço: BR-316, km 04, nº 4.500, Coqueiro, Ananindeua/PA, Shopping 
Metrópole, 1º piso. 
E-mail: segef.gab@ananindeua.pa.gov.br  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV 
PAMELA DIENE DA SILVA DUARTE - Secretária 
Passagem São Domingos, nº 02. Cidade Nova 2. (antigo colégio conexão) 
CEP: 67.130-635  
E-Mail: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB 
FABIO ROGERIO MOURA MONTALVAO DAS NEVES - Secretário 
Cidade Nova V, SN 18 c/ esquina c/ Tv. WE 29, 452 / CEP: 67133-018 
E-mail: sehab.gab@ananindeua.pa.gov.br / sehab.diaf@ananindeua.pa.gov.br/ sehab.diaf@ananindeua.pa.gov.br 
Tel: (91) 9606-1362 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE – SEJUVE 
ARABELA DE OLIVEIRA MARTINS MAIA - Secretária 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER E TURISMO – SELTUR 
PEDRO AUGUSTO CANTO SALGADO - Secretário 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – SML 
TATYANE CHAVES AMARAL VALERIO - Secretária 
Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: sml.ananindeua@gmail.com.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMA 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS - Secretário 
Av. Cláudio Saunders, 2100 – Ananindeua-Pará 
CEP: 67630-000 
Cel.: (91) 99129-8931 
E-mail: sema.gab@ananindeua.pa.gov.br  
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER – SEMMU 
ANDREZA CRISTINA OLIVEIRA DE MIRANDA MORAES – Secretária 
Rodovia BR 316, Km 08, Rua Dona Águida nº 1.140 – Águas Brancas - Ananindeua 
CEP: 67033-190 
E-mail: semmuananin02@gmail.com  / Cel: (91) 98265-6891 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AGRICULTURA – SEMUPA 
PEDRO SOARES LEAO - Secretário 
Travessa Parintins, com Avenida Rio Amazonas, QD 09, Nº 22, PAAR, Ananindeua 
E-mail: semupa.gab@ananindeua.pa.gov.br / Cel: (91) 98735-2704  
CEP: 67.145-135 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO - Secretária 
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, Coqueiro, Ananindeua   
CEP: 67.140-440.  
E-mail: sepof.pma@ananindeua.pa.gov.br / Tel.: 3287-2625 – 3263-9900 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL – SEMPA 
JOAO ELTON SILVA NUNES – Secretário 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – SEPDEC 
ELAINE CHRISLEY LOBATO DE JESUS GOIS – Secretária Interina 
E-mail: defesacivil@anindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA – SESAN 
YASMIN SODRÉ DA PAIXÃO - Secretária Interina 
Trav. SN 17 - Conjunto Cidade Nova II, s/n - Em frente ao Supermercado Formosa. 
CEP: 67133-520  
E-mail: sesan.gabinete@ananindeua.pa.gov.br. 
Cel: (91) 99346-1390   

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU 
DAYANE DA SILVA LIMA - Secretária 
Av. SN 21, Cidade Nova VI nº 18, Coqueiro Ananindeua-Pa. 
CEP: 67.143-810 
E-mail: sesauananindeua@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL – SESDS 
RENATA DAS DORES NATIVIDADE – Secretária 
Rua Cláudio Saunders, 1.000. 
CEP: 67030-325 
E-mail: sesds@ananindeua.pa.gov.br / Tel.: 3323-5350 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS – SEURB 
MARILENE DE QUEIROZ NASCIMENTO PINHEIRO - Secretária 
Rua Claudio Sandrs, nº 1000 – Centro 
CEP: 67030-325 
E-mail: pmaseurbpma@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SEMUTRAN  
THALLES COSTA BELO - Secretário 
Mario Covas, nº 9 em frente ao Shopping Metrópole, bairro do Coqueiro / CEP: 67115-000 
E-mail: semutran.gab@ananindeua.pa.gov.br / Cel (91) 98461-8245 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA – IPMA 
ALEXANDRE AUGUSTO REIS LEITE - Presidente 
Cidade Nova 2, We 17, Nº 11, Bairro Coqueiro 
CEP: 67.015-180 – Ananindeua-PA 
ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br / (91) 99183-0806 CNPJ: 83.366.013/0001-06  

FUNDAÇÃO CENTRO CULTURAL “PARQUE VILA MAGUARY” 
MARIO JORGE SANTOS PINHEIRO -  Presidente 
Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguary 
AGÊNCIA MUNICIPAL REGULADORA DE ÁGUA E ESGOTO DE ANANINDEUA – ARMAN 
CAIO CALANDRINI DE OLIVEIRA AZEVEDO - Diretor Presidente 
 

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DE ANANINDEUA – EGPA 
ALMIR JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS – Diretor Geral 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
Cel: (91) 98406-9956 
E-mail: egpa@ananindeua.pa.gov.br 
 

POLÍCIA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
FRANCISCO CARLOS MAIA CAMPOS JUNIOR – Inspetor Geral 
Av. Cláudio Saunders, 2000 – Bairro centro. 
CEP: 67030-445 
Cel.: (91) 99174-3906 e 99208-2902 
E-mail: gma@ananindeua.pa.gov.br 
 

FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA – FMEA 
CRISTIAN LILIAN VILHENA DE MORAES – PRESIDENTE 
RUA MAGALHÃES, Nº 26, BAIRRO: GUANABARA CEP: 67.010-570 
CEL.: (91) 998062-9690/98293-2055 
E-MAIL: FMEANANINDEUA@GMAIL.COM 

C O N S EL H O S  MU N I C I PA I S  
 

CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADOR: RARISON GUILHERME RESPLANDE BARBOSA 
Av. Milton Taveira, nº 23 
CEP: 67125-250 
Tel.:(91) 99270-0877 
E-mail: Conselho.tutelar1@hotmail.com 
 

CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: DENICE MENDES NEVES 
 TV. WE-72 Nº 201, Cidade Nova VII  
CEP:  
Tel.: 3295-1452 
E-mail: ct2ananindeua@gmail.com 
 

CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADOR: FABIANO DO ROSÁRIO SIQUEIRA 
Rua 2 de junho, conj. COHAB, Rua D s/n  
Tel.: 91 99264-7112 
CEP: 67033-100 
E-Mail: ctutelar3ananindeua@gmail.com 
 

CONSELHO TUTELAR IV 
COORDENADOR: MAYCON GABRIEL DE ANDRADE BORGES 
Conj. Val Paraiso, Rua 11, QD: 10, Nº 1 Esq. c/Rua Panamericana  
Fone: 91 99303-2899 – E-mail. ctutelar4@gmail.com  
CEP:  
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
FRANCILDA PEREIRA DA SILVA – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel.: (91) 3245-1081 
E-mail: cmas.ananindeua@yahoo.com  
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
CLÉA DIAS GOMES – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (91) 3245-1081 
E-mail: cmdmulher@hotmail.com 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
IRANEIDE DA SILVA OLIVEIRA– PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
E-mail: cmdpidoso@yahoo.com 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA 
ARIOSNALDO SILVA DA SERRA – PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B, Coqueiro ao lado do colégio Ideal. 
Tel.: (91) 32451081 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br  
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA – COMAM 
LEONARDO CABRAL VIEIRA – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari. 
CEP: 67030-445 
Tel.: (91) 99129-8931 
E-mail:  comam.ananindeua@outlook.com 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE  
ROSINEIDE MARQUES DA SILVA – PRESIDENTE. 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 
CARLOS ALBERTO SALDANHA DA SILVA JUNIOR– PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova V, Trav. WE 62 nº 742 - Coqueiro 
CEP:  
Tel.: 3353-3534 
E-mail: cme@cme.semedananindeua.pa.gov.br 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CACS/FUNDEB  
ABIMAEL BARBOSA DA SILVA - PRESIDENTE 
Rod Cidade Nova V, Trav.WE 62, º 742 - Coqueiro 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – PRESIDENTA 
Rod. BR 316, Km 08, Rua Júlia Cordeiro, 67. 
CEP: 67035-080 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
DAYANE DA SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3449 
 

CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
KEDNA DE JESUS COELHO BARBOSA – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 

CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ANANINDEUA – CONAN 
MARIA ADRIANA LIMA OLIVEIRA - PRESIDENTE 
Rua: Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9339 – 2275 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA 
RICARDO AUGUSTO SOARES GIMENES – PRESIDENTE 
Conj. Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B – Coqueiro. 
Tel: (91) 3245-1081 / 988880591 
E-mail: comseananindeua@gmail.com  
 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS 
MARIA ADRIANA LIMA OLIVEIRA - PRESIDENTE 
Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguari  
 

CONSELHO GESTOR DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DE ANANINDEUA - EGPA 
ALMIR JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS – Presidente 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - COMUPPIR 
ANA ESMERALDA DOS SANTOS MEDEIROS - PRESIDENTE 
Rua da Providência, Alameda São Domingos n° 112. Cidade Nova II. Ananindeua- Para 
CEP: 67133-190 
Tel: (91) 9 84027352 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – COMSEPA 
RENATA DAS DORES NATIVIDADE – Presidente 
Rua Cláudio Saunders, 1.000. 
CEP: 67030-325 
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DECRETO N° 3.567, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 
 

Homologa o Estágio Probatório, 
declara estável o servidor efetivo 
municipal e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, e as que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 70, da Lei Orgânica do Município 
nº 942, de 04 de abril de 1990; 
 
CONSIDERANDO o disposto no §4º do art. 41 da Constituição Federal c/c art. 62 da Lei 
Municipal nº 3.460, de 21 de maio de 2025, que dispõe sobre a alteração da Lei n° 2.177, 
de 07 de dezembro de 2005; 
 
CONSIDERANDO a Portaria n° 715, de 07 de março de 2023;    
 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 15/2022-NUJUR SEMAD; e 
 
CONSIDERANDO o Processo nº 19.982/2024. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica homologado o Resultado da Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório 
do servidor efetivo VICTOR ANDRE FADUL SOARES PINTO, ocupante do cargo de Médico.  
Parágrafo único. O servidor aprovado na avaliação de que trata o caput torna-se estável 
para o exercício do cargo efetivo. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 07 de abril de 2026. 
 

HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE 
PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 001/2025-GP/PMA 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, através do GABINETE DO 
PREFEITO, inscrito no CNPJ sob o nº. 29.040.435/0001-41, com sede na Av. Magalhães 
Barata, nº. 1515, BR 316, KM 08, Bairro Centro, Ananindeua/PA.  
 
CONTRATADA: DRUVE COMERCIO LTDA., inscrita no CNPJ: 51.531.999/0001-36, 
endereço: Passagem 02 de Junho, n°. 05, Castanheira, CEP: 66.645-105 - Belém, Pará.  
 
OBJETO: O objeto de contratação se delimita à Aquisição Emergencial de Cestas de 
Alimentos, Kits de limpeza residencial, Kits de higiene, Kits feminino, Kits de colchões, 
Kits de dormitórios e Kits para idosos, em atendimento às localidades e comunidades nas 
áreas afetadas por tempestade local/convectiva – chuvas intensas, conforme Decreto 
Municipal nº. 3.440/2026 e Portaria Federal nº. 952/2026. 
 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 06 (seis) meses, a contar de sua 
assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato. 
 
VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O valor global do contrato será de R$ 582.394,49 (quinhentos e oitenta e dois mil, 
trezentos e noventa e quatro reais e quarente e nove centavos) e o crédito para a despesa 
correrá a conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Orgão: 02 Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 Gabinete do Prefeito 
Funcional programática: 0412200152388 ATUAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
Natureza da Despesa: 339032 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
Sub-elemento: 3390329900 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUIT 
Fonte de Recursos: 17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Valor Reservado: R$ 582.394,49 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato decorre do procedimento DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº. 01/2026-GP/PMA, com base no Art. 75, VIII da Lei nº. 14.133 de 2021, e 

suas alterações posteriores, as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos 
legais, independentemente de transcrição 
 
DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2026. 

 
KEDNA DE JESUS COELHO BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 
CONTRATANTE 

 
EDUARDO YAN COSTA DRUVE  

DRUVE COMERCIO LTDA. 
CONTRATADA 

 
* Republicado por conter incorreções no texto da publicação feita no Diário Oficial de 
Ananindeua de 14/04/2025, edição nº. 4784, página 03. 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N°. 2.067 DE 13 DE ABRIL DE 2026 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal EDMILSON CORREA LIMA JUNIOR, matrícula 
funcional n°. 24334-5, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, vínculo Conselheiro 
Tutelar, lotado na Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, 30 
(trinta) dias de licença paternidade, no período de 23 de março a 22 de abril de 2026. 
 
Art. 2º.  Esta portaria retroage seus efeitos a 23 de março de 2026. 

 
Ananindeua (PA), 13 de abril de 2026. 

 
ARLINDO PENHA DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA N°. 2.068 DE 13 DE ABRIL DE 2026 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal ERISON THIAGO SILVA PANTOJA, matrícula 
funcional n°. 61125-5, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal - Gari, vínculo Temporário, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, 30 (trinta) dias de licença 
paternidade, no período de 09 de abril 08 de maio de 2026. 
 
Art. 2º.  Esta portaria retroage seus efeitos a 09 de abril de 2026. 

 
Ananindeua (PA), 13 de abril de 2026. 

 
ARLINDO PENHA DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2.069, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005. 
 
RESOLVE: 
 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal FABIANO DO ROSARIO SIQUEIRA, matrícula 
funcional nº. 66299-2, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, vínculo Conselheiro 
Tutelar, lotado na Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2025/2026, para 
fruição no período de 01 a 30 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 13 de abril de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2.070, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal TAINARA IURY DE SOUZA FARIAS, matrícula 
funcional nº. 46293-4, ocupante do cargo de Assistente Técnico Executivo, código ATE-
01, vínculo Comissionado, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2025/2026, para fruição 
no período de 01 a 30 de abril de 2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 01 de abril de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 13 de abril de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2.071, DE 13 DE ABRIL DE 2026 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares aos servidores da Prefeitura Municipal de 
Ananindeua, abaixo relacionados.  
 

Ananindeua (PA), 13 de abril de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
ANEXO A PORTARIA Nº. 2.071, DE 13 DE ABRIL DE 2026   

 
GOZO DE FÉRIAS COLETIVA / PMA 

 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Lucas Lopes Amaro 46179-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
 

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DE ANANINDEUA 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Klisma Kelven Vieira da Luz Mota 46377-9 2025/2026 06/04/2026 05/05/2026 
 

GABINETE DO PREFEITO  

NOME MAT Nº PERÍODO 
AQUISITIVO PERÍODO GOZO 

Alyne Cristine dos Santos da Silva 0108-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Antonio Djalma de Assis Goncalves 46306-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Barbara Cristian Pinheiro Cordeiro 46202-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Celso Martins de Gouveia 46208-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dielly Cassia de Oliveira Colares 60855-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Edina Lidia Correa da Silva 0105-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jean das Neves Araujo 33991-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Alice Rodrigues Pinto Santos 28448-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Eduarda de Paula Garcia de Alencar 46209-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marinilsa de Oliveira Carvalho 3215-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Michelly Cianny Magalhaes de Lima 46257-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Paulinho Conceicao de Souza 13201-2 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Raimundo de Jesus de Carvalho Pereira 36030-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Tatiane Gissely Oliveira da Silva 0107-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Vanessa Lellya Ramos de Souza 0109-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Wellison Duarte Monteiro 46185-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Beatriz dos Santos 
Magalhaes 

46194-6 2025/2026 03/04/2026 02/05/202
6 

Daniel Arthur Soares de 
Vasconcelos 

46195-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/202
6 

Waldirene Paixao Barros 
Bezerra 

36017-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/202
6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS  

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Marlom Kerley Reis Valente 46369-8 2025/2026 30/04/2026 29/05/2026 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Davi Alencar Horacio 37598-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Fernando Coelho de Sousa 37542-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Francisco da Silva Pereira 13422-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gabriel Oliveira de Oliveira 37638-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lidiane Sousa de Oliveira Serrao 37602-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcelo de Melo Natividade 37596-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Marcelo Victor Nery da Silva 23562-8 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Cristina Luiz Florencio 36150-0 2025/2026 01/04/2026 10/04/2026 
Sarah Tavares Jardim da Silva 36156-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO 

NOME MAT Nº PERÍODO 
AQUISITIVO PERÍODO GOZO 

Amanda Alicia Castro Brasil Sampaio 45987-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Darlene Goncalves Cordovil 46227-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

NOME MAT Nº PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO GOZO 

Claudio Victor Baia Lisboa do Nascimento 46394-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Helton da Silva Teixeira 46396-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

NOME MAT Nº PERÍODO 
AQUISITIVO PERÍODO GOZO 

Ana Cristina Borges do Nascimento 46220-9 2025/2026 01/04/2026 15/04/2026 
Creusa Miranda Dias 46233-0 2025/2026 01/04/2026 15/04/2026 
Ivana Gomes dos Santos 46221-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lays Andressa dos Santos Chagas 46231-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rafael Silva de Souza 46226-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Risomar Raimundo Pereira da Costa 46235-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO PERÍODO GOZO 

Carlos Jose Trindade Azevedo 0115-5 2023/2024 16/03/2026 30/03/2026 
Conceicao de Maria Rodrigues Cruz 46217-9 2025/2026 04/04/2026 13/04/2026 
Danielle Guerreiro do Amaral Matos 46098-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Eric Diego Oliveira do Nascimento 46265-9 2025/2026 02/03/2026 16/03/2026 
Giovana Ataide Sarmento 46280-2 2025/2026 06/04/2026 20/04/2026 
Iury Andrei Marinho Demetrio 33645-9 2024/2025 04/03/2026 18/03/2026 
Sandro Luiz Herdeiro da Silva 46266-7 2025/2026 01/04/2026 15/04/2026 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO PERÍODO GOZO 

Alessandra Dettenborn Silva 66380-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Aliny Paula Silva da Silva Costa 37557-8 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Allan Kalil Abdon Martins 66733-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Gleica Pantoja de Souza 66781-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Aurea Cristina de Oliveira Aguiar 66363-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Carlos Eduardo Santana Gomes Filho 66348-4 2025/2026 01/04/2026 15/04/2026 
Cecy Maura Santos Ferreira 22959-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Cezar Machado Gomes 66345-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Claudio Martins do Rosario 16966-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Daniele Moreira da Costa 46571-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Eliacim Vitor Nascimento Oliveira 35769-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elilde Silva de Souza 66295-0 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Eloise Cristine Oliveira da Silva 45966-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elziane Pereira de Oeiras 19855-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Emanuelle dos Santos Silva 45969-0 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Fabio Tiago Filgueiras Paiva 45909-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Francelino Lima Carneiro 21539-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gabriela Coelho Campos 46155-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Getulio Sanches de Mendonca Junior 66361-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gilvana Andrade de Sousa 30592-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Iraci Cardoso 29780-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Izabel Cristina Cavalcante Chaves 29467-5 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Jacimara da Cruz Ferreira 66341-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joel Assuncao Navegantes 33113-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joelma Lima Rodrigues dos Santos 45963-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jose Ribamar de Jesus dos Santos 18956-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Josefa da Silva de Souza 46510-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joselly Gomes Mourao 37396-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Juliene Goncalves Simoes 66391-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ketryn Daniely Alves Nascimento Santos 0275-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Leila de Fatima Aguiar de Queiroz 46089-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Liliane Pereira de Sousa 46048-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lucas Emerson Rosario Teixeira 37383-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lucas Leal Cordovil 66732-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luiz Carlos Farias da Silva 19859-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maisa do Socorro Borges Almeida 46090-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcelo Augusto de Moraes Bentes 66752-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcelo Matheus Barbosa Tavares 46575-5 2025/2026 01/04/2026 15/04/2026 
Marcia Cristina Santos Correa 27292-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcio Jose Neves Brito 66349-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcos Assuncao Leal 33230-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Graciete Martins de Souza 45964-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Katia Eloi da Silva Carvalho 35380-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Lucia da Silva Gatinho 37386-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Valdilene Goncalves de Brito 45991-7 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Michelle de Nazare Silva Cardoso 28912-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Misselene Socorro Pereira Vulcao Cabral 33137-6 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Monica da Silva Alves Albuquerque 46569-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Mozart Petherson Ferreira Pequeno 66750-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Nildo dos Santos Silva 66174-0 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Norma do Socorro Pantoja Cardoso 37387-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Oliver do Rosario Canavieira 66788-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Patricia da Costa Alves 66751-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rafael da Silva Rodrigues 33004-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Regina Borges da Gama 46589-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Renata Barbosa Costa 66288-7 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Renata Souza Azevedo da Silva Queiroz 46057-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rosilene Ferreira Carneiro 46590-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Vitor Mateus Maciel Pires 46580-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
William Roger de Abreu Palheta 37373-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Yngrid Patricia Sampaio Paiva da Silva 66342-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOME MAT Nº PERÍODO 
AQUISITIVO PERÍODO GOZO 

Adma Sena Matos Santos 67082-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Adriane da Silva Lisboa 66762-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Adriane de Oliveira Ribeiro 66887-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Adrya Saile Barbosa Correa 66890-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ageline Freire de Souza Aprigio 67239-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alana Alves de Araujo 67483-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alana Gabriele Souza dos Santos 67353-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alana Keity Costa Gomes 66892-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Albeniza Maria Goncalves dos 
Santos 

67125-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Aldenise Nazare Ataide Lopes 68444-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alessandra Andrade Ferreira 67326-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alex Fabiano de Almeida Hage 68453-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Aline de Paula Silva Souza 66902-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Amanda Farias de Andrade Soares 67093-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Amilton Silva Ramos 67413-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Carla dos Santos Moreira 67194-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Claudia Martins de Menezes do 
Nascim 

66893-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Ana Cristina Silva dos Santos 67198-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana dos Santos Silva Celes 66895-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Laura Costa Silva 68460-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Lice Amador dos Santos 67199-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Maria Cardoso Marques 66899-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Maria Correa Pena 67201-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Paula da Silva Souza 68407-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Paula Lopes Maciel 67203-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Paula Rodrigues Becker 67131-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ananda Maria dos Santos 46639-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Anderson Frank Silva Santana 67355-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Anderson Jorge da Silva Ferreira 66905-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Andrea de Nazare Santos da Costa 67358-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Andrea Oliveira Raiol 66912-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Andrelina Lessa da Costa Silva 66913-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Andrenilson Melo Modesto 67186-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Andresa dos Santos Menezes 67359-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Andrew Garcia Miranda 68436-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Andreza de Souza Ferreira 67098-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Andreza Figueiredo Imbiriba 67340-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Andreza Gomes da Silva 66882-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Anna Tereza Oliveira dos Santos 67212-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Antonia Leticia Souza de Lima 68416-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Antonieta Felix Bentes 67017-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Antonio Adenilson de Sousa Raiol 67476-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Antonio Carlos Sosa Camino 66984-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Augusto Gabriel de Souza 
Goncalves 

67325-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Azenati Lucifranci da Silva Baia 61158-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Beatriz da Silva Monteiro 61192-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Beatriz Lima do Carmo 68406-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Beatriz Vaz Dias Alves do 
Nascimento 

67011-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Betania Lima da Silva Azevedo 67012-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Bianca Pamela de Oliveira Melo 67135-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Bruna Jessica Damasceno Sodre 67215-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Bruna Marques da Silva 68439-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Bruna Raiane da Silva Cunha 68431-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Camila Beatriz Pureza Rosario 67252-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Camila dos Santos Silva 67258-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Camila Ingredy Brito Batista 67009-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Carla Andreia Teixeira de Oliveira 67010-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Carla Ciane Rodrigues Lopes de 
Azevedo 

67366-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Carlena do Socorro Rosa da Costa 67136-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Carlos Rafael Souza da Silva 67417-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Carmen Lucia dos Santos da Costa 66881-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
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Cassia Lorena Viana Teixeira 67071-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Cicero Vieira da Silva 67419-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Cinthia Regina Pascoal Goncalves 67263-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Claudia Fernanda Serra de Lima 67367-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Claudia Regina Nascimento dos 
Santos 

67269-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Claudiane da Silva Souza 67273-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Cristian Vinicius de Oliveira Silva 67276-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Cristiane Amaral Lobo Mota 67279-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Cristiano Rodrigues da Silva 66891-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Daniel da Costa Nascimento 66897-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Danielle de Souza Ribeiro 68432-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Danyele Silva Fernandes 66900-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Darla Willza Amaral dos Passos 28323-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Davi Roberto Souza da Luz 67185-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Davila Roberta Souza da Luz 66908-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dayana Cristina Moraes Costa 66910-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dayana Rosa Peres da Trindade 67282-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dayane Carla Coelho de Souza 67341-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Deisuila Nascimento Rosa 66924-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Deizeane da Silva Farias 67076-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Denise Barra Alcantara 66927-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Deocleciano Vilarins Canavieira 67157-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dheffine Raisa de Almeida Bastos 67288-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Diego de Oliveira 67420-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dino Jorge Santos de Menezes 46379-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dione da Silva Martins 66932-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dione Maria Vieira Barros 67290-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ebenildo de Araujo Sena 68429-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ecilene Monteiro Carvalho 67284-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Edilza Barros Moraes 67431-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Eduardo Serrao Macedo 68456-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elenice de Souza Martins 68417-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elinete Ribas Emiliano 67423-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elisvanda Barreto Santana Viegas 67274-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elizangela Regina Almeida dos 
Santos 

66937-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Elizelma da Luz Marques 67148-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ellen de Lima Araujo Assuncao 67083-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Emanuele Silva dos Santos 
Carvalho 

66945-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Erica Pereira da Silva 67334-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Erick da Silva Pereira 67085-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Erika da Silva Pereira 67086-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Erika Machado Mangabeira 67392-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ervania Bezerra do Nascimento 67272-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Eshilly Maise Cavalcante de Oliveira 68441-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Esthefany Diniz Pinho 68420-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Fabio Anderson Cardoso de Oliveira 67425-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Fatima Ribeiro de Freitas 67265-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Fernanda Beatriz Monteiro dos 
Santos 

67396-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Fernanda Gama do Couto 67091-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Fernando de Castro Lima 67433-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Fernando Palheta de Oliveira 66916-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Flavia Caroline Guedes da Silva 66959-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Flavia Domingues do Vale 67072-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Flavio da Silva Albuquerque 68428-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Francelina Pacheco Melo 66966-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Francidette Socorro da Silva Lima 67402-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Francisca das Chagas Barbosa da 
Costa 

67474-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Francisco Firmino da Silva Filho 66914-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gabriel Ribeiro Gomes 67435-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gardenia Taina Santos da 
Conceicao 

67254-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Geane Camila Sousa Costa 67439-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gedilene Pereira da Silva 67238-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gerciara Ferreira Costa 67295-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gilson Bruno Marques Leray 46691-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gilvana Modesto da Silva 67078-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Giovane Ataide do Rosario 68447-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Girlene de Paula de Oliveira da 
Costa 

67378-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Giselia de Maria Pereira dos Santos 67442-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gleice Maria Ramos Pacheco 67181-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Hede Teixeira da Silva 46210-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Helder dos Santos Ferreira 66867-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Helem Cristina da Silva 67452-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Helen Cristina Conceicao Silva 67220-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Herlane Silva de Andrade 66978-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Hitalo Magno da Silva 68437-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Iany Thayssa Alcantara Cabral 67226-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Igleice Ketleri do Vale Cunha 67089-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ingrid Celine Silva dos Santos 67094-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ingrid da Silva Lobato 66981-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ingrid Jaqueline Melo Fernandes 37950-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ingrid Lucia Pena Pinto 67455-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Iracema Jorgeane Moura da Silva 67395-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Iranil Martins de Carvalho 66919-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Isamara Nogueira Nascimento 
Pereira 

66920-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Ivani da Luz Oliveira 36803-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ivoneide de Oliveira Silva 66930-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Izabela Cristina dos Santos Queiroz 68177-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jacirene Pereira dos Santos 67457-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jafitom Gomes de Carvalho 67228-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jamilly Lorena Ferreira Monteiro 68433-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jamyla Caroline de Albuquerque 
Silva 

67458-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Jane Margareth de Oliveira 
Monteiro 

67336-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Jane Maria Carvalho dos Santos 66934-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jaqueline Viegas Moreira 46468-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jarina Silva de Souza 67406-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jeane de Moraes Barra 67459-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jeanne Pinheiro Cerdeira 67099-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jefferson Correa Miranda Pinheiro 67460-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jeisiele Lobo Lopes 61228-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jessica Bruna Sardinha de Freitas 67101-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jessyca Karen Silva da Cruz 67461-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joao Arthur Cabral Cruz 66938-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joao Benedito Lopes 67412-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joao Carlos de Oliveira Ribeiro 67014-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joao Cesar Silva da Costa 68491-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joelma Amorim Boares 33814-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joelson Barros dos Santos 66870-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joyce Thamyres Corpes Galvao 67234-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joziene Rodrigues Pinheiro 66950-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Julia Izabela Barros Borges 67236-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jurema de Nazare dos Santos 
Barbosa 

66963-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Katia Cilene Dias Leite de Oliveira 67087-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Keila Mariana Carvalho de Araujo 67360-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Kelle Cristiane de Souza 
Albuquerque 

67482-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Kelly Alessandra Trindade da Rocha 66915-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ketelen Juliane Aleixo da Silva 67092-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Keullen Cristiana Costa Tavares 
Arruda 

67013-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Kleber Gomes Rodrigues 26741-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Kleverson Riva Costa Pacheco 67339-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lais Sena Ferreira 67368-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Laizza Caldas da Cunha 68464-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lane Cleide Bento da Silva 66926-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Larissa Cristina Almeida Carvalho 
Costa 

66929-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Laura Goes Pereira Lobato 35436-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Layane Beatriz da Silva Ribeiro 66869-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lays Santos da Silva 68462-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Layse Bechir Dantas Viana 66865-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Layse Granhen da Silva 67385-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Leci Paula de Araujo 67264-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Leidiane Sales Coelho 67100-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Leiliane de Nazare Melo de Leao 67591-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Leticia Chrislany do Nascimento 66935-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
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Leticia Nairy da Luz Castor da Silva 66943-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Liliane Pereira de Oliveira 66946-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Livia Beatriz Ferreira Lima 67270-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Livia Lima dos Santos 67303-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lohane Pereira Santos 67304-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lorrany Mendes Cardoso Santos 67124-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luan Silva de Souza 66968-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luana Barros de Araujo 67129-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luane Kelly da Silva Souza 67375-7 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Lucas Gabriel Trindade Costa 67287-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lucia do Socorro Ferreira da Costa 67397-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luciane da Silva Vilhena 67139-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luciane do Socorro Rosa da Silva 67475-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lucio Rian Costa Cunha 67142-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcela da Cruz Ferreira 67299-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcia Cristina Rocha de Alencar 67301-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcia Raimunda de Jesus 
Figueiredo 

67374-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Marcia Regina Correa de Carvalho 30991-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcia Regina Modesto Goncalves 67379-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcos Bonifacio dos Santos Reis 67343-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcos dos Santos Rocha 67383-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcos Marcelino Pinheiro Costa 67307-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Adriana Lopes Mafra 46587-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Aparecida Sousa Oliveira 67225-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria de Fatima de Souza Santos 67233-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria de Lourdes Goncalves Serrao 68435-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria de Nazare de Almeida 
Ferreira 

67200-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Maria de Nazare Lopes Chaves 66979-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria do Rosario Cunha Fernandes 66967-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria do Socorro dos Passos 
Rodrigues da 

66972-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Maria Eduarda Dias Guedes da Silva 
Vieir 

68424-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Maria Izabela Farias Dias 67388-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Jucilene Moreira de Farias 29131-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Oliria Goulart Nunes 66983-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Rosangela Chagas Pantoja 67426-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Mario Celio Coelho Nunes 61229-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Mario Jorge Jardim dos Santos 
Noronha 

68427-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Marlene de Barros Amaral 67432-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marlon Gleidson Freitas dos Reis 67437-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Martha Goreth Lima de Sousa 67130-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Mauricio Oliveira da Conceicao 67440-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Max Andre Ferreira Serra 67328-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Mayara do Vale Von Paumgartten 68445-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Mayara Silva Ferreira 67164-9 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Michele Pinheiro da Silva 68425-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Micheli Gomes do Nascimento 67134-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Michelle Dias Amanajas 68455-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Missilene Caldas de Brito 67237-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Nabnderlea do Socorro Mendes de 
Sousa 

67243-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Natalia do Socorro Araujo Silva 68452-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Neide Maria Farias de Miranda 67229-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Nilma de Nazare Martins dos 
Santos 

67248-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Niracy Cardoso Bahia 67219-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Odineia Monteiro Barbosa 67251-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Olex Janes dos Santos Lima 67408-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Osmany Barra Farias Junior 67445-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Pamela Sarai Pereira Garcia 66989-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Pamela Suelen Costa e Silva 67235-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Patricia Stefania de Liima Pereira 66991-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Paulo Albino Moreira 68450-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Paulo Igor Carvalho de Paiva 68430-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Paulo Vitor Dias da Costa 67222-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Pedro Brito Elias 67310-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Peterson Munguia da Costa 67316-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Priscila Daniele da Silva Lopes 67224-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rafael Barra Farias 67410-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Rafaelle Cardoso Silva Hara 67137-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Raimunda Nonata Machado de 
Sousa Filha 

67227-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Raissa Ariel da Silva de Queiroz 67302-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Raissa Evangelista Lopes Costa 67421-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Raphaela Nascimento da Costa 
Farias 

67187-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Raquel Salomao Siqueira 67000-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rayane Gessica Cardoso dos 
Prazeres 

67247-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Rayza Bezerra do Amaral 67327-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rebeca Gabriele Mendes Palheta 66922-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rene dos Santos Garcia 67346-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ricardo Borges dos Santos 67447-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rita Cristina Bitencourt da Costa 67271-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Riudner Viana Brabo 67277-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rodrigo Leite de Carvalho 67449-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rodrigo Xavier Oliveira 29095-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rogerio Fabricio Feitosa de Souza 67317-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ronaldo Viana Rodrigues 67018-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rosana Maria Neves dos Santos 66862-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rosana Suely Serpa da Silva 67197-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rosangela Araujo dos Santos 66951-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Roseane Batista dos Santos Dias 67138-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Roselene Brandes de Miranda 67108-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rosely dos Anjos Santos 67221-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rosineide Athaide da Silva 66962-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rozangela Cunha Furtado 67275-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rui Guilherme de Souza 67168-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Sabrina Abecassis da Silva 68461-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Sammyly Adma do Carmo Barbosa 67140-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Samoel Conceicao da Silva 67204-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Sandra Lima da Costa 67206-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Sandra Lucia Barbosa Lins de 
Albuquerque 

66871-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Sara Bentes da Silva 67122-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Sara Eliza Pereira Raiol 66976-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Sara Ferreira de Carvalho Rego 67468-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Selma do Socorro Prado Machado 66982-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Sheyla Silva de Souza 67470-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Shirleane de Nazare Brito Farias 
Farias 

67208-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Silvia Ceciane Pereira 67211-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Simone Silva Ramos 68457-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Sonia Lia Santos Araujo Souza 68438-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Stefanny Coutinho Pereira 67283-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Suelen da Costa Cavalcante 67289-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Susy Brenda Lima de Souza 67123-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Tania do Socorro Assis Silva 66998-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Tatiane Cristina dos Reis Novais 67314-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Tatiane de Vasconcelos Ferreira 67438-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Tayane do Socorro Santos Souza 67216-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Thaina Oliveira Santos 67444-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Thayssa Emilly Silva Moraes 67446-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Thiago Raphael Rodrigo Coelho da 
Silva 

67315-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Valeria do Carmo Lobato de Jesus 68442-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Vania da Silva Tavares 67448-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Vera Lucia Garcia dos Santos 67450-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Vitor Afonso Veiga 67451-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Vivian Pereira de Brito 67104-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Viviany Carneiro Barata 67007-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Waldinei Leal de Souza 67177-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Weslleiane Marques da Silva 67218-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Yannka Carolay de Aviz Amorim 66491-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Abinaildes Silva dos Santos 68881-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Adalberto Coimbra Favacho Junior 68500-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Adelino Fernandes de Franca 
Mourao 

66451-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Adna Colares Bentes da Silva 68504-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Adriana Alves Gaia 30895-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Adriana Dias dos Santos 67308-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Adriana Soares da Costa 68521-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
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Adriany Ferraz Pinheiro 68526-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Adriele Stefanie Matos Alves 68529-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Aimore Ramos da Luz 68537-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alair Tavares Ferreira da Silva 68539-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alana Jessica dos Santos Correa 68540-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alcineide da Conceicao Monteiro 68837-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Aldalea Souza da Silva 13893-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alessandra Amorim Costa 67903-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alessandra Botelho Figueiredo Silva 66097-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alessandra Karla Franco da 
Conceicao 

68549-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Alessandra Nascimento Rodrigues 21453-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alexandre Rafael Chaves 6827-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alice Ferreira 68555-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Aline Cristina Palheta Bernardo 67664-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Aline das Chagas Ferreira 68567-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alisson Fernandes Lima 68840-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alvaro Silva Rodrigues Filho 46674-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Amanda Lorena Sousa dos Santos 68580-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Carla Barradas Gama 68586-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Clara Ribeiro Nunes 68589-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Claudia Almeida Quadros 68593-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Conceicao Correa Barros 66389-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Katia Costa de Assuncao 66333-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Maria Queiroz Lima Sanches 68631-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Meyry da Cunha Ribeiro 68634-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Paula Ferreira de Jesus 68638-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Paula Lopes Matias 68641-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Paula Nascimento da Silva 68646-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Teresa Santos Monteiro 68655-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Anderson Santana de Carvalho 66132-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Andre Farias da Silva 68665-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Andreia do Socorro de Souza Lima 68673-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Andreza Soares Pereira 68678-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Angelica Renata Monteiro de Sousa 
Lira 

68687-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Anna Clara Parente Branco 68689-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Antonia Sodre Peniche 68707-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Antonio Augusto Gomes dos Santos 68843-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Antonio Camilo Moraes da Cunha 67363-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Antonio Carlos Barata de Souza 68703-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Antonio Marcio Brito do Mar 68880-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Antonio Sales Souza da Silva 13890-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Augusta Veronica Santos Freitas 68712-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Aurea Lorena Rodrigues da Silva 68715-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Benedita do Socorro da Cruz 68882-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Benedito Gomes de Melo 0050-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Bianca Homobono Cabral Rodrigues 68720-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Bruna Ribeiro de Sousa 68726-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Bruno Emanoel Gomes Nascimento 68729-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Bruno Matheus Barra Farias 67364-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Caio Queiroz Silva 68883-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Camila Santos Melo 68744-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Camila Victoria Costa Lisboa 67365-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Carlos Alberto da Silva 68747-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Carlos Augusto Alves Guimaraes 68748-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Carlos Augusto Nunes Paiva 67076-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Carlos Eduardo Nogueira da Silva 68749-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Carlos Nunes do Nascimento 68757-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Carlos Roberto Santos de Oliveira 68761-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Cassiano Eusebio 68436-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Catia Cilene da Silva Alves 68446-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Celia Ribeiro Galvao de Lima Aleixo 68451-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Celia Yvonne Duarte de Lima 68457-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Chaelly Pereira Ribeiro 68461-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Chirlene da Silva Beleza 67366-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Cibely Santos da Silva 68464-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Cinthya Karin Margalho dos Santos 68468-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Cismon Miegle Monteiro de Araujo 68472-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Clara Cristiny Moreira da Silva 67687-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Claudete de Souza Duarte 28904-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Claudio Jose Correa do Nascimento 68900-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Claudio Soares de Oliveira 66403-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Claudivan Duarte Nascimento Paiva 68885-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Cleice Jeniffer Teixeira Monteiro 68491-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Cleidione Larissa de Carvalho Silva 66436-7 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Cleizeane Souza Modesto 68499-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Clitia de Fatima Alves Moraes 68502-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Clycia de Araujo Mendes 66441-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Cristiane Bertollucci de Sa Campos 67369-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Cristiane da Silva Ferreira 68851-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Cristiany Borges Braga 68512-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Cristina Nonata Silva da Conceicao 68853-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dacilene Nunes da Silva 67372-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Danielle Lopes Jardim 26271-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Danilo Patrick Alves Reis 68519-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Darilene Martins Bastos 7366-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dario Neto de Souza Goes 68522-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
David William Mendes Dantas 68525-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dayane Silva do Rosario 67698-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Debora Cristina Costa da Cruz 68541-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Debora Suzana Silva da Costa 35029-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Deidilene Dias Rosario da Silva 46226-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Delmarina do Socorro Santos do 
Nasciment 

46566-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Denes Pantoja da Pureza 0171-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Denis Charles Ferreira do Carmo 68901-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Denis Ricardo Leal Souza 68552-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Denise Farias Guimaraes 68557-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Denise Glaice Gomes Laranjeira 68558-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dennis Luz Silva 68574-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Deyse Cristina de Carvalho Pinheiro 68857-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Diana Chaves de Lima 68597-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Diana Rubia da Cruz Ferreira 68604-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dielma Samile Marques Correa 68610-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dinaelma Aroucha Machado 68614-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Diury de Souza Mescouto 67694-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Doris Auxiliadora Pantoja Gomes 68628-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Duceleide Correa de Sousa 68640-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dulce Maria Pantoja Costa 68644-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dyennison Frank da Silva Coelho 
Junior 

68647-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Dyovana Shyrlley das Neves de 
Oliveira 

68650-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Edilene da Silva Mendes 66419-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Edilene de Souza Padilha 68652-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Edmilson de Almeida Rodrigues 29576-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Edna Cristina da Silva Carvalho 23083-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Edna Julia Ramos dos Santos 30157-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Edna Maria de Sousa de Oliveira 68659-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Edney Bulhoes da Silva 68663-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Edney Vieira de Oliveira 68667-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Eduardo de Azevedo Mendes 68670-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Edwaldo Adriao Gadelha 68676-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elaine de Nazare do Vale Cardoso 68683-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elaine do Socorro Medeiros dos 
Santos 

66496-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Elane Cristina Santos Mota 68691-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elias Brandao de Castro 33698-0 2023/2024 01/04/2026 30/04/2026 
Elim Cardoso Nascimento 68696-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elionay Cristine Silva dos Santos de 
Sou 

68701-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Elisandra Gomes da Rocha 68705-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elisangela Campelo Dias 35160-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elisangela Goncalves Gomes 67331-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elissandra Amaral de Sousa Bastos 66374-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elizabeth Nicole da Luz Silva 68716-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elton dos Santos Lima 68719-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Eluzana Belem Andrade 68725-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elvis Paes Rodrigues 68730-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elycleia Fonseca da Silva 66295-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Emerson dos Santos Lima 68733-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Emilly Costa Soares 68736-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Emilly Fernandes da Conceicao 68738-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Erica Diniz de Araujo 66426-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
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Erick Borges Pimentel 68741-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ericka Cristina Pimentel 68743-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Erika Pinheiro Goncalves 68746-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ernesto Danilo Torres Monte 68470-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Erondina Ferreira de Souza 0909-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ester Costa do Amaral 46666-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Etevaldo Souza Vilhena 66533-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Eugenia da Gloria Baia Monteiro 0968-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Everaldo Rodrigues de Azevedo 68481-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Everton Felipe Lima de Souza 68490-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ewllen Cllbsoy Begot da Rocha 
Oliveira 

68493-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Fabiana da Cunha Pereira 68497-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Fabiana Maia Fonseca 0001-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Fabiola Carneiro de Oliveira 68503-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Fabiola Ribeiro Santos de Souza 68509-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Fabricio Costa dos Reis 68511-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Felipe Braga Sousa 0135-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Felipe Sergio da Silva Gomes 68516-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Felipe Silva 68520-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Fernanda Barbosa de Oliveira 66431-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Fernanda de Nazare da Silva e Silva 68524-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Fernanda Izadora Rosario de 
Amburgues Da 

68904-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Fernanda Louro Beltrao 68531-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Firmina Alves de Andrade Lima 66306-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Franciney Primavera de Mendonca 68573-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Francisca Bezerra Costa 68576-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Francisco Carneiro Alves 68579-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Francisco de Almeida Pereira 68581-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Francisco Mota Arcenio Carlos 68588-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Francisco Soares Filho 14199-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gabriel Nunes Monteiro 68908-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gabriele Rodrigues Ferreira 68592-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gilmara Souza dos Santos 68596-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gilsinaira Brasil Pereira 68602-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gilson Antonio do Amaral Costa 68600-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gilson Munhoz Pimentel 28580-3 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Gilza Lima da Conceicao 68608-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gisele Cristina Penha Nascimento 68611-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Giselly Moura de Freitas 68826-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gisely dos Santos Freitas 32840-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gizelma Lira Silva 15546-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gleica Elen Monteiro Vidal 67738-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gleidson Miranda de Aviz 68838-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gleison Rogerio Monteiro de 
Macedo 

68839-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Glenda Campos Almada 37824-0 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Glenda Caroline Oliveira dos Santos 68842-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gleyce de Nazare Cunha da Silva 68844-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Guenara Santos Carvalho Branco 68849-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Guilherme Augusto Mendes da Silva 68850-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Guilherme da Silva Matos 68854-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gustavo Anaissi Andrade Araujo 68855-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Helena do Socorro Bailosa Pereira 66762-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Helio Marcio Farias da Cunha 15328-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Henrique Varlindo Rodrigues Pereira 68859-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Hueliton Cardoso Furtado 68862-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Hugo Andrade Monteiro 20172-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ian Matheus da Silva Figueiredo 68863-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Inaldo Veiga Filho 68864-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ingrid Barros Correa 68866-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ingrid do Espirito Santo Franco 68867-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ingrid Taynara da Costa de Lima 68870-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Inirian Modesto Blanco 68871-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ione Nascimento do Nascimento 36039-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Iranilde Monteiro Bento de Melo 68872-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Isaac Rodrigo Tavares de Abreu 68873-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Isaias Aviz de Brito 66739-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Islaine Moutinho Lobato 68897-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Iully Soares de Souza Leal da Silva 68874-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Iury dos Santos Gimenes Silva 68876-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Ivanieli Maria da Silva 68875-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ivanilde Dias Paixao do Nascimento 68877-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ivanilde Silva Lima 67764-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jacilene dos Santos Oliveira 19379-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jacirema Veiga Mota 36864-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jackeline Marcelly Cunha Negrao 68879-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jaco Ualas da Silva Santos 35428-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jair Leno Pamplona 68545-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Janete Alves Barbosa 29952-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jaqueline de Almeida Cardoso 68561-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jaqueline Donza Freitas dos Santos 68565-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jaqueline Rodrigues da Silva 
Linhares 

68635-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Jaqueline Silva Franca 68899-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jardria Maria dos Passos 
Nascimento 

45911-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Jefferson Silva de Jesus 68584-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jenyffer Mayelen do Carmo dos 
Santos 

68591-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Jessica Camila Costa Borges 67051-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jessika Patricia Evangelista Moraes 68621-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jhonatan Jose Franco Fernandes 68639-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joanna Alencar Almeida 68643-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joao Alves Pinheiro 68645-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joao Batista Macedo da Rocha 66417-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joao Carlos Rocha Vasconcelos 68666-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joao Carlos Silva Gaia 68657-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joao Castro do Espirito Santo 68669-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joao Randerson dos Santos Dias 68671-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joao Robson Cabral Cruz 68674-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joao Sodre dos Santos 46202-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joao Victor Goncalves Progenio 68680-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joaquim de Lima Alves 68699-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joelson Almeida Pires 68690-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joelson de Oliveira Ferreira 67387-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joelson Lima Barbosa 68692-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jonathan Dias Rodrigues 68694-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jorge Anderson Matos da Silva 68706-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jorge Souza Barbosa 68708-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Josangela Gomes Costa 67728-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jose Cabral Neto 68714-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jose Lucio da Costa Neto 68718-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jose Maria Clementino de Souza 66767-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jose Mateus Felix Almeida Costa 68724-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jose Nilton Santos da Silva 45920-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Josenias Correa da Cruz 29006-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Josiane Aline Cruz dos Santos 
Pereira 

68731-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Josiane de Nazare Silva dos Santos 68734-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Josiane Duarte de Mescouto 68735-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Josue de Jesus Freitas Alves 68752-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Josue Pereira Reis 67360-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joysi Leticia Moraes Santos 68753-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Juarez Malaquias Pereira Junior 68755-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jucelino de Goes Mariano Pereira 68756-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Juliana Suely Cabral da Costa 68758-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Kare Gizele Ferreira 68760-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Karina Barros Araujo 68763-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Karina Gomes Caldas 68764-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Katia Cilene Ferreira Reis 68765-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Katia Janice Jati de Oliveira 46572-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Katia Regina e Silva Fernandes 68768-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Kauan Hughes Saraiva 68769-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Kaue Rafael Sousa Coelho 68771-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Kayky Israel dos Santos Sodre 68772-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Keila Lidiane da Siva Fernandes 
Pereira 

68774-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Kethelem Kaylane Fernandes Silva 68905-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Keydson Lima da Silva 67712-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Kleybson Vitor Guimaraes e Silva 68781-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Klyciane Fantin Pinheiro 68786-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Laelia Fonseca da Silva 68791-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Laise Rafaela Mendes Dias 68793-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
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Laize da Silva Aguiar 68796-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Leandro Henrique dos Santos Souza 67585-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Leani Moraes de Oliveira 68799-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Leidiane Fonseca Caribe 68803-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Leila do Socorro de Lima Chaves 68806-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lenilda da Silva Carvalho 66226-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Leonardo Oliveira Cardoso 
Assuncao 

68808-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Leonardo Rocha Muniz 68810-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Leoni Pereira Almeida 25617-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Leticia Silva de Lima 68399-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Leyliane de Souza Sarmento 68403-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lilian Patricia Souza de Souza 68824-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lilyam Rose Campelo Damasceno 68407-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luan Felipe Pereira de Oliveira 68417-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luana dos Santos Teixeira 68428-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lucas Moraes de Carvalho 0188-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luciana da Silva Rafael de Souza 68443-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luciana de Sousa Nunes 68449-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lucielle da Silva Nascimento 68827-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luciellem Macedo da Silva 66587-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luciene Costa Ramos 66437-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lucilene da Silva de Almeida 67808-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lucineia Silva Mafra 68474-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lucivana Dutra Rodrigues 68828-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luiz Antonio Almeida Machado 68482-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luiz Henrique Carvalho de Souza 68483-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luiz Henrique de Jesus da Costa 68486-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luiz Henrique Rodrigues Galvao de 
Cristo 

68488-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Luiz Rhondennys Farias Monteiro 35544-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Magda Pereira de Oliveira 68495-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Mailson Garcia Modesto 68517-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcelo Augusto dos Santos Souza 0112-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcelo Correa de Souza Junior 68527-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcelo Pereira Lima 68530-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcia Cristina Serra Bogea 68543-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcilene Amanajas Ribeiro 66420-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcio Alberto Goncalves de 
Almeida 

68550-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Marcio Jose da Cruz Luna 66187-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Augusta da Silva 68016-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Claudina Carvalho Soares 68888-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Cristiane dos Santos Silva 
Fonseca 

46580-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Maria de Jesus Aguiar dos Reis 67173-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria do Socorro da Silva Sousa 66777-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Eduarda da Costa Conceicao 33142-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Eduarda Sodre dos Santos 67969-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Fabiola Araujo Cordovil 68582-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Francisca Feitosa de Pinho 29111-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Gorete de Sousa do Rosario 68603-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Luciane Aviz Silva 66427-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Luciene dos Santos 68612-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Lucimar Pinto do Rosario 68620-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Nilza Moreira do Amaral 68627-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Raimunda de Jesus da Silva 68642-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Selma Silva Sousa 68654-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Sousa dos Santos 68660-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Telma Quaresma Costa 68672-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Valdenise da Silva Mendes 68677-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Mariana Rodrigues da Silva 68679-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Mariano Andrey da Silva Andrade 68820-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maricelia de Oliveira Reis 68681-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marielly Vitoria da Silva Rodrigues 68685-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Mario Robson Cabral de Andrade 68688-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marlon Cristian Viana Farias 68695-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marly Ferreira Anjo 68698-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marta Gorethe de Castro Brasil 68702-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marta Tamirys Lima Goncalves 68704-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Matheus Ramos da Cunha 68709-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maura da Luz Sousa 68713-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maura Ferreira Gama 68723-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Mauricio Carvalho Ferreira 68728-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Mayara Matos da Silva 37475-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Michele Cristina da Silva Lopes 68737-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Michelle Bezerra Ventura 68424-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Michely de Sousa Santos 68427-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Michilene Trindade dos Santos da 
Silva 

68740-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Miguel Simplicio Viana Lima 68429-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Miqueias Adriano Klen Braga 68435-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Miriam Costa da Graca 66316-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Mirian Estela dos Santos Valente 68444-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Mirla Suenne da Silva Rabelo 68909-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Monik Swelen Santos Lopes 68455-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Naiana Figueiredo Leao 68463-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Naiara Araujo dos Santos 68466-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Nalu Ramos Pereira 68469-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Nara Suzana Lisboa Lima 68473-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Natalia Barbosa de Miranda 36424-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Natalia Cristine da Silva da Costa 68485-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Natalia Karoline da Luz Chaves 68489-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Natasha Bernarda dos Santos 
Sousa 

68496-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Natiely Pantoja do Rosario 68902-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Nayara Sousa Rodrigues 
Nascimento 

68505-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Nazare do Socorro Santos de 
Amorim 

68507-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Neara Bruce Bentes 68548-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Nicole Cristina da Costa Para 66107-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Nilcideia Chaves Monteiro 68568-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Nixon Santos Chaves 68569-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Orivaldo Campos Saraiva 0119-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Osmarina Castro dos Reis 68587-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ozenildo dos Anjos Mathias 66416-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Paloma Kellen Souza Pereira 6815-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Pamela Camila Freitas Pinto 68891-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Pamela Cristina Pinheiro de Sousa 68595-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Pasquale Vigliante Neto 66662-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Patricia Ana de Souza Lima Araujo 68896-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Patricia de Oliveira Barbosa 7506-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Patrick Adriano Soares Ferreira 68618-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Paulo Augusto Barros Oliveira 68892-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Paulo Gabriel Silva dos Santos 68622-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Paulo Maxwell da Costa Sena 68624-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Paulo Oberto Rodrigues 19963-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Paulo Sergio Maia do Nascimento 24380-9 2023/2024 01/04/2026 30/04/2026 
Pedro Hugo Vieira Moura 68636-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Pedro Yann Costa da Silva 68648-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Perside da Rosa Siviero Breda 68653-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Potira de Araujo Leal Souza 68656-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Priscila Fernanda Rodrigues Garcia 
de Ol 

68742-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Rafaella de Paula Carvalho Farias 66421-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Raiane Rodrigues Quaresma Bahia 68898-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Raimunda Lucilene da Silva Perreira 68759-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Raimundo Benedito da Silva Gomes 68762-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Raimundo Carlos da Silva Cordeiro 14227-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Raimundo de Oliveira Mendes 68766-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Raimundo Fros Ferreira 46523-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Raimundo Lopes Leal Junior 68893-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rainericy da Silva Quintino 68770-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ranilde Simone Cardoso da Silva 68894-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ranniely Katia Ferreira da Silva 68773-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Raquel Duarte Miranda 68775-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rayanne Cristina da Silva Mota 68779-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rayro Patrick Leao Paiva 68782-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Regina de Fatima Oliveira da Silva 68783-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Renata Maia Damasceno 68788-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rilma Natalina da Silva Vidal 68795-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rita de Cassia Farias de Santa 
Brigida 

67054-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Riwaldak Camelo Pinto 68798-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Roberto Alex Figueiredo Alves 68802-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
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Roberto Elber Nascimento do 
Nascimento 

68804-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Rodrigo Aquino Rodrigues 68392-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rodrigo Costa da Costa 68393-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rodrigo Farias da Costa 68394-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Romulo Barbosa Sena Junior 67882-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Romulo Patrick Furtado dos Santos 0199-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ronald Maciel Batista da Silva 68406-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rony Ferreira da Silva 68408-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rosangela Souza Costa 68412-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Roseane Moraes Monteiro 24725-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rosicleide Matos da Silva 68426-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rosilene Cardoso Silva 30746-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rosilene Lima de Oliveira 68430-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rosimery Souza da Silva 24936-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rosinete Furtado Tavares 68431-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rosivane Carneiro Brabo 68433-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ruan Patrick Farias Quindere 66846-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Salomao Mescouto Sahabo 68445-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Samara Barbosa Costa 68448-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Samilly Vitoria dos Reis Aguiar 68454-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Sanane Maria Siqueira Meguy 68460-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Sandra Dias Silva Santos 68462-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Sandra Navegante Maciel 68465-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Sandy Adriane Oliveira de Aguiar 68467-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Sebastiao Mauricio da Silva Junior 66321-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Selma Helena Brito dos Santos 68477-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Sheila Feio de Oliveira 21223-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Silvana Maria Correa Maues 68484-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Silvia Maria Costa dos Santos 68487-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Silvia Neves da Silva 68494-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Simone do Socorro da Luz Ribeiro 
Miranda 

68501-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Solange Brito de Sousa 68506-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Solange Maria Ribeiro Rodrigues de 
Melo 

68508-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Sueidy Marilia Ferreira Pena da 
Silva 

68510-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Sulamita Dias Pereira 66608-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Taingrid Cordeiro e Silva 68514-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Talia Gomes Dias Borges 68515-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Talissa Maciel Melo 66618-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Tania Helena Campos do Rosario 68523-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Tatiane Celia de Souza 68538-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Tatiane Mayra Pereira Matos 36016-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Tatiane Moraes de Sousa 66435-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Terezinha de Jesus Miranda Maia 68542-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Thaina de Jesus Brito da Costa 68544-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Thais de Nazare Lima de Souza 66325-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Thatiana Brito Barbosa 68818-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Thayane Raquel Figueiredo Lins 68817-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Thiago Durval Trindade da Rocha 68814-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Thiago Ferreira Gomes 28595-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Valdenice Silva Barreto 68812-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Valdete Maria Lopes Pereira 68809-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Vanessa Almeida dos Santos 68907-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Vanessa Bentes Lobo Grangense 68632-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Vanessa Paula Livramento Paulino 68630-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Vera Lucia Guedes Lima de Oliveira 19483-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Vera Lucia Marques Rodrigues 68626-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Veronica dos Santos Fernandes 68623-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Vinicius Casemiro Costa 68895-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Vinicius de Melo Neto 68615-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Vitoria Caroline Rosa da Piedade 68607-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Wagner Elias Fonseca de Souza 68606-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Waldenor Costeira Almeida 68598-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Walkir Pinto Cardoso Neto 68594-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Wallace Paulo Monteiro Pereira 46280-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Wanessa Silvana da Costa Pinto 66205-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Wanzeller Luis Fonseca de Souza 68563-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Wendell Luis Rodrigues Macedo 67608-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Weslley das Virgens Pacheco 68559-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Wildis Yuje Pinheiro dos Santos 68554-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

William dos Reis da Rocha Baia 67610-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Yves da Silva de Oliveira 68551-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO PERÍODO GOZO 

Anderson Silva do Vale 46567-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Giovana de Jesus Cardoso Magalhaes 46568-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS 

NOME MAT Nº PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO GOZO 

Blenda Lorrayne Arruda dos Santos 46388-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Rodrigo Barbosa Ramos 24375-2 2025/2026 02/04/2026 01/05/2026 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Antonia Rodrigues Manco Souza 20232-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luciano Correa da Silva 35292-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Celia Baia Pinheiro 35892-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Patricia do Socorro Souza Lima 35893-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  

NOME MAT Nº PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO GOZO 

Ana Paula Serrao de Carvalho 28884-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Antonio Maria Silva Lima 46290-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Charles Jose Aleixo Santos 46194-6 2025/2026 18/04/2026 17/05/2026 
Cristiano Vilhena da Rocha 46195-4 2025/2026 18/04/2026 17/05/2026 
Edson Ramos da Costa 46287-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Evandro Varela da Silva Junior 46288-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Genize Nascimento Araujo 0097-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Halan Roklanys Guilherme Oliveira 46089-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Helton Daniel Costa Mendes 46199-7 2025/2026 18/04/2026 17/05/2026 
Jeniffer Samara Machado do Nascimento 35872-0 2025/2026 02/04/2026 01/05/2026 
Jhennyfer Carla Teles e Teles Grain 0109-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joao Pedro de Jesus Pinho 45910-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jucilene Castro Risuenho 35868-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Mateus da Silva Borcem 45918-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Matheus Rodrigues Lima 46286-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Zuila Catarina de Oliveira Risuenho 46285-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NOME MAT Nº PERÍODO 
AQUISITIVO PERÍODO GOZO 

Adria Almeida Pereira 46209-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Adriana Soares da Silva 60959-5 2025/2026 01/04/2026 15/04/2026 
Adriano da Silva Maia 35292-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Adrielly do Rosario 
Nascimento 

60928-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Afonso Braga Elias 
Christo 

36755-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Afranio Moises Veiga 
Monteiro 

36754-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Alace dos Santos 
Nascimento 

36183-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Aldo da Trindade 
Rodrigues Neto 

60893-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Alerson Yasser Lobato 
Estumano 

36753-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Alessandra Terezinha 
Monteiro da Silva 

60935-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Alessandro de Souza 
Nunes 

38110-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Alex de Assis Silva 35224-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alex Espirito Santo Bastos 38333-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alexandra Yara de 
Andrade de Oliveira 

60987-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 



12 
Alexandre Heberg de 
Oliveira Martins 

36752-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Alexandre Padilha de 
Souza 

6701-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Alexandre Tuma Martins 3834-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alice Pureza Pantoja 29651-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alice Silva Batista 34103-7 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Allan da Silva de Souza 3943-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Altair Luiz Nascimento da 
Luz 

3598-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Alvaro Magalhaes da 
Costa 

31463-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Alvina Silva de Jesus 30455-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Amanda Thuani Pereira da 
Costa 

4857-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Ana Celia Santos de 
Araujo 

1681-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Ana Clara Tacyana Viana 
Ferreira da Silv 

66469-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Ana Claudia Peres 
Mesquita 

66470-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Ana Dalva Reis dos 
Santos 

3296-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Ana Hilda Vilar Pantoja 32771-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Lais Bastos Lopes 66676-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Lucia Ferreira do 
Rosario 

29180-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Ana Maria Dias Correa 
dos Santos 

36345-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Ana Maria Dias Pereira 4307-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Paula Santos de 
Souza 

28889-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Ana Paula Serrao Caldas 60965-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Anderson Sidney Vale da 
Silva 

3150-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Andre Luis Baia dos 
Santos Filho 

66445-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Andre Luiz Tavares 
Pereira 

30527-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Andrea do Socorro 
Azevedo Pereira 

60927-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Andrei Luiz Santos de 
Sousa 

46300-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Angela Maria Brito de 
Moura 

20290-8 2025/2026 01/04/2026 15/04/2026 

Angelica Potiguara dos 
Santos Rocha 

31253-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Antonio Benedito Gomes 21622-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Antonio Sergio do Rozario 60932-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Arlete Medeiros de Souza 35209-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Arnaldo Cezar Seabra 
Branco 

38146-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Beatriz Cristine Costa da 
Silva 

60954-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Benedito Penelva do Amor 
Divino 

3371-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Brena de Fatima 
Fernandes Freitas 

37772-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Brenda Adriane Vilhena 
Leite 

60933-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Brenda Mileni Santos de 
Alcantara 

36640-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Bruna dos Santos Xavier 60883-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Bruna Tamise Fonseca 
Cardoso Cavalcante 

38301-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Bruno Mauricio 
Nascimento Lins 

0148-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Camila Santos Borges 31465-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Camilla Maria de Lima 
Ferreira 

46919-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Carlos Alexandre Prates 
Barbosa dos Sant 

36669-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Carlos Maicon Lopes do 
Nascimento 

66436-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Carlos Moises Costa de 
Oliveira 

38177-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Cintia Dias Cupertino 66490-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ciro Feio Carneiro 3592-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Claudia Luzia Barbosa da 
Silva 

60777-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Claudiane da Silva 
Fonseca 

66677-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Claudilena Rebelo 
Monteiro Papaspiropoul 

36722-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Claudio Dias de Marins 36623-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Claudio dos Remedios 
Melo 

36741-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Claudio Marcio Brito Elias 
Junior 

37572-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Cleonete Ferreira Amaral 32114-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dalila Balbino de Sousa 66477-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dandara Ayxa Gomes 
Veiga 

46888-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Danyelle de Sousa Gomes 66417-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Daysemary Rodrigues da 
Silva 

60942-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Denilson Menezes dos 
Santos 

0678-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Dennyson Lewis Laune 60898-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Diana Costa Oliveira 37625-6 2025/2026 01/04/2026 15/04/2026 
Diana Gomes Faro 35294-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Diego Rafael de Souza 
Rodrigues 

2440-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Dilma Correa Borcem 66462-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ederson Ponciano da 
Costa 

60949-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Edinalva do Socorro 
Machado Louzada 

17007-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Ediwilson de Paulo 
Carneiro da Rocha 

36705-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Edno Jose Souza Silva 28493-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elaine Santos dos Santos 
de Oliveira 

66680-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Elanny Lima Vicente 27160-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elenice Marques de 
Carvalho 

36769-9 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 

Elenilda do Socorro 
Cavalcante da Silva 

33804-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Eliana de Fatima 
Nascimento Rates 

30494-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Eliane Campos Ferreira 36094-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elida Maria Oliveira de 
Souza 

16439-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Elissandra da Silva 
Rodrigues 

33380-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Elizabeth da Silva Oliveira 38185-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elynaldo Albuquerque da 
Rocha 

36612-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Emily Manuelli Mendonca 
Sena 

46924-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Enderson Barros dos Reis 36699-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ercilia Oliveira dos Santos 28428-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Erika de Nazare Ferreira 
Santos Silva 

66432-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Erika Malena de Jesus 
Souza 

60879-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Eva Rosa Lopes de Souza 46057-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Evaldo da Rocha Alves 3482-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Evandro Oliveira de Souza 4708-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Evelyn de Souza Monteiro 46162-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ezir da Silva Oliveira 38324-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Fabio Henrique Santos 
Andrade 

66428-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Fabio Puresa Magalhaes 36681-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Fabio Rocha de Farias 15829-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Fabricio Conduru 
Figueiredo 

4493-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Felipe Augusto de Franca 
Gomes 

36702-8 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 

Felipe de Farias Cardoso 36683-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Felipe Jose Bentes de 
Macedo Junior 

36656-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Fernando Lucas Costa 
Teixeira Miranda 

35326-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Fernando Ribeiro Barros 66465-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
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Flavia Rafaela de Souza 
Oliveira 

60961-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Flavia Virginia de Souza 
Melo 

3817-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Francisco Pereira de 
Sousa Junior 

36474-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Gabriel Angelo Sardinha 
de Souza 

37610-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Gabriel de Lima Priante 66699-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gabriel Jose de Brito 
Falcao 

34248-3 2023/2024 01/04/2026 30/04/2026 

Gabriela de Nazare Dias 
da Camara 

66493-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Gabriela Oliveira de 
Nazare 

37690-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Gabriela Trindade Felix 38251-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Gecivaldo Ribeiro 
Goncalves 

33950-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Gerson Augusto da Silva 
Magalhaes 

6700-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Gilvana de Azevedo 
Saraiva 

66679-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Gissele Barca Pereira 36627-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Glaucia Lima Seabra 31104-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Glaucia Silva dos Santos 46895-9 2025/2026 14/04/2026 28/04/2026 
Gregory Willow Pimentel 
Araujo 

66476-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Hailton Lima da Costa 2044-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Heda Nazare Clemente 
Ferreira 

34823-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Helena Suely da Silva 
Camara 

29628-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Hertolles Mesquita de 
Brito 

4703-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Igor Alberto Jardim 
Cordeiro Costa 

35302-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Igor Augusto de Oliveira 
Marques 

36665-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Ingrid Cristina Reis da 
Costa 

66682-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Iranildo Pereira do 
Nascimento 

30211-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Iris Darlen Lopes Leao 
Balieiro 

60998-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Isolda Farias Andrade 66684-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ivete do Socorro Sales de 
Jesus 

36091-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Jacielma Ferreira Fonseca 
Rodrigues 

21606-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Jackson Lameira de Souza 
Junior 

46862-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Jacqueline Shirlene 
Pinheiro Braga 

32523-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Jade Raissa Silva Araujo 66494-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jainara Azevedo Rafalski 35336-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Janete Maria Monteiro 
Pereira 

15705-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Jaqueline Carneiro Correa 46090-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jean Carlos Silva Arminio 60916-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jeandryo Casemiro 
Bentes Padilha 

35205-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Jeanne Klem Resque 
Franco 

33904-0 2025/2026 01/04/2026 15/04/2026 

Jhon Pablo Simiao 
Monteiro 

36708-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Joana Darc da Silva 
Gomes 

1078-2 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 

Joao Eduardo Barros 
Branco 

37517-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Joao Fonseca Martins 3040-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joao Luiz Braga Pessoa 4738-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Joel Rodrigo de Souza 
Melo 

36713-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Joelson Nonato Wanzeler 
de Oliveira 

36462-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Joffre Barata Maciel 
Ferreira 

28858-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Jonaia Maciel de Souza 38089-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Jonas Silva Correa 4629-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jordana Silva do Couto 
Rocha 

46904-1 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 

Jorge Andre Rocha de 
Araujo 

26712-0 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 

Josafa Monteiro Paz 36716-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jose Antonio Costa Filho 28247-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jose Maria Brito Pereira 60953-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jose Marques Urbano 
Favacho 

2173-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Jose Soares da Motta 66479-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Josue Albuquerque Pinto 61114-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Josue Bezerra de 
Alcantara 

66482-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Joyce Moraes Pereira Leal 35316-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jozilda Rodrigues Ribeiro 35189-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Juliana Dias Nascimento 66683-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Juliana Matos Cativo 
Pereira 

37528-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Junior Beckmam Paz 66686-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jurema Rodrigues Ribeiro 66478-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Karoline Melo da Silva 61044-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Kathleen Kaylane da Silva 
Oliveira 

60969-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Katia Simone Rodrigues 21811-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Keith Cristina Lima dos 
Santos 

2848-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Kelen de Carvalho 
Espindola 

25105-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Kellen Diene Monteiro 
Mendes 

60797-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Kerollen Brenda Costa 
Saldanha 

46903-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Keyla Regina Lopes dos 
Santos de Souza 

60930-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Keyse Kelly da Silva Leite 66688-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lais Gaia Pantoja 46899-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lara Rosa Cardoso e 
Cardoso 

66422-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Layanne Priscila Pinheiro 
da Rosa 

66690-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Leda Celeste Souza Barros 0568-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Leidiene do Socorro Reis 
Costa 

20203-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Leila Batista Moraes 35915-7 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Leila Cristina Santos 
Matos 

60958-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Leila Suely Aviz Lima 2095-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Leise Aline Bentes da 
Conceicao 

37811-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Leonice das Neves Gomes 60889-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Leticia Brito Mesquita 3538-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lidiane Sousa de Oliveira 36770-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lorena de Cassia Ramos 
Rodrigues 

38009-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Lorena Souza Pereira 
Macedo 

32751-4 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 

Loslene Neves Costa 36694-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luana Kelly Dantas 
Ferreira 

66691-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Luana Pinheiro da Silva 66415-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lucas Moraes da Silva 66414-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lucia Helena Lima da Silva 36318-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Lucicleide Barbosa de 
Freitas 

26544-6 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 

Luis Carlos Lima Ribeiro 66460-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luis Mauro Monteiro Gaia 3857-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luis Otavio Amaral Duarte 
Pinto 

3744-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Luziane da Silva Silva 66692-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Mailson Lopes Valadares 66461-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Manoel Cordovil Rodrigues 
Filho 

38299-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Manuela Araujo Botelho 66497-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcelle de Nazare Lima 
de Sousa 

66693-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Marcia Pena de Oliveira 36718-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
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Marcilene Cristina Costa 
Barros 

38133-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Marcilene de Santana de 
Castro Cassemiro 

36638-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Marcio Giovanni da Silva 
Goncalves 

61010-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Marcos Rodrigo Alves 
Assuncao 

28530-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Maria Adryelem Pinheiro 
Soares de Brito 

46898-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Maria Aparecida de 
Freitas 

32132-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Maria de Nazare Costa 
Resplande 

31425-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Maria de Nazare Falcon 
Travassos 

0647-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Maria do Socorro da 
Conceicao Moraes 

6551-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Maria Francinete Alves 28260-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Iolete Sousa dos 
Santos 

1809-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Maria Izabel da Silva 
Martins Paz 

36771-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Maria Juliane Rodrigues 
da Silva 

60882-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Maria Leopoldina Ferreira 
Mota 

16432-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Maria Lucideia Souza 
Coelho Braga 

4504-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Maria Lucilde Silva 
Palheta 

60890-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Maria Madalena Sousa 
Silva 

33319-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Maria Raimunda de 
Oliveira Batista 

36636-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Marilia de Souza Lobato 66413-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marinaldo Amaral Alves 36719-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Mario Fernando do Valle 
Guimaraes Pingar 

3338-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Marleanne Lima Malheiros 36085-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Matheus Ruan Mendes 
Mendes 

60892-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Mauro Fernando Teixeira 
Monteiro 

4129-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Mayara Larissa Viana 
Alves da Silva Albu 

46896-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Mayara Rodrigues 
Carneiro 

66467-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Messias Souza de Oliveira 35325-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Michele Marques Teixeira 
de Souza 

16442-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Michele Menezes Franco 36235-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Michelle de Jesus Coelho 
de Souza 

37737-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Miriam Ester Silva de 
Sousa 

36782-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Mirian Carla Oliveira 
Rodrigues 

36139-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Moema Ferreira dos Reis 
Horta 

3780-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Moises Felipe Silva da 
Conceicao 

66484-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Nadia Suely Souza 
Pinheiro 

8603-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Natalia Tavares Carvalho 37707-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Nelita Caroline Boas 
Costa 

60785-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Nelma Cristina da Silva 
Cardoso 

36141-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Nicilene Machado Pereira 36734-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Nikole Cristine Gomes de 
Andrade 

60974-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Nilo Lima de Souza 46901-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Nilza Machado Bezerra 60881-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Orlando Silva Junior 26903-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Oscarina Campos Franco 35327-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Pamella Yonne do Carmo 
Nascimento 

37951-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Paolla Sampaio Bastos 46509-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Patricia do Socorro Ramos 
Maia 

31251-7 2025/2026 01/04/2026 15/04/2026 

Patricia Goncalves Alves 35979-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Paula Maciel de Sousa 66468-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Paula Valeria Alves de 
Oliveira 

66485-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Paulo Giovano de Sousa 
Melo 

38167-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Quezia Campos Mendonca 34225-4 2024/2025 01/04/2026 15/04/2026 
Rafaella Casanova Ataide 
dos Santos 

61411-4 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 

Rafaella Soares Cordeiro 60939-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Raissa Lorena Moraes da 
Rosa 

66424-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Raul Raniery de Alcantara 
Trindade 

36723-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Regina Bacellar Cruz 3356-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Reginaldo Braga da Silva 4658-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Reinaldo Joaquim Soares 
dos Santos 

37616-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Renan de Souza do Egito 46111-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Renan Oliveira Lopes 61012-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Renan Pimentel de 
Andrade 

36186-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Renata Braz Lobato 46214-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Renata do Socorro 
Trindade Oliveira Mora 

66393-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Ricardo Augusto de 
Barros Domingues 

46066-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Rita Brito de Melo 28869-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Robson Davi Queiroz Lima 36715-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rodrigo Vilchez Castilho 23607-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ronildo da Costa Freitas 35811-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ronny Marcelo Martins 
Santiago 

36729-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Roseli Rodrigues de Jesus 
Furtado 

35280-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Rosenilde Martins da Silva 
Pastana 

35210-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Rosileide de Matos 
Barbosa 

46911-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Rosilene da Silva Souza 46921-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rosilene de Oliveira 
Mateus 

35501-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Rosilene de Souza Correa 31255-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rosilene Seleiro Brito 36664-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rui Luiz Leal Pontes 26666-3 2023/2024 01/04/2026 30/04/2026 
Ruth Mary de Souza Silva 66695-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Safira Quetra Quadros 
Dias Garcia 

60831-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Sandra Maria do Rosario 
Mesquita 

66439-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Sandro William Paiva 
Teixeira 

46203-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Sandy Trindade Herrera 46507-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Selene Goncalves Reis 4106-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Shirley dos Santos Castro 21372-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Sirley Santos do Rosario 
Bastos 

31243-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Solange Maria Rodrigues 
da Silva 

4843-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Sonia Almeida Santos 36794-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Sonia Bentes dos Santos 1423-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Sonia Maria de Castro 
Rosario 

2021-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Sueli Cristina de Souza 
Franca da Silva 

36772-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Suzana dos Santos Melo 36684-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Suzete do Socorro Ferreira 
Barbosa 

35338-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Taise Freitas e Silva 
Lisboa 

28619-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Tamara Rubia Velasco 
Pereira 

37809-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Thais Isabela Vasconcelos 
da Silva 

37965-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Thayna do Rozario Farias 60976-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
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Theyla Cunha da Silva 46926-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Thiago Carvalho Amaral 36703-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Tuanny Arantxa Pereira 
Miranda Chaves 

4087-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Valdemir Chagas da 
Fonseca 

19885-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Valdir Riker Lobato 1919-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Valdirei Moia Ribeiro 35339-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Vanessa Nayara Castilho 
Beckman 

46740-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Verena Oliveira da Silva 3881-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Viviane da Silva Oliveira 60981-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Wagner de Sousa Teixeira 4380-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Waldenilza Liene Vidal 
Magalhaes Alves 

60926-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Walquiria Figueiredo da 
Silva 

17759-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Walquiria Fonseca Sodre 46829-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Wanessa Michelle da 
Costa Nepomuceno 

35354-0 2023/2024 01/04/2026 30/04/2026 

Wesley dos Santos Lima 60952-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Williams Neves Mesquita 46089-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Wilma de Kassia 
Magalhaes Dias 

36107-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Yasmin Sayanne da Costa 
Leite 

46169-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Yngrid Goncalves Ferreira 46601-8 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 

NOME MAT Nº PERÍODO 
AQUISITIVO PERÍODO GOZO 

Anderson de Jesus Lobato Dias 23014-6 2025/2026 01/04/2026 15/04/2026 
Anderson Luiz Figueiredo Oliveira 22968-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Antonio Carlos Farias Monteiro 22966-0 2025/2026 15/04/2026 14/05/2026 
Deysianne Soares de Souza 23062-6 2025/2026 01/04/2026 15/04/2026 
Deyvid Martins do Carmo 22991-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Fabio Souza Siqueira 22997-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Francisco Carlos Maia Campos Junior 23046-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Geovane de Souza Queiroz 45885-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Leidiane da Paixao Pedrosa 23054-5 2025/2026 15/04/2026 29/04/2026 
Marcelo Antonio Silva de Lima 23070-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcelo Souza Cota 23015-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marta Betania Meneses da Silva 45945-3 2025/2026 06/04/2026 20/04/2026 
Monique Escarlete das Dores Nogueira 46251-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Nailson Malcher Trindade 23044-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rafael Cruz da Silva 22989-0 2025/2026 15/04/2026 14/05/2026 
Ronald Figueiredo Bittencourt 23048-0 2025/2026 15/04/2026 14/05/2026 
Suzanna Ramos dos Santos Mata 23072-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Tayna Regina Carmo Peixoto Bittencourt 46246-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Wilde de Souza Silva 23018-9 2025/2026 01/04/2026 15/04/2026 
Yuri Fernando Lopes Barreto 23000-6 2025/2026 01/04/2026 15/04/2026 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

NOME MAT Nº PERÍODO 
AQUISITIVO PERÍODO GOZO 

Abraao Douglas de Lima Barata 46296-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Adelcio Gomes da Costa 60901-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Adrielson Ferreira dos Santos 60842-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Afonsinaldo da Silva Cardoso 35869-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Alison da Cunha da Silva 60925-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ana Carla Monteiro Gomes 35851-7 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Andrei Felipe Raulino Cardoso 60863-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Andreo Reis Araujo 46260-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Andrey Silva de Souza 60883-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Antonio Augusto dos Anjos Brito 46342-6 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Antonio Carlos Silva 60940-4 2025/2026 13/04/2026 12/05/2026 
Breno Kaique Ribeiro Alves 60812-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Bruno do Espirito Santo da Silva 60929-3 2025/2026 07/04/2026 06/05/2026 
Caio Cesar Lira Rodrigues 35850-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Carlos Andre Moreira Medeiros 46375-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Carlos Eduardo da Cruz Sardinha 60849-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Cezar Augusto Durans Rivera 35853-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Claudia Valeria Queiroz Martins 60918-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Claudiney Richards Araujo dos Santos 46317-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

Cledenilson Calandrine da Cruz 35854-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Cledison Ramos Batista 60833-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dalmir Xavier da Costa 46312-4 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Danilo Ferreira de Mesquita 35863-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Davi Alberto dos Santos Lopes 60814-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
David Pacheco da Silva 60944-7 2025/2026 13/04/2026 12/05/2026 
Diego Adriano Costa Barbosa 35866-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Djalma Alfredo Nunez Campusano 35867-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Dorenildo Ferreira Braga 60886-6 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ednaldo Oliveira da Silva 46328-0 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Elias Vitor dos Santos Modesto 35868-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elilson Pinheiro Brazao 35873-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Elinaldo Santos dos Santos 46238-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Emerson Marlon Teixeira da Silva 60882-3 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Evandro Barbosa Afonso 25872-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Felipe Rezon Soares Pereira 60936-6 2025/2026 20/04/2026 19/05/2026 
Flavio Jose do Carmo Reis 1976-3 2025/2026 02/04/2026 01/05/2026 
Francisco de Assis da Costa Queiroz 60931-5 2025/2026 13/04/2026 12/05/2026 
Gleidson Lima de Araujo 60932-3 2025/2026 13/04/2026 12/05/2026 
Hebert Leao Botelho Santos 60933-1 2025/2026 07/04/2026 06/05/2026 
Iashmin dos Santos Silva 60894-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Jose Felipe Costa Monteiro 35865-7 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Josimar Fontenele Silva 60813-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Juliane Costa dos Santos 46088-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Kleitom Menezes dos Santos 46291-8 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Leandro da Silva Cutrim 60900-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luiz Carlos Saraiva Lima 30837-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luiz Maria Silva Alves 60926-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Luiz Wanderley Freire de Souza 36192-5 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Manoel Marcelo da Conceicao 60906-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Marcos Correa Assuncao 35864-9 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Madalena Gomes Mendonca 60808-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Maria Nanete Mescouto Baldez 35862-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Paulo Henrique Farias Santa Brigida 46320-5 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Regis Brendo Cutrim Pinheiro 35861-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Ricardo Pereira Lopes 35859-2 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Rodrigo Vieira Soares 35858-4 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Tercio de Freitas Souza 60902-1 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Valber da Silva de Moraes 46300-0 2024/2025 01/04/2026 30/04/2026 
Walace Jonathan Almeida Queiroz 35856-8 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 
Wanylma Oliveira da Silva 35855-0 2025/2026 01/04/2026 30/04/2026 

 
 

FUNDAÇÃO CENTRO CULTURAL “PARQUE VILA MAGUARY” 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Eduardo Pessoa da Costa 46373-6 2025/2026 01/03/2026 30/03/2026 
Joao Vitor Torres de Sousa 46374-4 2025/2026 01/03/2026 30/03/2026 

 

 
PORTARIA N°. 2.113 DE 14 DE ABRIL DE 2026 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal MARCELO MATHEUS BARBOSA TAVARES, 
matrícula funcional n°. 46575-5, ocupante do cargo de Coordenador Técnico, código DAS-
01, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social 
e Trabalho, 30 (trinta) dias de licença paternidade, no período de 10 de abril a 09 de maio 
de 2026. 
 
Art. 2º.  Esta portaria retroage seus efeitos a 10 de abril de 2026. 

 
Ananindeua (PA), 14 de abril de 2026. 

 
ARLINDO PENHA DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 2.116, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 
10 de janeiro de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR ELAINE CRISTINA DA COSTA MEDEIROS CARVALHO, para exercer o 
cargo de Assessor Técnico, código DAS-05, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 01 de abril de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 15 de abril de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA Nº. 2.117, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 
10 de janeiro de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR JOSE CABRAL NETO, para exercer o cargo de Assessor Especial, 
código DAS-08, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 01 de abril de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 15 de abril de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2.118, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 
10 de janeiro de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR CARLOS LEONNY SARAIVA SILVA, para exercer o cargo de Assessor 
Especial, código DAS-08, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 01 de abril de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 15 de abril de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2.119, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 
10 de janeiro de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR JORGE ACHELE DA SILVA MERA JUNIOR, para exercer o cargo de 
Assessor Especial, código DAS-08, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 01 de abril de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 15 de abril de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 2.120, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 
10 de janeiro de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR ANA CELI SANTOS COSTA, para exercer o cargo de Assessor Especial, 
código DAS-06, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 01 de abril de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 15 de abril de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2.121, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 
10 de janeiro de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR BRENDA PRISCILLA FREITAS RIBEIRO, para exercer o cargo de 
Assessor Especial, código DAS-06, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 01 de abril de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 15 de abril de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2.122, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 
10 de janeiro de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR CASSIA DANIELLY NUNES PESSOA, para exercer o cargo de 
Coordenador Técnico, código DAS-03, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 08 de abril de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 15 de abril de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2.123, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 
10 de janeiro de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR EDVALDO DA CUNHA SILVA, para exercer o cargo de Coordenador 
Técnico, código DAS-03, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 03 de fevereiro de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 15 de abril de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 2.124, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 
10 de janeiro de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR ANDREI PEREIRA LACERDA, para exercer o cargo de Assessor 
Técnico, código DAS-05, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 08 de fevereiro de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 15 de abril de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2.125, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 
10 de janeiro de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR DORALICE DE OLIVEIRA SOUZA, para exercer o cargo de Coordenador 
Técnico, código DAS-03, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 12 de fevereiro de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 15 de abril de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA Nº. 2.126, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 
10 de janeiro de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR FABRICIO MORAES SILVA, para exercer o cargo de Coordenador 
Técnico, código DAS-03, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 08 de abril de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 15 de abril de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2.127, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 
10 de janeiro de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR LORENA SUELEN DE SOUSA, para exercer o cargo de Coordenador 
Técnico, código DAS-03, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 08 de abril de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 15 de abril de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 2.128, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 
10 de janeiro de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR SERGIO DOS SANTOS TABARANA, para exercer o cargo de 
Coordenador Técnico, código DAS-03, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 08 de abril de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 15 de abril de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2.129, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 
10 de janeiro de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR a servidora LEILIANE DE NAZARE MELO DE LEAO, matrícula 
funcional nº. 67591-1/1, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-05, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º NOMEAR LEILIANE DE NAZARE MELO DE LEAO, matrícula funcional nº. 67591-
1/1, para exercer o cargo de Assessor Especial, código DAS-07, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Art. 3º Esta Portaria retroage seus efeitos a 01 de abril de 2026. 

 
Ananindeua (PA), 15 de abril de 2026. 

 
ARLINDO PENHA DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2.136, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 
10 de janeiro de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR EVELLYN ANNE CRUZ DE FREITAS ROCHA, para exercer o cargo de 
Assessor Especial, código DAS-07, lotada na Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 01 de abril de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 15 de abril de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2.137, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 
10 de janeiro de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR EDVAN MATHEUS DA CONCEICAO NEVES, para exercer o cargo de 
Coordenador Técnico, código DAS-03, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 08 de abril de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 15 de abril de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 2.138, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 
10 de janeiro de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR EWERTON FERREIRA BARBOSA, para exercer o cargo de Assessor 
Técnico, código DAS-05, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 08 de abril de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 15 de abril de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 244/2026-GABS/SEMED DE 13 DE ABRIL DE 2026. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 1.821, de 13 de março de 2024, no uso das 
atribuições previstas no Art. 195, caput, da Lei nº 3.460/21.5.2025, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 169, seus respectivos incisos e parágrafos, e artigo 170 da referida 
norma municipal. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apuração de 
possíveis condutas de natureza disciplinar de possível acúmulo irregular de cargos públicos 
atribuídas a servidora municipal da Prefeitura de Ananindeua/Pa a Sra. M.D.N.P.D., 
professora vínculo efetivo, matrícula nº 345296. 
 
Art. 2° Designar as servidoras abaixo relacionadas para compor a referida Comissão sob 
a Presidência do primeiro e secretariado da terceira: 
 
LUIZA HELENA DE OLIVEIRA VIDAL - Professora II - matrícula nº  
ROSSICLEIDE SANTOS DA SILVA - Professora III - matrícula nº. 74063; 
JADSON BRABO MAUES - Professor I – matrícula nº 293750; 
MARILIA MARTINS TRINDADE DOS SANTOS – Auxiliar Municipal – matrícula nº 172111; 
 
Art. 3º A Comissão, em cumprimento ao que determina o art. 5º, LV, da Constituição 
Federal, bem como o art. 165, da Lei Municipal nº 003/1991, deverá notificar a o servidor 
supramencionado acerca da instauração da Sindicância. 
 
Art. 4º A Comissão ora nomeada terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão da 
Sindicância, podendo ser prorrogado por igual período, quando as circunstâncias exigirem 
nos termos do art. 205 da Lei Municipal nº 3.460/25. 
 
Art. 5º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 
documentação necessária a elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/PA, 13 de abril de 2026. 
 

Prof.ª ANA PAULA RENATO 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA Nº 245/2026-GABS/SEMED DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 1.821, de 13 de março de 2024, no uso das 
atribuições previstas no Art. 195, caput, da Lei nº 3.460/21.5.2025, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 169, seus respectivos incisos e parágrafos, e artigo 170 da referida 
norma municipal. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1 Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apuração de 
possíveis condutas de natureza disciplinar de possível acúmulo irregular de cargos públicos 
atribuídas a servidora municipal da Prefeitura de Ananindeua/Pa a Sra. E.M.P.C, 
professora vínculo temporário, matrícula nº 66224-0. 
 
Art. 2° Designar as servidoras abaixo relacionadas para compor a referida Comissão sob 
a Presidência do primeiro e secretariado da terceira: 
 
LUIZA HELENA DE OLIVEIRA VIDAL - Professora II - matrícula nº  
ROSSICLEIDE SANTOS DA SILVA - Professora III - matrícula nº. 74063; 
JADSON BRABO MAUES - Professor I – matrícula nº 293750; 
MARILIA MARTINS TRINDADE DOS SANTOS – Auxiliar Municipal – matrícula nº 172111; 
 
Art. 3º A Comissão, em cumprimento ao que determina o art. 5º, LV, da Constituição 
Federal, bem como o art. 165, da Lei Municipal nº 003/1991, deverá notificar a o servidor 
supramencionado acerca da instauração da Sindicância. 
 
Art. 4º A Comissão ora nomeada terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão da 
Sindicância, podendo ser prorrogado por igual período, quando as circunstâncias exigirem 
nos termos do art. 205 da Lei Municipal nº 3.460/25. 
 
Art. 5º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 
documentação necessária a elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/PA, 13 de abril de 2026. 
 

Prof.ª ANA PAULA RENATO 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA Nº 246/2026-GABS/SEMED DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 1.821, de 13 de março de 2024, no uso das 
atribuições previstas no Art. 195, caput, da Lei nº 3.460/21.5.2025, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 169, seus respectivos incisos e parágrafos, e artigo 170 da referida 
norma municipal. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apuração de 
possíveis condutas de natureza disciplinar de possível acúmulo irregular de cargos públicos 
atribuídas a servidora municipal da Prefeitura de Ananindeua/Pa a Sra. B.S.A.C., 
professora vínculo efetivo, matrícula nº 37646-9. 
 
Art. 2° Designar as servidoras abaixo relacionadas para compor a referida Comissão sob 
a Presidência do primeiro e secretariado da terceira: 
 
LUIZA HELENA DE OLIVEIRA VIDAL - Professora II - matrícula nº  
ROSSICLEIDE SANTOS DA SILVA - Professora III - matrícula nº. 74063; 
JADSON BRABO MAUES - Professor I – matrícula nº 293750; 
MARILIA MARTINS TRINDADE DOS SANTOS – Auxiliar Municipal – matrícula nº 172111; 
 
Art. 3º A Comissão, em cumprimento ao que determina o art. 5º, LV, da Constituição 
Federal, bem como o art. 165, da Lei Municipal nº 003/1991, deverá notificar a o servidor 
supramencionado acerca da instauração da Sindicância. 
 
Art. 4º A Comissão ora nomeada terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão da 
Sindicância, podendo ser prorrogado por igual período, quando as circunstâncias exigirem 
nos termos do art. 205 da Lei Municipal nº 3.460/25. 
 
Art. 5º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 
documentação necessária a elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/PA, 13 de abril de 2026. 
 

Prof.ª ANA PAULA RENATO 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA Nº 247/2026-GABS/SEMED DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 1.821, de 13 de março de 2024, no uso das 
atribuições previstas no Art. 195, caput, da Lei nº 3.460/21.5.2025, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 169, seus respectivos incisos e parágrafos, e artigo 170 da referida 
norma municipal. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apuração de 
possíveis condutas de natureza disciplinar de possível acúmulo irregular de cargos públicos 
atribuídas a servidora municipal da Prefeitura de Ananindeua/Pa a Sra. S.R.D.M.S., 
professora vínculo efetivo, matrícula nº 34693-4.  
 
Art. 2° Designar as servidoras abaixo relacionadas para compor a referida Comissão sob 
a Presidência do primeiro e secretariado da terceira: 
 
LUIZA HELENA DE OLIVEIRA VIDAL - Professora II - matrícula nº  
ROSSICLEIDE SANTOS DA SILVA - Professora III - matrícula nº. 74063; 
JADSON BRABO MAUES - Professor I – matrícula nº 293750; 
MARILIA MARTINS TRINDADE DOS SANTOS – Auxiliar Municipal – matrícula nº 172111; 
 
Art. 3º A Comissão, em cumprimento ao que determina o art. 5º, LV, da Constituição 
Federal, bem como o art. 165, da Lei Municipal nº 003/1991, deverá notificar a o servidor 
supramencionado acerca da instauração da Sindicância. 
 
Art. 4º A Comissão ora nomeada terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão da 
Sindicância, podendo ser prorrogado por igual período, quando as circunstâncias exigirem 
nos termos do art. 205 da Lei Municipal nº 3.460/25. 
 
Art. 5º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 
documentação necessária a elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/PA, 13 de abril de 2026. 
 

Prof.ª ANA PAULA RENATO 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA Nº 248/2026-GABS/SEMED DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 1.821, de 13 de março de 2024, no uso das 
atribuições previstas no Art. 195, caput, da Lei nº 3.460/21.5.2025, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 169, seus respectivos incisos e parágrafos, e artigo 170 da referida 
norma municipal. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apuração de 
possíveis condutas de natureza disciplinar de possível acúmulo irregular de cargos públicos 
atribuídas a servidora municipal da Prefeitura de Ananindeua/Pa a Sra. S.M.N., professora 
vínculo efetivo, matrícula nº 33509-6.  
 
Art. 2° Designar as servidoras abaixo relacionadas para compor a referida Comissão sob 
a Presidência do primeiro e secretariado da terceira: 
 
LUIZA HELENA DE OLIVEIRA VIDAL - Professora II - matrícula nº  
ROSSICLEIDE SANTOS DA SILVA - Professora III - matrícula nº. 74063; 
JADSON BRABO MAUES - Professor I – matrícula nº 293750; 
MARILIA MARTINS TRINDADE DOS SANTOS – Auxiliar Municipal – matrícula nº 172111; 
 
Art. 3º A Comissão, em cumprimento ao que determina o art. 5º, LV, da Constituição 
Federal, bem como o art. 165, da Lei Municipal nº 003/1991, deverá notificar a o servidor 
supramencionado acerca da instauração da Sindicância. 
 
Art. 4º A Comissão ora nomeada terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão da 
Sindicância, podendo ser prorrogado por igual período, quando as circunstâncias exigirem 
nos termos do art. 205 da Lei Municipal nº 3.460/25. 

 
Art. 5º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 
documentação necessária a elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/PA, 13 de abril de 2026. 
 

Prof.ª ANA PAULA RENATO 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA DE Nº 252/2026 - GAB/SEMED, DE 14 DE ABRIL DE 2026. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 1.821, de 13 de março de 2024. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - DESIGNAR o(a) servidor(a) SUZIANE GRABRILE DA LUZ SANTOS, matrícula de 
nº 682586, para exercer a função de Secretário(a) Escolar na Unidade Escolar da Rede 
Municipal de Ensino “EMEF Hermínio Calvino Filho”, até ulterior deliberação; 
 
Art. 2º - Este ato condiciona-se no decorrer de seu exercício, as seguintes atribuições, 
considerando que, o(a) Secretário(a) Escolar é o suporte fundamental para o bom 
andamento da escola. Assim, são atribuições do(da) Secretário(a) Escolar: 
 
I – Manter e cuidar dos registros da vida acadêmica dos alunos; 
II – Verificar a documentação e relatórios de transferências e boletins escolares dos 
alunos;  
III – Manter um trabalho eficiente, dinâmico e racional, capaz de fornecer, no mínimo 
espaço de tempo, qualquer informação ou documento quando solicitado; 
IV – Fazer o acompanhamento da frequência diária dos alunos, subsidiando iniciativas de 
busca ativa e apoio ao programa de alimentação escolar (cálculo per capta); 
V – Zelar pela integração família/escola; 
VI – Preencher de forma fidedigna o Censo Escolar. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Ananindeua/PA, 14 de abril de 2026. 

 
Prof. Ana Paula Renato 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 1.821, de 13/03/2024 

 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

  
De acordo com as atribuições legais de ordenadora de despesas na forma do Decreto nº 
1.821 de 13 de março de 2024, reconheço a dívida no valor total R$ 3.267,42 (três mil, 
duzentos sessenta e sete reais e quarenta dois centavos), junto a pessoa física Leonildes 
De Jesus Das Chagas, CPF nº 124.344.932-20 com sede na Rua Parabor nº 527, Bairro 
Guanabara de Ananindeua/PA. Referente à locação de um imóvel para o funcionamento do 
ANEXO I E.M.E.F LÚCIA WANDERLEY. 
 
 Informo que a despesa foi realizada de acordo com os termos do Contrato nº 
018/2024 – SEMED/PMA, com emissão de recibo referente a locação do imóvel no período 
de 19/04/2025 a 19/05/2025 devidamente atestado, confirmando a prestação dos 
serviços contratados. 
 
Ante o exposto, JUSTIFICO e AUTORIZO o procedimento referente ao pagamento de 
Despesa de Exercício Anterior – DEA, em favor da referida proprietária do imóvel 
(locadora). 
  

Ananindeua/PA, 04 de fevereiro de 2026. 
 

Ana Paula Fernandes Renato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.821 – data: 13/03/2024. 
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

 
De acordo com as atribuições legais de ordenadora de despesas na forma do Decreto nº 
1.821 de 13 de março de 2024, reconheço a dívida no valor total R$ 3.267,42 (três mil, 
duzentos sessenta e sete reais e quarenta dois centavos), junto a pessoa física Leonildes 
De Jesus Das Chagas, CPF nº 124.344.932-20 com sede na Rua Parabor nº 527, Bairro 
Guanabara de Ananindeua/PA. Referente à locação de um imóvel para o funcionamento do 
ANEXO I E.M.E.F LÚCIA WANDERLEY. 
 Informo que a despesa foi realizada de acordo com os termos do Contrato nº 
018/2024 – SEMED/PMA, com emissão de recibo referente a locação do imóvel no período 
de 19/05/2025 a 19/06/2025 devidamente atestado, confirmando a prestação dos 
serviços contratados. 
 
Ante o exposto, JUSTIFICO e AUTORIZO o procedimento referente ao pagamento de 
Despesa de Exercício Anterior – DEA, em favor da referida proprietária do imóvel 
(locadora). 
  

Ananindeua/PA, 04 de fevereiro de 2026. 
 

Ana Paula Fernandes Renato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.821 – data: 13/03/2024. 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
  
De acordo com as atribuições legais de ordenadora de despesas na forma do Decreto nº 
1.821 de 13 de março de 2024, reconheço a dívida no valor total R$ 3.267,42 (três mil, 
duzentos sessenta e sete reais e quarenta dois centavos), junto a pessoa física  Leonildes 
De Jesus Das Chagas, CPF nº 124.344.932-20 com sede na Rua Parabor nº 527, Bairro 
Guanabara de Ananindeua/PA. Referente à locação de um imóvel para o funcionamento do 
ANEXO I E.M.E.F LÚCIA WANDERLEY. 
 
 Informo que a despesa foi realizada de acordo com os termos do Contrato nº 
018/2024 – SEMED/PMA, com emissão de recibo referente a locação do imóvel no período 
de 19/06/2025 a 19/07/2025 devidamente atestado, confirmando a prestação dos 
serviços contratados. 
 
Ante o exposto, JUSTIFICO e AUTORIZO o procedimento referente ao pagamento de 
Despesa de Exercício Anterior – DEA, em favor da referida proprietária do imóvel 
(locadora). 
  

Ananindeua/PA, 04 de fevereiro de 2026. 
 

Ana Paula Fernandes Renato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.821 – data: 13/03/2024. 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
  
De acordo com as atribuições legais de ordenadora de despesas na forma do Decreto nº 
1.821 de 13 de março de 2024, reconheço a dívida no valor total R$ 3.267,42 (três mil, 
duzentos sessenta e sete reais e quarenta dois centavos), junto a pessoa física Leonildes 
De Jesus Das Chagas, CPF nº 124.344.932-20 com sede na Rua Parabor nº 527, Bairro 
Guanabara de Ananindeua/PA. Referente à locação de um imóvel para o funcionamento do 
ANEXO I E.M.E.F LÚCIA WANDERLEY. 
 
 Informo que a despesa foi realizada de acordo com os termos do Contrato nº 
018/2024 – SEMED/PMA, com emissão de recibo referente a locação do imóvel no período 
de 19/07/2025 a 19/08/2025 devidamente atestado, confirmando a prestação dos 
serviços contratados. 
 
Ante o exposto, JUSTIFICO e AUTORIZO o procedimento referente ao pagamento de 
Despesa de Exercício Anterior – DEA, em favor da referida proprietária do imóvel 
(locadora). 
  

Ananindeua/PA, 04 de fevereiro de 2026. 
 

Ana Paula Fernandes Renato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.821 – data: 13/03/2024. 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
  
De acordo com as atribuições legais de ordenadora de despesas na forma do Decreto nº 
1.821 de 13 de março de 2024, reconheço a dívida no valor total R$ 3.267,42 (três mil, 
duzentos sessenta e sete reais e quarenta dois centavos), junto a pessoa física Leonildes 
De Jesus Das Chagas, CPF nº 124.344.932-20 com sede na Rua Parabor nº 527, Bairro 
Guanabara de Ananindeua/PA. Referente à locação de um imóvel para o funcionamento do 
ANEXO I E.M.E.F LÚCIA WANDERLEY. 
 

 Informo que a despesa foi realizada de acordo com os termos do Contrato nº 
018/2024 – SEMED/PMA, com emissão de recibo referente a locação do imóvel no período 
de 19/08/2025 a 19/09/2025 devidamente atestado, confirmando a prestação dos 
serviços contratados. 
 
Ante o exposto, JUSTIFICO e AUTORIZO o procedimento referente ao pagamento de 
Despesa de Exercício Anterior – DEA, em favor da referida proprietária do imóvel 
(locadora). 
  

Ananindeua/PA, 04 de fevereiro de 2026. 
 

Ana Paula Fernandes Renato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.821 – data: 13/03/2024. 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
  
De acordo com as atribuições legais de ordenadora de despesas na forma do Decreto nº 
1.821 de 13 de março de 2024, reconheço a dívida no valor total R$ 3.267,42 (três mil, 
duzentos sessenta e sete reais e quarenta dois centavos), junto a pessoa física Leonildes 
De Jesus Das Chagas, CPF nº 124.344.932-20 com sede na Rua Parabor nº 527, Bairro 
Guanabara de Ananindeua/PA. Referente à locação de um imóvel para o funcionamento do 
ANEXO I E.M.E.F LÚCIA WANDERLEY. 
 
 Informo que a despesa foi realizada de acordo com os termos do Contrato nº 
018/2024 – SEMED/PMA, com emissão de recibo referente a locação do imóvel no período 
de 19/09/2025 a 19/10/2025 devidamente atestado, confirmando a prestação dos 
serviços contratados. 
 
Ante o exposto, JUSTIFICO e AUTORIZO o procedimento referente ao pagamento de 
Despesa de Exercício Anterior – DEA, em favor da referida proprietária do imóvel 
(locadora). 
  

Ananindeua/PA, 04 de fevereiro de 2026. 
 

Ana Paula Fernandes Renato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.821 – data: 13/03/2024. 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
  
De acordo com as atribuições legais de ordenadora de despesas na forma do Decreto nº 
1.821 de 13 de março de 2024, reconheço a dívida no valor total R$ 3.267,42 (três mil, 
duzentos sessenta e sete reais e quarenta dois centavos), junto a pessoa física Leonildes 
De Jesus Das Chagas, CPF nº 124.344.932-20 com sede na Rua Parabor nº 527, Bairro 
Guanabara de Ananindeua/PA. Referente à locação de um imóvel para o funcionamento do 
ANEXO I E.M.E.F LÚCIA WANDERLEY. 
 
 Informo que a despesa foi realizada de acordo com os termos do Contrato nº 
018/2024 – SEMED/PMA, com emissão de recibo referente a locação do imóvel no período 
de 19/10/2025 a 19/11/2025 devidamente atestado, confirmando a prestação dos 
serviços contratados. 
 
Ante o exposto, JUSTIFICO e AUTORIZO o procedimento referente ao pagamento de 
Despesa de Exercício Anterior – DEA, em favor da referida proprietária do imóvel 
(locadora). 
  

Ananindeua/PA, 04 de fevereiro de 2026. 
 

Ana Paula Fernandes Renato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.821 – data: 13/03/2024. 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
  
De acordo com as atribuições legais de ordenadora de despesas na forma do Decreto nº 
1.821 de 13 de março de 2024, reconheço a dívida no valor total R$ 3.267,42 (três mil, 
duzentos sessenta e sete reais e quarenta dois centavos), junto a pessoa fisica Leonildes 
De Jesus Das Chagas, CPF nº 124.344.932-20 com sede na Rua Parabor nº 527, Bairro 
Guanabara de Ananindeua/PA. Referente à locação de um imóvel para o funcionamento do 
ANEXO I E.M.E.F LÚCIA WANDERLEY. 
 
 Informo que a despesa foi realizada de acordo com os termos do Contrato nº 
018/2024 – SEMED/PMA, com emissão de recibo referente a locação do imóvel no período 
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de 19/11/2025 a 19/12/2025 devidamente atestado, confirmando a prestação dos 
serviços contratados. 
 
Ante o exposto, JUSTIFICO e AUTORIZO o procedimento referente ao pagamento de 
Despesa de Exercício Anterior – DEA, em favor da referida proprietária do imóvel 
(locadora). 
  

Ananindeua/PA, 04 de fevereiro de 2026. 
 

Ana Paula Fernandes Renato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.821 – data: 13/03/2024. 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
  
De acordo com as atribuições legais de ordenadora de despesas na forma do Decreto nº 
1.821 de 13 de março de 2024, reconheço a dívida no valor total R$ 35.141,98 (trinta e 
cinco mil cento e quarenta e um reais e noventa e oito centavos), junto a pessoa jurídica 
Family Administração de Imóveis Ltda.  CNPJ nº 37.330.087/0001-75 com sede no 
Conjunto Abelardo Condurú Quadra 20, nº 03, andar 04, sala C, Bairro Coqueiro, Município 
de Ananindeua/PA. referente à a locação de um imóvel para o funcionamento do Conselho 
Municipal de Educação de Ananindeua. 
 
 Informo que a despesa foi realizada de acordo com os termos do Contrato nº 
005/2025 – SEMED/PMA, com emissão de recibo referente a locação do imóvel no período 
de 10/07/2025 a 10/08/2025 devidamente atestado, confirmando a prestação dos 
serviços contratados. 
 
Ante o exposto, JUSTIFICO e AUTORIZO o procedimento referente ao pagamento de 
Despesa de Exercício Anterior – DEA, em favor da referida proprietária do imóvel 
(locadora). 
  

Ananindeua/PA, 26 de janeiro de 2026. 
 

Ana Paula Fernandes Renato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.821 – data: 13/03/2024. 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
  
De acordo com as atribuições legais de ordenadora de despesas na forma do Decreto nº 
1.821 de 13 de março de 2024, reconheço a dívida no valor total R$ 35.141,98 (trinta e 
cinco mil cento e quarenta e um reais e noventa e oito centavos), junto a pessoa jurídica 
Family Administração de Imóveis Ltda.  CNPJ nº 37.330.087/0001-75 com sede no 
Conjunto Abelardo Condurú Quadra 20, nº 03, andar 04, sala C, Bairro Coqueiro, Município 
de Ananindeua/PA. referente à a locação de um imóvel para o funcionamento do Conselho 
Municipal de Educação de Ananindeua. 
 
 Informo que a despesa foi realizada de acordo com os termos do Contrato nº 
005/2025 – SEMED/PMA, com emissão de recibo referente a locação do imóvel no período 
de 10/08/2025 a 10/09/2025 devidamente atestado, confirmando a prestação dos 
serviços contratados. 
 
Ante o exposto, JUSTIFICO e AUTORIZO o procedimento referente ao pagamento de 
Despesa de Exercício Anterior – DEA, em favor da referida proprietária do imóvel 
(locadora). 
  

Ananindeua/PA, 26 de janeiro de 2026. 
 

Ana Paula Fernandes Renato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.821 – data: 13/03/2024. 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
  
De acordo com as atribuições legais de ordenadora de despesas na forma do Decreto nº 
1.821 de 13 de março de 2024, reconheço a dívida no valor total R$ 35.141,98 (trinta e 
cinco mil cento e quarenta e um reais e noventa e oito centavos), junto a pessoa jurídica 
Family Administração de Imóveis Ltda.  CNPJ nº 37.330.087/0001-75 com sede no 
Conjunto Abelardo Condurú Quadra 20, nº 03, andar 04, sala C, Bairro Coqueiro, Município 
de Ananindeua/PA. referente à a locação de um imóvel para o funcionamento do Conselho 
Municipal de Educação de Ananindeua. 
 
 Informo que a despesa foi realizada de acordo com os termos do Contrato nº 
005/2025 – SEMED/PMA, com emissão de recibo referente a locação do imóvel no período 
de 10/09/2025 a 10/10/2025 devidamente atestado, confirmando a prestação dos 
serviços contratados. 
 

Ante o exposto, JUSTIFICO e AUTORIZO o procedimento referente ao pagamento de 
Despesa de Exercício Anterior – DEA, em favor da referida proprietária do imóvel 
(locadora). 
  

Ananindeua/PA, 26 de janeiro de 2026. 
 

Ana Paula Fernandes Renato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.821 – data: 13/03/2024. 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
  
De acordo com as atribuições legais de ordenadora de despesas na forma do Decreto nº 
1.821 de 13 de março de 2024, reconheço a dívida no valor total R$ 35.141,98 (trinta e 
cinco mil cento e quarenta e um reais e noventa e oito centavos), junto a pessoa jurídica 
Family Administração de Imóveis Ltda.  CNPJ nº 37.330.087/0001-75 com sede no 
Conjunto Abelardo Condurú Quadra 20, nº 03, andar 04, sala C, Bairro Coqueiro, Município 
de Ananindeua/PA. referente à a locação de um imóvel para o funcionamento do Conselho 
Municipal de Educação de Ananindeua. 
 
 Informo que a despesa foi realizada de acordo com os termos do Contrato nº 
005/2025 – SEMED/PMA, com emissão de recibo referente a locação do imóvel no período 
de 10/10/2025 a 10/11/2025 devidamente atestado, confirmando a prestação dos 
serviços contratados. 
 
Ante o exposto, JUSTIFICO e AUTORIZO o procedimento referente ao pagamento de 
Despesa de Exercício Anterior – DEA, em favor da referida proprietária do imóvel 
(locadora). 
  

Ananindeua/PA, 26 de janeiro de 2026. 
 

Ana Paula Fernandes Renato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.821 – data: 13/03/2024. 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
 
De acordo com as atribuições legais de ordenadora de despesas na forma do Decreto nº 
1.821 de 13 de março de 2024, reconheço a dívida no valor total R$ 35.141,98 (trinta e 
cinco mil cento e quarenta e um reais e noventa e oito centavos), junto a pessoa jurídica 
Family Administração de Imóveis Ltda.  CNPJ nº 37.330.087/0001-75 com sede no 
Conjunto Abelardo Condurú Quadra 20, nº 03, andar 04, sala C, Bairro Coqueiro, Município 
de Ananindeua/PA. referente à a locação de um imóvel para o funcionamento do Conselho 
Municipal de Educação de Ananindeua. 
 
 Informo que a despesa foi realizada de acordo com os termos do Contrato nº 
005/2025 – SEMED/PMA, com emissão de recibo referente a locação do imóvel no período 
de 10/11/2025 a 10/12/2025 devidamente atestado, confirmando a prestação dos 
serviços contratados. 
 
Ante o exposto, JUSTIFICO e AUTORIZO o procedimento referente ao pagamento de 
Despesa de Exercício Anterior – DEA, em favor da referida proprietária do imóvel 
(locadora). 
  

Ananindeua/PA, 26 de janeiro de 2026. 
 

Ana Paula Fernandes Renato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.821 – data: 13/03/2024. 
 

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR 
 
ATO: Distrato de Contrato Temporário 
MOTIVO: Distrato de Contrato Temporário em razão de: 
 
( X ) Conveniência da Administração         (  ) Solicitação do Servidor 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado os (as) servidores (as) temporários (as) relacionados no Anexo, cujo 
contrato tem por objeto a prestação temporária de serviços com a Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com o presente ato ficam extintas as obrigações das partes contraídas no Contrato 
Temporário. 
 
Ananindeua/PA, 07 de abril de 2026. 

 
ANA PAULA FERNANDES RENATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DISTRATANTE 
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ANEXO 

Nº MATRÍCULA NOME FUNÇAO 
DATA DO 

DISTRATO 

1 698431/1 ALEXANDRE CARVALHO LOPES AUXILIAR 
MUNICIPAL 

31/03/2026 

2 686891/1 ANNA CLARA PARENTE BRANCO 
AUXILIAR 
MUNICIPAL 31/03/2026 

3 682934/1 DEBORA CARDOSO PAIVA AUXILIAR 
MUNICIPAL 

31/03/2026 

4 687111/1 ELITON RAFAEL LIMA DOS SANTOS AUXILIAR 
MUNICIPAL 31/03/2026 

5 698440/1 LAIS OLIVEIRA FEITOSA PROENCA 
AUXILIAR 
MUNICIPAL 31/03/2026 

6 688959/1 VINICIUS CASEMIRO COSTA AUXILIAR 
MUNICIPAL 31/03/2026 

7 685542/1 WILDIS YUJE PINHEIRO DOS SANTOS 
AUXILIAR 
MUNICIPAL 31/03/2026 

 
 

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR 
 
ATO: Distrato de Contrato Temporário 
MOTIVO: Distrato de Contrato Temporário em razão de: 
 
( X ) Conveniência da Administração         (  ) Solicitação do Servidor 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado os (as) servidores (as) temporários (as) relacionados no Anexo, cujo 
contrato tem por objeto a prestação temporária de serviços com a Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com o presente ato ficam extintas as obrigações das partes contraídas no Contrato 
Temporário. 
 
Ananindeua/PA, 10 de abril de 2026. 

 
ANA PAULA FERNANDES RENATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DISTRATANTE 

 
ANEXO 

Nº MATRÍCULA NOME FUNÇAO DATA DO 
DISTRATO 

1 668907/1 ADRYA SAILE BARBOSA CORREA 
ACOMP EDUC 
ESP 31/03/2026 

2 701637/1 EDSON FERREIRA DE SOUZA AUXILIAR 
MUNICIPAL 

31/03/2026 

3 379590/2 
IZADORA DOS SANTOS MARTINS E 
SILVA 

TECNICO 
MUNICIPAL 31/03/2026 

4 684350/1 MIQUEIAS ADRIANO KLEN BRAGA AUXILIAR 
MUNICIPAL 

31/03/2026 

5 465879/2 MARIA ADRIANA LOPES MAFRA 
AUXILIAR DE 
CLASSE 31/03/2026 

 
 

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR 
 
ATO: Distrato de Contrato Temporário 
MOTIVO: Distrato de Contrato Temporário em razão de: 
 
( X ) Conveniência da Administração         (  ) Solicitação do Servidor 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado os (as) servidores (as) temporários (as) relacionados no Anexo, cujo 
contrato tem por objeto a prestação temporária de serviços com a Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com o presente ato ficam extintas as obrigações das partes contraídas no Contrato 
Temporário. 
 
Ananindeua/PA, 10 de abril de 2026. 

 
ANA PAULA FERNANDES RENATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DISTRATANTE 

 
 

ANEXO 

Nº MATRÍCULA NOME FUNÇAO 
DATA DO 

DISTRATO 

1 685895/1 ANA CLARA RIBEIRO NUNES AUXILIAR 
MUNICIPAL 

31/03/2026 

2 290513/5 
ELZILENE DO SOCORRO ALMEIDA 
COSTA 

ANALISTA 
MUNICIPAL 31/03/2026 

3 687146/1 JOSE CABRAL NETO AUXILIAR 
MUNICIPAL 

31/03/2026 

4 682276/1 LARISSA MANOELA FERREIRA 
MONTEIRO 

AUXILIAR 
MUNICIPAL 31/03/2026 

5 688088/1 
LEONARDO OLIVEIRA CARDOSO 
ASSUNCAO 

AUXILIAR 
MUNICIPAL 31/03/2026 

6 288110/4 ROSIVANE CARVALHO DE OLIVEIRA AUXILIAR 
MUNICIPAL 31/03/2026 

7 460354/4 
SARAH GABRIELLY BASTOS OLIVEIRA 
SANTOS 

AUXILIAR 
MUNICIPAL 31/03/2026 

8 678848/1 TALITA PAIXAO PIRES AUXILIAR 
MUNICIPAL 

31/03/2026 

 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA.  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2025.054 SEMED/PMA – REPUBLICADO.  
 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA/PA.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS (CAFÉ, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ E BISCOITOS), PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA/PA.  
Data da Abertura: 29 DE ABRIL DE 2026.  
Hora da Abertura: 10h (Hora Local).  
Local da Abertura: www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
Edital e Informações: www.portaldecompraspublicas.com.br, www.tcm.pa.gov.br, 
www.ananindeua.pa.gov.br/licitacoes. 
Ananindeua/PA, 14 DE ABRIL DE 2026 
LUCAS MARTINS BATISTELA 
Pregoeiro SML/PMA 
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 001, DE 14 DE ABRIL DE 2026. 
 
O SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE PESCA E AGRICULTURA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação municipal vigente, DECRETO Nº. 2.083, DE 17 DE 
JUNHO DE 2024. 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.389 de 20 de julho de 2009, que institui o Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 3.365, de 21 de setembro de 2023, especialmente 
em seu Art. 5º, parágrafo único, que atribui à Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura 
a responsabilidade pela criação e regulamentação dos Conselhos Municipais; 
 
CONSIDERANDO a solicitação formal contida no Ofício nº 012/2025 – COMSEA, de 22 
de outubro de 2025, que aponta a necessidade urgente de estruturação administrativa 
para funcionamento do Conselho; 
 
CONSIDERANDO a importância do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – COMSEA como instância de participação social, controle e assessoramento 
das políticas públicas de segurança alimentar e nutricional; 
 
RESOLVE: 
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
PESCA E AGRICULTURA 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE LICITAÇÃO 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br.
http://www.tcm.pa.gov.br,
http://www.ananindeua.pa.gov.br/licitacoes.
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Art. 1º Designar a Sra. RENÉE SIMONI COSTA DOS SANTOS, matrícula nº 462411, 
ocupante do cargo de Assessora Estratégica, lotada na Secretaria Municipal de Pesca e 
Agricultura – SEMUPA, para exercer a função de Secretária Executiva do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA do município de Ananindeua. 
 
Art. 2º Compete à Secretária Executiva: 
I – organizar e secretariar as reuniões do Conselho; 
II – elaborar atas, relatórios e demais documentos oficiais; 
III – acompanhar o cumprimento das deliberações do colegiado; 
IV – promover a articulação institucional necessária ao funcionamento do Conselho; 
V – prestar apoio técnico e administrativo às atividades do COMSEA; 
VI – executar outras atribuições correlatas determinadas pela Presidência do Conselho. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de Maio de 2026. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se e cumpre-se. 

 
Ananindeua/PA, 14 de abril de 2026. 

 
PEDRO SOARES LEÃO 
Secretário Municipal  

Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura - SEMUPA 
 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Balanço Orçamentário                  
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials                  
Janeiro a Fevereiro 2026/Bimestre Janeiro-Fevereiro                  
                   
RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)                  R$ 1,00 

RECEITAS PREVISÃO INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO 

(a-c) 

     
No Bimestre 

(b) 
% 

(b/a) 
Até o Bimestre 

(c) 
% 

(c/a)      
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.684.977.811,00 1.684.977.811,00 290.605.507,02 17,25 290.605.507,02 17,25 1.394.372.303,98      
RECEITAS CORRENTES 1.627.989.811,00 1.627.989.811,00 268.752.677,20 16,51 268.752.677,20 16,51 1.359.237.133,80      
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 284.594.897,00 284.594.897,00 45.424.848,83 15,96 45.424.848,83 15,96 239.170.048,17      
Impostos 267.382.609,00 267.382.609,00 40.487.838,00 15,14 40.487.838,00 15,14 226.894.771,00      
Taxas 17.212.288,00 17.212.288,00 4.937.010,83 28,68 4.937.010,83 28,68 12.275.277,17      
CONTRIBUIÇÕES 132.789.530,00 132.789.530,00 11.716.613,22 8,82 11.716.613,22 8,82 121.072.916,78      
Contribuições Sociais 51.247.833,00 51.247.833,00 711.636,36 1,39 711.636,36 1,39 50.536.196,64      
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 81.541.697,00 81.541.697,00 11.004.976,86 13,50 11.004.976,86 13,50 70.536.720,14      
RECEITA PATRIMONIAL 72.504.970,00 72.504.970,00 15.116.018,56 20,85 15.116.018,56 20,85 57.388.951,44      
Valores Mobiliários 72.504.970,00 72.504.970,00 15.100.218,56 20,83 15.100.218,56 20,83 57.404.751,44      
Demais Receitas Patrimoniais - - 15.800,00 - 15.800,00 - (15.800,00)      
RECEITA DE SERVIÇOS 443.620,00 443.620,00 21.981,79 4,96 21.981,79 4,96 421.638,21      
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 443.620,00 443.620,00 21.981,79 4,96 21.981,79 4,96 421.638,21      
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.109.124.823,00 1.109.124.823,00 195.796.311,19 17,65 195.796.311,19 17,65 913.328.511,81      
Transferências da União e de suas Entidades 716.605.581,00 716.605.581,00 125.528.834,75 17,52 125.528.834,75 17,52 591.076.746,25      
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 209.153.556,00 209.153.556,00 38.860.367,02 18,58 38.860.367,02 18,58 170.293.188,98      
Transferências de Instituições Privadas 300.000,00 300.000,00 - - - - 300.000,00      
Transferências de Outras Instituições Públicas 183.065.686,00 183.065.686,00 31.407.109,42 17,16 31.407.109,42 17,16 151.658.576,58      
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 28.531.971,00 28.531.971,00 676.903,61 2,37 676.903,61 2,37 27.855.067,39      
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 9.310.323,00 9.310.323,00 20.583,94 0,22 20.583,94 0,22 9.289.739,06      
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 5.034.882,00 5.034.882,00 497.739,12 9,89 497.739,12 9,89 4.537.142,88      
Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital - - 4,27 - 4,27 - (4,27)      
Demais Receitas Correntes 14.186.766,00 14.186.766,00 158.576,28 1,12 158.576,28 1,12 14.028.189,72      
RECEITAS DE CAPITAL 56.988.000,00 56.988.000,00 21.852.829,82 38,35 21.852.829,82 38,35 35.135.170,18      
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 13.000.000,00 13.000.000,00 13.000.000,00 100,00 13.000.000,00 100,00 -      
Operações de Crédito - Mercado Interno 13.000.000,00 13.000.000,00 13.000.000,00 100,00 13.000.000,00 100,00 -      
ALIENAÇÃO DE BENS 800.000,00 800.000,00 - - - - 800.000,00      
Alienação de Bens Imóveis 800.000,00 800.000,00 - - - - 800.000,00      
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 200.000,00 200.000,00 714,52 0,36 714,52 0,36 199.285,48      
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 42.988.000,00 42.988.000,00 8.852.115,30 20,59 8.852.115,30 20,59 34.135.884,70      
Transferências da União e de suas Entidades 37.488.000,00 37.488.000,00 244.369,60 0,65 244.369,60 0,65 37.243.630,40      
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 5.500.000,00 5.500.000,00 8.607.745,70 156,50 8.607.745,70 156,50 (3.107.745,70)      
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 38.819.363,00 38.819.363,00 35.777,28 0,09 35.777,28 0,09 38.783.585,72      
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 1.723.797.174,00 1.723.797.174,00 290.641.284,30 16,86 290.641.284,30 16,86 1.433.155.889,70      
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 1.723.797.174,00 1.723.797.174,00 290.641.284,30 16,86 290.641.284,30 16,86 1.433.155.889,70      
DÉFICIT (VI) - - - - 30.696.471,56 - -      
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 1.723.797.174,00 1.723.797.174,00 290.641.284,30 - 321.337.755,86 18,64 -      
FONTE: Governança Brasil - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 14/Abr/2026, 16h e 08m. 
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária                  
Balanço Orçamentário                  
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials                  
Janeiro a Fevereiro 2026/Bimestre Janeiro-Fevereiro                  
                   
RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)                  R$ 1,00 

RECEITAS PREVISÃO INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO 

(a-c) 

     
No Bimestre 

(b) 
% 

(b/a) 
Até o Bimestre 

(c) 
% 

(c/a)      
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 20.233.305,60 - - 20.233.305,60 - -      
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - - - - - -      
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 20.233.305,60 - - 20.233.305,60 - -      
                                      

DESPESAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS EMPENHADAS 

SALDO 
(g)=(e-f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

SALDO 
(i)=(e-h) 

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE 
(j) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(k) 

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(f) No Bimestre 
Até o Bimestre 

(h) 

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 1.617.371.339,00 1.652.581.661,56 407.945.495,16 407.945.495,16 1.244.636.166,40 312.905.419,56 312.905.419,56 1.339.676.242,00 278.498.362,20 - 

DESPESAS CORRENTES 1.424.996.963,00 1.430.409.485,43 312.094.330,53 312.094.330,53 1.118.315.154,90 230.909.052,20 230.909.052,20 1.199.500.433,23 205.434.279,23 - 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 665.584.983,00 722.897.781,21 130.948.992,20 130.948.992,20 591.948.789,01 130.914.195,47 130.914.195,47 591.983.585,74 122.937.694,87 - 
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24 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 56.744.782,00 56.736.710,48 32.804.038,81 32.804.038,81 23.932.671,67 22.179.182,29 22.179.182,29 34.557.528,19 22.179.182,29 - 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 702.667.198,00 650.774.993,74 148.341.299,52 148.341.299,52 502.433.694,22 77.815.674,44 77.815.674,44 572.959.319,30 60.317.402,07 - 
DESPESAS DE CAPITAL 190.374.376,00 220.172.176,13 95.851.164,63 95.851.164,63 124.321.011,50 81.996.367,36 81.996.367,36 138.175.808,77 73.064.082,97 - 
INVESTIMENTOS 141.899.882,00 167.052.914,69 68.165.583,82 68.165.583,82 98.887.330,87 64.777.718,48 64.777.718,48 102.275.196,21 55.845.434,09 - 
INVERSÕES FINANCEIRAS 50.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 - 5.000.000,00 5.000.000,00 - 5.000.000,00 - 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 48.424.494,00 48.119.261,44 22.685.580,81 22.685.580,81 25.433.680,63 12.218.648,88 12.218.648,88 35.900.612,56 12.218.648,88 - 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000.000,00 2.000.000,00 - - 2.000.000,00 - - 2.000.000,00 - - 
DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 74.440.165,00 61.720.348,57 12.054.216,78 12.054.216,78 49.666.131,79 8.432.336,30 8.432.336,30 53.288.012,27 705.552,19 - 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.691.811.504,00 1.714.302.010,13 419.999.711,94 419.999.711,94 1.294.302.298,19 321.337.755,86 321.337.755,86 1.392.964.254,27 279.203.914,39 - 

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - - 
Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - - 
Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - - 

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 1.691.811.504,00 1.714.302.010,13 419.999.711,94 419.999.711,94 1.294.302.298,19 321.337.755,86 321.337.755,86 1.392.964.254,27 279.203.914,39 - 

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - - - - - 

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 1.691.811.504,00 1.714.302.010,13 419.999.711,94 419.999.711,94 - 321.337.755,86 321.337.755,86 1.392.964.254,27 279.203.914,39 - 

RESERVA DO RPPS 31.985.670,00 31.985.670,00 - - 31.985.670,00 - - 31.985.670,00 - - 
                                      

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO 

(a-c) 

      
No Bimestre 

(b) 
% 

(b/a) 
Até o Bimestre 

(c) 
% 

(c/a)       
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 38.819.363,00 38.819.363,00 35.777,28 0,09 35.777,28 0,09 38.783.585,72       
RECEITAS CORRENTES 38.819.363,00 38.819.363,00 35.777,28 0,09 35.777,28 0,09 38.783.585,72       
CONTRIBUIÇÕES 31.656.449,00 31.656.449,00 - - - - 31.656.449,00       
Contribuições Sociais 31.656.449,00 31.656.449,00 - - - - 31.656.449,00       
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7.162.914,00 7.162.914,00 35.777,28 0,50 35.777,28 0,50 7.127.136,72       
Demais Receitas Correntes 7.162.914,00 7.162.914,00 35.777,28 0,50 35.777,28 0,50 7.127.136,72       
                                 

                   
FONTE: Governança Brasil - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 14/Abr/2026, 16h e 08m. 
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária                  
Balanço Orçamentário                  
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials                  
Janeiro a Fevereiro 2026/Bimestre Janeiro-Fevereiro                  
                   
RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)                   R$ 1,00 

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS EMPENHADAS 

SALDO 
(g)=(e-f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

SALDO 
(i)=(e-h) 

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE 
(j) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(k) 

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(f) 
No Bimestre 

Até o Bimestre 
(h) 

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 74.440.165,00 61.720.348,57 12.054.216,78 12.054.216,78 49.666.131,79 8.432.336,30 8.432.336,30 53.288.012,27 705.552,19 - 
DESPESAS CORRENTES 65.663.049,00 52.807.137,11 9.466.005,32 9.466.005,32 43.341.131,79 8.033.254,64 8.033.254,64 44.773.882,47 306.470,53 - 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 36.309.354,00 36.366.254,00 5.501.399,73 5.501.399,73 30.864.854,27 5.501.399,73 5.501.399,73 30.864.854,27 50.233,59 - 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2.743.839,00 2.921.047,62 1.677.208,62 1.677.208,62 1.243.839,00 244.457,94 244.457,94 2.676.589,68 244.457,94 - 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 26.609.856,00 13.519.835,49 2.287.396,97 2.287.396,97 11.232.438,52 2.287.396,97 2.287.396,97 11.232.438,52 11.779,00 - 
DESPESAS DE CAPITAL 8.777.116,00 8.913.211,46 2.588.211,46 2.588.211,46 6.325.000,00 399.081,66 399.081,66 8.514.129,80 399.081,66 - 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 8.777.116,00 8.913.211,46 2.588.211,46 2.588.211,46 6.325.000,00 399.081,66 399.081,66 8.514.129,80 399.081,66 - 

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.             
                   

 
 

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

Janeiro a Fevereiro 2026/Bimestre Janeiro-Fevereiro 

            
RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')       R$ 1,00 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo  

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %   No Bimestre Até o Bimestre %   

  (a)   (b) (b/total b) (c)=(a-b)   (d) (d/Total d) (e)=(a-d)             
DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I)   1.617.371.339,00 1.652.581.661,56 407.945.495,16 407.945.495,16 97,13 1.244.636.166,40 312.905.419,56 312.905.419,56 97,38 1.339.676.242,00 

Legislativa 28.684.236,00 28.679.971,96 15.829.037,94 15.829.037,94 3,77 12.850.934,02 4.410.347,70 4.410.347,70 1,37 24.269.624,26 

 Ação Legislativa 305.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 0,01 0,00 7.000,00 7.000,00 0,00 35.000,00 

 Administração Geral 28.379.236,00 28.637.971,96 15.787.037,94 15.787.037,94 3,76 12.850.934,02 4.403.347,70 4.403.347,70 1,37 24.234.624,26 

Essencial à Justiça 6.025.851,00 5.920.476,51 1.044.789,57 1.044.789,57 0,25 4.875.686,94 766.083,45 766.083,45 0,24 5.154.393,06 

 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 347.500,00 406.500,00 159.000,00 159.000,00 0,04 247.500,00 159.000,00 159.000,00 0,05 247.500,00 

 Administração Geral 5.678.351,00 5.513.976,51 885.789,57 885.789,57 0,21 4.628.186,94 607.083,45 607.083,45 0,19 4.906.893,06 

Administração 101.073.776,00 100.705.446,11 32.246.361,62 32.246.361,62 7,68 68.459.084,49 10.621.502,00 10.621.502,00 3,31 90.083.944,11 

 Planejamento e Orçamento 8.600.000,00 7.834.582,03 7.035.249,96 7.035.249,96 1,68 799.332,07 806.551,65 806.551,65 0,25 7.028.030,38 

 Administração Geral 83.083.776,00 83.626.864,08 22.571.633,42 22.571.633,42 5,37 61.055.230,66 9.814.950,35 9.814.950,35 3,05 73.811.913,73 

 Controle Interno 30.000,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00 

 Formação de Recursos Humanos 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 Comunicação Social 9.000.000,00 9.000.000,00 2.639.478,24 2.639.478,24 0,63 6.360.521,76 0,00 0,00 0,00 9.000.000,00 

 Turismo 280.000,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00 230.000,00 

Segurança Pública 43.851.150,00 44.713.449,68 8.847.154,65 8.847.154,65 2,11 35.866.295,03 5.489.992,85 5.489.992,85 1,71 39.223.456,83 

 Administração Geral 2.251.773,00 2.304.575,31 354.797,46 354.797,46 0,08 1.949.777,85 277.034,77 277.034,77 0,09 2.027.540,54 

 Formação de Recursos Humanos 70.000,00 2.266,67 0,00 0,00 0,00 2.266,67 0,00 0,00 0,00 2.266,67 

 Policiamento 40.899.377,00 41.826.607,70 8.492.357,19 8.492.357,19 2,02 33.334.250,51 5.212.958,08 5.212.958,08 1,62 36.613.649,62 

 Defesa Civil 580.000,00 580.000,00 0,00 0,00 0,00 580.000,00 0,00 0,00 0,00 580.000,00 

 Transportes Coletivos Urbanos 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Assistência Social 42.507.946,00 42.907.946,00 7.914.827,74 7.914.827,74 1,88 34.993.118,26 5.315.510,75 5.315.510,75 1,65 37.592.435,25 

 Administração Geral 30.453.807,00 33.289.853,85 6.511.382,18 6.511.382,18 1,55 26.778.471,67 4.579.215,68 4.579.215,68 1,43 28.710.638,17 

 Normatização e Fiscalização 295.000,00 445.000,00 65.000,00 65.000,00 0,02 380.000,00 4.299,71 4.299,71 0,00 440.700,29 

 Assistência à Pessoa Idosa 597.000,00 997.000,00 0,00 0,00 0,00 997.000,00 0,00 0,00 0,00 997.000,00 

 Assistência à Criança e ao Adolescente 655.900,00 625.000,00 0,00 0,00 0,00 625.000,00 0,00 0,00 0,00 625.000,00 

 Assistência Comunitária 985.500,00 435.500,00 0,00 0,00 0,00 435.500,00 0,00 0,00 0,00 435.500,00 

 Serviços Socioassistenciais 6.168.230,00 5.608.230,00 1.338.445,56 1.338.445,56 0,32 4.269.784,44 731.995,36 731.995,36 0,23 4.876.234,64 

 Alimentação e Nutrição 2.943.000,00 1.097.853,15 0,00 0,00 0,00 1.097.853,15 0,00 0,00 0,00 1.097.853,15 

 Fomento ao Trabalho 409.509,00 409.509,00 0,00 0,00 0,00 409.509,00 0,00 0,00 0,00 409.509,00 

Previdência Social 108.394.976,00 108.394.976,00 18.501.696,36 18.501.696,36 4,41 89.893.279,64 17.641.880,40 17.641.880,40 5,49 90.753.095,60 

 Administração Geral 27.698.382,00 27.698.382,00 9.328.488,89 9.328.488,89 2,22 18.369.893,11 8.468.672,93 8.468.672,93 2,64 19.229.709,07 

 Previdência Básica 80.696.594,00 80.696.594,00 9.173.207,47 9.173.207,47 2,18 71.523.386,53 9.173.207,47 9.173.207,47 2,85 71.523.386,53 



25 
Saúde 473.640.767,00 492.931.475,23 84.558.395,52 84.558.395,52 20,13 408.373.079,71 67.106.699,10 67.106.699,10 20,88 425.824.776,13 

 Administração Geral 33.950.167,00 33.889.167,00 5.423.397,71 5.423.397,71 1,29 28.465.769,29 4.244.479,26 4.244.479,26 1,32 29.644.687,74 

 Normatização e Fiscalização 669.700,00 669.700,00 30.702,94 30.702,94 0,01 638.997,06 18.632,50 18.632,50 0,01 651.067,50 

 Formação de Recursos Humanos 134.000,00 134.000,00 0,00 0,00 0,00 134.000,00 0,00 0,00 0,00 134.000,00 

 Atenção Básica 198.350.861,00 203.098.035,78 36.061.404,44 36.061.404,44 8,59 167.036.631,34 32.931.052,45 32.931.052,45 10,25 170.166.983,33 

 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 209.654.039,00 222.292.859,90 35.328.267,67 35.328.267,67 8,41 186.964.592,23 23.046.119,64 23.046.119,64 7,17 199.246.740,26 

 Suporte Profilático e Terapêutico 8.870.000,00 9.429.681,99 3.423.495,56 3.423.495,56 0,82 6.006.186,43 3.423.271,72 3.423.271,72 1,07 6.006.410,27 

 Vigilância Sanitária 441.000,00 441.000,00 22.500,00 22.500,00 0,01 418.500,00 2.500,00 2.500,00 0,00 438.500,00 

 Vigilância Epidemiológica 21.571.000,00 22.977.030,56 4.268.627,20 4.268.627,20 1,02 18.708.403,36 3.440.643,53 3.440.643,53 1,07 19.536.387,03 

Trabalho 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 Fomento ao Trabalho 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Educação 439.979.094,00 453.098.500,43 123.826.934,41 123.826.934,41 29,48 329.271.566,02 113.402.018,26 113.402.018,26 35,29 339.696.482,17 

 Administração Geral 74.594.389,00 76.573.745,63 15.521.442,60 15.521.442,60 3,70 61.052.303,03 13.765.140,57 13.765.140,57 4,28 62.808.605,06 

 Normatização e Fiscalização 540.000,00 540.000,00 27.250,00 27.250,00 0,01 512.750,00 0,00 0,00 0,00 540.000,00 

 Alimentação e Nutrição 17.340.368,00 17.340.368,00 4.736.797,01 4.736.797,01 1,13 12.603.570,99 3.285.858,69 3.285.858,69 1,02 14.054.509,31 

 Ensino Fundamental 267.900.145,00 257.676.185,85 56.581.482,21 56.581.482,21 13,47 201.094.703,64 52.020.891,68 52.020.891,68 16,19 205.655.294,17 

 Educação Infantil 79.104.192,00 100.468.200,95 46.959.962,59 46.959.962,59 11,18 53.508.238,36 44.330.127,32 44.330.127,32 13,80 56.138.073,63 

 Educação de Jovens e Adultos 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 

 Educação Básica 400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 

Cultura 7.848.438,00 7.838.266,72 240.513,74 240.513,74 0,06 7.597.752,98 226.520,44 226.520,44 0,07 7.611.746,28 

 Administração Geral 1.696.454,00 1.972.227,08 240.513,74 240.513,74 0,06 1.731.713,34 226.520,44 226.520,44 0,07 1.745.706,64 

 Difusão Cultural 6.151.984,00 5.866.039,64 0,00 0,00 0,00 5.866.039,64 0,00 0,00 0,00 5.866.039,64 

Direitos da Cidadania 3.170.808,00 2.868.987,10 111.743,81 111.743,81 0,03 2.757.243,29 110.966,17 110.966,17 0,03 2.758.020,93 

 Administração Geral 753.769,00 848.775,60 111.743,81 111.743,81 0,03 737.031,79 110.966,17 110.966,17 0,03 737.809,43 

 Normatização e Fiscalização 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 

 Assistência à Criança e ao Adolescente 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

 Assistência Comunitária 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 

 Serviços Socioassistenciais 420.000,00 188.872,50 0,00 0,00 0,00 188.872,50 0,00 0,00 0,00 188.872,50 

 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 1.952.039,00 1.786.339,00 0,00 0,00 0,00 1.786.339,00 0,00 0,00 0,00 1.786.339,00 

Urbanismo 131.175.193,00 126.628.703,99 21.660.349,56 21.660.349,56 5,16 104.968.354,43 20.385.869,62 20.385.869,62 6,34 106.242.834,37 

 Administração Geral 17.273.050,00 12.078.885,34 2.399.350,85 2.399.350,85 0,57 9.679.534,49 1.701.070,18 1.701.070,18 0,53 10.377.815,16 

 Infra-estrutura Urbana 113.902.143,00 114.549.818,65 19.260.998,71 19.260.998,71 4,59 95.288.819,94 18.684.799,44 18.684.799,44 5,81 95.865.019,21 

Habitação 7.544.608,00 13.068.440,83 332.533,04 332.533,04 0,08 12.735.907,79 327.673,22 327.673,22 0,10 12.740.767,61 

 Administração Geral 2.495.974,00 2.620.087,18 332.533,04 332.533,04 0,08 2.287.554,14 327.673,22 327.673,22 0,10 2.292.413,96 

 Normatização e Fiscalização 300.000,00 272.661,13 0,00 0,00 0,00 272.661,13 0,00 0,00 0,00 272.661,13 

 Habitação Urbana 4.748.634,00 10.175.692,52 0,00 0,00 0,00 10.175.692,52 0,00 0,00 0,00 10.175.692,52 

Saneamento 77.871.645,00 76.047.324,00 32.255.309,36 32.255.309,36 7,68 43.792.014,64 28.640.187,11 28.640.187,11 8,91 47.407.136,89 

 Administração Geral 14.742.371,00 13.944.601,34 3.746.135,21 3.746.135,21 0,89 10.198.466,13 2.584.225,65 2.584.225,65 0,80 11.360.375,69 

 Saneamento Básico Urbano 63.129.274,00 62.102.722,66 28.509.174,15 28.509.174,15 6,79 33.593.548,51 26.055.961,46 26.055.961,46 8,11 36.046.761,20 

Gestão Ambiental 10.406.903,00 9.591.465,92 794.231,94 794.231,94 0,19 8.797.233,98 733.093,31 733.093,31 0,23 8.858.372,61 

 Administração Geral 4.575.773,00 4.409.840,51 794.231,94 794.231,94 0,19 3.615.608,57 733.093,31 733.093,31 0,23 3.676.747,20 

 Normatização e Fiscalização 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

 Formação de Recursos Humanos 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

 Preservação e Conservação Ambiental 2.551.304,00 2.331.304,00 0,00 0,00 0,00 2.331.304,00 0,00 0,00 0,00 2.331.304,00 

 Controle Ambiental 2.429.826,00 2.100.321,41 0,00 0,00 0,00 2.100.321,41 0,00 0,00 0,00 2.100.321,41 

 Recuperação de Áreas Degradadas 750.000,00 650.000,00 0,00 0,00 0,00 650.000,00 0,00 0,00 0,00 650.000,00 

Ciência e Tecnologia 7.113.238,00 6.696.774,94 1.016.678,10 1.016.678,10 0,24 5.680.096,84 987.662,10 987.662,10 0,31 5.709.112,84 

 Administração Geral 6.870.708,00 6.354.244,94 1.016.678,10 1.016.678,10 0,24 5.337.566,84 987.662,10 987.662,10 0,31 5.366.582,84 

 Fomento ao Trabalho 242.530,00 342.530,00 0,00 0,00 0,00 342.530,00 0,00 0,00 0,00 342.530,00 

Agricultura 1.389.595,00 1.008.889,54 1.614,12 1.614,12 0,00 1.007.275,42 193,75 193,75 0,00 1.008.695,79 

 Administração Geral 737.595,00 693.492,00 1.614,12 1.614,12 0,00 691.877,88 193,75 193,75 0,00 693.298,25 

 Promoção da Produção Agropecuária 652.000,00 315.397,54 0,00 0,00 0,00 315.397,54 0,00 0,00 0,00 315.397,54 

Comércio e Serviços 3.930.000,00 6.683.372,51 908.400,00 908.400,00 0,22 5.774.972,51 908.400,00 908.400,00 0,28 5.774.972,51 

 Fomento ao Trabalho 3.070.000,00 6.412.323,35 908.400,00 908.400,00 0,22 5.503.923,35 908.400,00 908.400,00 0,28 5.503.923,35 

 Promoção Comercial 860.000,00 271.049,16 0,00 0,00 0,00 271.049,16 0,00 0,00 0,00 271.049,16 

Energia 665.000,00 645.647,78 34.400,00 34.400,00 0,01 611.247,78 34.400,00 34.400,00 0,01 611.247,78 

 Conservação de Energia 665.000,00 645.647,78 34.400,00 34.400,00 0,01 611.247,78 34.400,00 34.400,00 0,01 611.247,78 

Transporte 4.600.000,00 5.891.005,80 0,00 0,00 0,00 5.891.005,80 0,00 0,00 0,00 5.891.005,80 

 Transportes Coletivos Urbanos 3.250.000,00 5.458.920,14 0,00 0,00 0,00 5.458.920,14 0,00 0,00 0,00 5.458.920,14 

 Transporte Rodoviário 1.350.000,00 432.085,66 0,00 0,00 0,00 432.085,66 0,00 0,00 0,00 432.085,66 

Desporto e Lazer 2.793.621,00 4.019.350,59 1.828.789,28 1.828.789,28 0,44 2.190.561,31 1.045.417,87 1.045.417,87 0,33 2.973.932,72 

 Administração Geral 2.129.621,00 2.312.402,12 358.002,78 358.002,78 0,09 1.954.399,34 339.395,47 339.395,47 0,11 1.973.006,65 

 Desporto Comunitário 584.000,00 1.626.948,47 1.470.786,50 1.470.786,50 0,35 156.161,97 706.022,40 706.022,40 0,22 920.926,07 

 Lazer 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00 

Encargos Especiais 112.554.494,00 112.241.189,92 55.991.734,40 55.991.734,40 13,33 56.249.455,52 34.751.001,46 34.751.001,46 10,81 77.490.188,46 

 Serviço da Dívida Interna 103.354.494,00 103.041.189,92 55.489.619,62 55.489.619,62 13,21 47.551.570,30 34.397.831,17 34.397.831,17 10,70 68.643.358,75 

 Outros Encargos Especiais 9.200.000,00 9.200.000,00 502.114,78 502.114,78 0,12 8.697.885,22 353.170,29 353.170,29 0,11 8.846.829,71 

Reservas 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 

 Reserva de Contingência 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II)   74.440.165,00 61.720.348,57 12.054.216,78 12.054.216,78 2,87 49.666.131,79 8.432.336,30 8.432.336,30 2,62 53.288.012,27 

TOTAL (III)=(I+II) 1.691.811.504,00 1.714.302.010,13 419.999.711,94 419.999.711,94 100 1.294.302.298,19 321.337.755,86 321.337.755,86 100 1.392.964.254,27 

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)   74.440.165,00 61.720.348,57 12.054.216,78 12.054.216,78 2,87 49.666.131,79 8.432.336,30 8.432.336,30 2,62 53.288.012,27 

Legislativa 500.000,00 504.264,04 102.526,38 102.526,38 0,02 401.737,66 102.526,38 102.526,38 0,03 401.737,66 

 Ação Legislativa 0,00 4.264,04 4.264,04 4.264,04 0,00 0,00 4.264,04 4.264,04 0,00 0,00 

 Administração Geral 500.000,00 500.000,00 98.262,34 98.262,34 0,02 401.737,66 98.262,34 98.262,34 0,03 401.737,66 

Essencial à Justiça 60.000,00 60.000,00 3.282,98 3.282,98 0,00 56.717,02 3.282,98 3.282,98 0,00 56.717,02 

 Administração Geral 60.000,00 60.000,00 3.282,98 3.282,98 0,00 56.717,02 3.282,98 3.282,98 0,00 56.717,02 

Administração 7.934.383,00 8.257.379,05 4.580.555,81 4.580.555,81 1,09 3.676.823,24 958.675,33 958.675,33 0,30 7.298.703,72 

 Planejamento e Orçamento 3.952.116,00 4.269.212,05 4.269.212,05 4.269.212,05 1,02 0,00 647.331,57 647.331,57 0,20 3.621.880,48 

 Administração Geral 3.982.267,00 3.988.167,00 311.343,76 311.343,76 0,07 3.676.823,24 311.343,76 311.343,76 0,10 3.676.823,24 

Segurança Pública 3.820.000,00 3.806.000,00 246.362,19 246.362,19 0,06 3.559.637,81 246.362,19 246.362,19 0,08 3.559.637,81 

 Administração Geral 20.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 

 Policiamento 3.800.000,00 3.800.000,00 246.362,19 246.362,19 0,06 3.553.637,81 246.362,19 246.362,19 0,08 3.553.637,81 

Assistência Social 550.000,00 550.000,00 255.977,25 255.977,25 0,06 294.022,75 255.977,25 255.977,25 0,08 294.022,75 

 Administração Geral 550.000,00 550.000,00 255.977,25 255.977,25 0,06 294.022,75 255.977,25 255.977,25 0,08 294.022,75 

Saúde 21.726.687,00 21.721.687,00 4.050.230,96 4.050.230,96 0,96 17.671.456,04 4.050.230,96 4.050.230,96 1,26 17.671.456,04 

 Administração Geral 7.419.839,00 7.419.839,00 456.067,41 456.067,41 0,11 6.963.771,59 456.067,41 456.067,41 0,14 6.963.771,59 

 Atenção Básica 11.440.848,00 11.435.848,00 2.768.957,87 2.768.957,87 0,66 8.666.890,13 2.768.957,87 2.768.957,87 0,86 8.666.890,13 

 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.276.000,00 1.276.000,00 135.261,89 135.261,89 0,03 1.140.738,11 135.261,89 135.261,89 0,04 1.140.738,11 

 Vigilância Epidemiológica 1.590.000,00 1.590.000,00 689.943,79 689.943,79 0,16 900.056,21 689.943,79 689.943,79 0,21 900.056,21 

Educação 39.376.551,00 26.297.606,47 2.783.046,20 2.783.046,20 0,66 23.514.560,27 2.783.046,20 2.783.046,20 0,87 23.514.560,27 

 Administração Geral 5.584.000,00 5.584.000,00 64.682,48 64.682,48 0,02 5.519.317,52 64.682,48 64.682,48 0,02 5.519.317,52 

 Ensino Fundamental 24.222.512,00 16.017.259,47 2.159.853,12 2.159.853,12 0,51 13.857.406,35 2.159.853,12 2.159.853,12 0,67 13.857.406,35 

 Educação Infantil 9.570.039,00 4.696.347,00 558.510,60 558.510,60 0,13 4.137.836,40 558.510,60 558.510,60 0,17 4.137.836,40 
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Cultura 0,00 3.065,50 1.509,07 1.509,07 0,00 1.556,43 1.509,07 1.509,07 0,00 1.556,43 

 Administração Geral 0,00 3.065,50 1.509,07 1.509,07 0,00 1.556,43 1.509,07 1.509,07 0,00 1.556,43 

Direitos da Cidadania 544,00 78.346,51 8.536,16 8.536,16 0,00 69.810,35 8.536,16 8.536,16 0,00 69.810,35 

 Administração Geral 544,00 78.346,51 8.536,16 8.536,16 0,00 69.810,35 8.536,16 8.536,16 0,00 69.810,35 

Urbanismo 96.000,00 96.000,00 3.028,46 3.028,46 0,00 92.971,54 3.028,46 3.028,46 0,00 92.971,54 

 Administração Geral 96.000,00 96.000,00 3.028,46 3.028,46 0,00 92.971,54 3.028,46 3.028,46 0,00 92.971,54 

Saneamento 200.000,00 200.000,00 12.513,24 12.513,24 0,00 187.486,76 12.513,24 12.513,24 0,00 187.486,76 

 Administração Geral 200.000,00 200.000,00 12.513,24 12.513,24 0,00 187.486,76 12.513,24 12.513,24 0,00 187.486,76 

Gestão Ambiental 85.000,00 55.000,00 4.380,56 4.380,56 0,00 50.619,44 4.380,56 4.380,56 0,00 50.619,44 

 Administração Geral 85.000,00 55.000,00 4.380,56 4.380,56 0,00 50.619,44 4.380,56 4.380,56 0,00 50.619,44 

Ciência e Tecnologia 49.000,00 49.000,00 2.267,52 2.267,52 0,00 46.732,48 2.267,52 2.267,52 0,00 46.732,48 

 Administração Geral 49.000,00 49.000,00 2.267,52 2.267,52 0,00 46.732,48 2.267,52 2.267,52 0,00 46.732,48 

Agricultura 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 

 Administração Geral 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 

Encargos Especiais 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 

 Serviço da Dívida Interna 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 

TOTAL 74.440.165,00 61.720.348,57 12.054.216,78 12.054.216,78 2,87 49.666.131,79 8.432.336,30 8.432.336,30 2,62 53.288.012,27 

 

 

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida           
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social           
Março/2025 a Fevereiro/2026           
             
RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)                 R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 

Março/2025 Abril/2025 Maio/2025 Junho/2025 Julho/2025 Agosto/2025 
Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2026 

Setembro/2025 Outubro/2025 Novembro/2025 Dezembro/2025 Janeiro/2026 Fevereiro/2026 
RECEITAS CORRENTES (I) 117.297.761,45 124.579.299,83 139.674.861,01 134.456.106,65 135.116.768,16 121.260.155,23 1.610.548.461,86 1.708.275.917,00 

126.454.245,79 129.717.288,26 121.348.526,99 175.753.458,21 159.182.293,55 125.707.696,73 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 16.596.637,43 18.258.109,48 33.257.312,56 17.440.504,74 18.359.614,30 17.128.349,65 243.152.719,49 284.594.897,00 

16.874.743,52 21.456.267,37 17.240.403,42 21.115.928,19 25.533.837,44 19.891.011,39 
IPTU 2.671.879,43 4.428.608,73 14.021.975,18 3.079.270,59 2.644.662,14 2.393.739,47 44.397.568,13 44.000.967,00 

2.523.639,63 3.144.761,56 2.649.481,92 2.973.799,73 1.584.488,04 2.281.261,71 
ISS 8.745.774,52 9.134.624,86 9.314.536,07 9.887.531,68 10.100.210,88 10.149.811,94 120.986.174,40 167.993.215,00 

9.326.536,46 11.170.991,33 10.405.940,57 12.932.968,44 10.827.763,88 8.989.483,77 
ITBI 1.039.382,78 1.080.947,25 1.136.560,43 1.334.643,16 1.002.637,03 1.484.009,36 16.553.693,86 16.948.942,00 

1.850.393,95 2.351.257,96 1.220.708,77 1.455.991,06 1.262.316,59 1.334.845,52 
IRRF 2.897.004,43 1.882.775,51 4.389.322,80 1.733.206,13 3.173.021,42 1.761.862,89 38.048.793,84 38.439.485,00 

1.859.524,45 2.646.185,59 1.485.562,91 2.012.649,22 9.137.366,29 5.070.312,20 
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.242.596,27 1.731.153,13 4.394.918,08 1.405.853,18 1.439.082,83 1.338.925,99 23.166.489,26 17.212.288,00 

1.314.649,03 2.143.070,93 1.478.709,25 1.740.519,74 2.721.902,64 2.215.108,19 
Contribuições 9.834.452,32 8.167.164,86 5.879.298,61 5.854.835,94 6.279.099,93 7.151.792,63 79.470.203,56 132.789.530,00 

6.070.276,15 6.471.925,71 6.654.942,93 5.389.801,26 4.421.516,57 7.295.096,65 
Receita Patrimonial 5.622.992,40 8.032.388,65 6.762.522,39 4.628.635,11 4.630.199,33 6.815.011,22 74.196.257,72 72.504.970,00 

5.678.173,45 5.800.161,06 6.539.346,62 4.570.808,93 9.766.180,66 5.349.837,90 
Rendimentos de Aplicação Financeira 5.622.992,40 8.032.388,65 6.758.302,39 4.622.401,11 4.617.867,77 6.810.638,72 74.112.130,25 72.504.970,00 

5.668.378,45 5.789.374,10 6.539.346,62 4.550.221,48 9.758.280,66 5.341.937,90 
Outras Receitas Patrimoniais - - 4.220,00 6.234,00 12.331,56 4.372,50 84.127,47 - 

9.795,00 10.786,96 - 20.587,45 7.900,00 7.900,00 
Receita Agropecuária - - - - - - - - 

- - - - - - 
Receita Industrial - - - - - - - - 

- - - - - - 
Receita de Serviços 27.765,10 12.805,26 26.572,31 26.259,46 27.352,61 32.544,64 189.849,36 443.620,00 

9.213,92 - 3.220,05 2.134,22 3.738,43 18.243,36 
Transferências Correntes 82.212.917,86 87.445.275,38 92.009.486,00 105.077.514,00 104.392.903,26 89.484.651,29 1.183.267.394,92 1.189.410.929,00 

94.984.635,10 95.365.162,20 89.231.319,87 131.129.905,69 118.913.401,81 93.020.222,46 
Cota-Parte do FPM 11.528.261,19 11.714.680,54 14.943.736,03 15.349.270,11 16.133.042,74 12.431.402,67 179.147.528,48 165.048.644,00 

15.775.938,45 10.580.367,74 14.382.314,24 23.160.885,11 14.684.639,11 18.462.990,55 
Cota-Parte do ICMS 14.396.087,81 15.596.450,44 15.752.067,70 16.912.481,38 18.237.522,60 16.784.145,11 206.692.616,02 176.139.438,00 

17.937.503,45 17.842.966,78 18.471.808,06 17.850.037,08 19.568.528,06 17.343.017,55 
Cota-Parte do IPVA 6.646.600,48 5.626.137,00 5.476.812,24 5.589.761,03 6.407.248,02 4.963.488,05 57.607.940,20 64.808.157,00 

5.349.568,01 4.191.408,40 2.316.802,11 1.244.461,20 4.726.616,28 5.069.037,38 
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ESPECIFICAÇÃO 
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 

Março/2025 Abril/2025 Maio/2025 Junho/2025 Julho/2025 Agosto/2025 
Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2026 

Setembro/2025 Outubro/2025 Novembro/2025 Dezembro/2025 Janeiro/2026 Fevereiro/2026 
Cota-Parte do ITR 2.052,08 - 128,96 34,18 6,44 21,06 2.709,65 23.873,00 

78,34 367,76 5,51 15,32 - - 
Transferências da LC 61/1989 414.844,26 389.490,64 378.397,85 430.775,84 369.596,04 408.260,94 4.978.715,05 4.891.635,00 

432.952,20 415.204,01 410.371,75 497.084,51 405.844,96 425.892,05 
Transferências do FUNDEB 25.216.516,21 31.058.707,09 30.465.158,25 32.670.834,31 29.533.887,57 29.645.597,16 388.426.124,97 351.082.061,00 

31.837.795,63 30.074.179,74 29.884.977,71 33.531.051,60 57.253.175,72 27.254.243,98 
Outras Transferências Correntes 24.008.555,83 23.059.809,67 24.993.184,97 34.124.357,15 33.711.599,85 25.251.736,30 346.411.760,55 427.417.121,00 

23.650.799,02 32.260.667,77 23.765.040,49 54.846.370,87 22.274.597,68 24.465.040,95 
Outras Receitas Correntes 3.002.996,34 2.663.556,20 1.739.669,14 1.428.357,40 1.427.598,73 647.805,80 30.272.036,81 28.531.971,00 

2.837.203,65 623.771,92 1.679.294,10 13.544.879,92 543.618,64 133.284,97 
DEDUÇÕES (II) 14.145.169,60 16.094.942,88 14.015.626,72 11.911.016,65 11.172.310,61 13.499.799,16 162.044.957,05 178.007.296,00 

12.703.166,88 12.382.839,01 13.935.864,06 11.762.574,80 17.145.407,49 13.276.239,19 
Contribuição do Servidor para Plano de Previdência 3.589.138,39 3.039.117,95 1.509.546,22 974.270,14 985.683,69 992.371,06 15.635.646,58 51.247.833,00 

1.013.892,46 1.029.632,63 1.035.277,60 755.080,08 330.989,64 380.646,72 
Compensação Financ. entre Regimes Previdência - - - - - - - 14.186.766,00 

- - - - - - 
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Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários 

3.947.532,58 6.379.472,67 5.184.788,17 3.269.125,94 3.288.027,50 5.733.365,56 60.267.060,88 32.286.591,00 
4.771.641,39 4.735.605,57 5.772.676,49 3.612.127,77 8.937.292,20 4.635.405,04 

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 6.608.498,63 6.676.352,26 7.321.292,33 7.667.620,57 6.898.599,42 6.774.062,54 86.142.249,59 80.286.106,00 
6.917.633,03 6.617.600,81 7.127.909,97 7.395.366,95 7.877.125,65 8.260.187,43 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II) 
103.152.591,85 108.484.356,95 125.659.234,29 122.545.090,00 123.944.457,55 107.760.356,07 

1.448.503.504,81 1.530.268.621,00 

113.751.078,91 117.334.449,25 107.412.662,93 163.990.883,41 142.036.886,06 112.431.457,54 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 

- - - 3.718.997,00 5.668.996,00 - 9.887.993,00 - 
- - 500.000,00 - - - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III 
- IV) 

103.152.591,85 108.484.356,95 125.659.234,29 118.826.093,00 118.275.461,55 107.760.356,07 1.438.615.511,81 1.530.268.621,00 

113.751.078,91 117.334.449,25 106.912.662,93 163.990.883,41 142.036.886,06 112.431.457,54 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 

- - - - - - 22.947.979,00 - 
- 6.744.482,00 - 15.927.019,00 - 276.478,00 

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos 
agentes comunitários de saúde e de combate às 
endemias (CF, art. 198, § 11) (VII) 

2.802.228,00 2.799.192,00 2.780.976,00 2.765.796,00 2.753.652,00 2.799.192,00 36.405.496,00 37.327.174,00 

2.777.940,00 2.777.940,00 2.756.688,00 5.549.808,00 2.940.494,00 2.901.590,00 

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII) 
- - - - - - - - 
- - - - - - 
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 
(IX) = (V - VI - VII - VIII) 

100.350.363,85 105.685.164,95 122.878.258,29 116.060.297,00 115.521.809,55 104.961.164,07 1.379.262.036,81 1.492.941.447,00 

110.973.138,91 107.812.027,25 104.155.974,93 142.514.056,41 139.096.392,06 109.253.389,54 

 

 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS      
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL            
Janeiro a Fevereiro 2026/Bimestre Janeiro-Fevereiro            
             
RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)           Em Reais  

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS   
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)   

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 
PREVISÃO  

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b)   
RECEITAS CORRENTES (I) 108.094.055,00 1.089.579,71   
Receita de Contribuições dos Segurados 51.247.833,00 680.071,72   
Ativo 51.247.833,00 680.071,72   
Inativo - -   
Pensionista - -   
Receita de Contribuições Patronais 31.656.449,00 31.564,64   
Ativo 31.656.449,00 31.564,64   
Inativo - -   
Pensionista - -   
Receita Patrimonial - -   
Receitas Imobiliárias - -   
Receitas de Valores Mobiliários - -   
Outras Receitas Patrimoniais - -   
Receita de Serviços - -   
Outras Receitas Correntes 25.189.773,00 377.943,35   
Compensação Financeira entre os regimes 14.186.766,00 -   
Receitas de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 7.162.914,00 35.777,28   
Demais Receitas Correntes 3.840.093,00 342.166,07   
RECEITAS DE CAPITAL (III) - -   
Alienação de Bens, Direitos e Ativos - -   
Amortização de Empréstimos - -   
Outras Receitas de Capital - -   
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II) 100.931.141,00 1.053.802,43   
                         

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 
Até o 

Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

No Exercício 
(g) 

  
Benefícios 55.933.828,00 9.173.207,47 9.173.207,47 9.173.207,47 -   
Aposentadorias 50.775.230,00 8.380.220,39 8.380.220,39 8.380.220,39 -   
Pensões por Morte 5.158.598,00 792.987,08 792.987,08 792.987,08 -   
Outras Despesas Previdenciárias 24.762.766,00 - - - -   
Compensação Financeira entre os regimes - - - - -   
Demais Despesas Previdenciárias 24.762.766,00 - - - -   

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 80.696.594,00 9.173.207,47 9.173.207,47 9.173.207,47 -   

                         
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 20.234.547,00 -8.119.405,04 -8.119.405,04 -8.119.405,04 
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA   

VALOR - 
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA   
VALOR 31.985.670,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS   
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -   
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos -   
Outros Aportes para o RPPS -   
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -    

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL   
Caixa e Equivalentes de Caixa -   
Investimentos e Aplicações -   
Outros Bens e Direitos -    
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)   

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 
PREVISÃO  

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b)   
RECEITAS CORRENTES (VII) - -   
Receita de Contribuições dos Segurados - -   
Ativo - -   
Inativo - -   
Pensionista - -   
Receita de Contribuições Patronais - -   
Ativo - -   
Inativo - -   
Pensionista - -   
Receita Patrimonial - -   
Receitas Imobiliárias - -   
Receitas de Valores Mobiliários - -   
Outras Receitas Patrimoniais - -   
Receita de Serviços - -   
Outras Receitas Correntes - -   
Compensação Financeira entre os regimes - -   
Demais Receitas Correntes - -   
RECEITAS DE CAPITAL (VIII) - -   
Alienação de Bens, Direitos e Ativos - -   
Amortização de Empréstimos - -   
Outras Receitas de Capital - -   
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII) - -   
                         

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 
Até o 

Bimestre 
(e) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

No Exercício 
(g) 

  
Benefícios - - - - -   
Aposentadorias - - - - -   
Pensões por Morte - - - - -   
Outras Despesas Previdenciárias - - - - -   
Compensação Financeira entre os regimes - - - - -   
Demais Despesas Previdenciárias - - - - -   
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) - - - - -   
                         
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² - - - - 
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)           Em Reais  

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS   
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras -   
Recursos para Formação de Reserva -   
                         

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL   
Caixa e Equivalentes de Caixa -   
Investimentos e Aplicações -   
Outros Bens e Direitos -   
                         

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS   

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b)   
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Receitas Correntes 32.286.591,00 13.572.697,24   
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 32.286.591,00 13.572.697,24   
                         

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 
DOTAÇÃO  

ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 
Até o 

Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

No Exercício 
(g) 

  
Despesas Correntes (XIII) 22.198.382,00 4.305.088,89 3.445.272,93 3.445.193,27 -   
Pessoal e Encargos Sociais 8.691.169,00 712.310,85 712.310,85 712.310,85 -   
Demais Despesas Correntes 13.507.213,00 3.592.778,04 2.732.962,08 2.732.882,42 -   
Despesas de Capital (XIV) 5.500.000,00 5.023.400,00 5.023.400,00 5.023.400,00 -   
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 27.698.382,00 9.328.488,89 8.468.672,93 8.468.593,27 -   
                         
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² 4.588.209,00 4.244.208,35 5.104.024,31 5.104.103,97 

 
 

 

  

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL   
Caixa e Equivalentes de Caixa -   
Investimentos e Aplicações -   
Outros Bens e Direitos -   
                         

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO   

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b)   
Contribuições dos Servidores - -   
Demais receitas Previdenciárias - -   
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) - -   
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)           Em Reais  

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
DOTAÇÃO  

ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 
Até o 

Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

No Exercício 
(g)   

Aposentadorias - - - - -   
Pensões - - - - -   
Outras Despesas Previdenciárias - - - - -   
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) - - - - -   
                         

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² - - - - 
 

 
 

  
                         
1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas 
previdenciárias do período de apuração 
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada 
(no 6º bimestre)    
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RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)               R$ 1,00 

ACIMA DA LINHA 

RECEITAS PRIMÁRIAS 
Previsão 

Atualizada 

Até o Bimestre/2026 
Receitas Realizadas 

(a) 
RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 1.526.428.528,00 254.126.177,53 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 284.594.897,00 45.424.848,83 
IPTU 44.000.967,00 3.865.749,75 
ISS 167.993.215,00 19.817.247,65 
ITBI 16.948.942,00 2.597.162,11 
IRRF 38.439.485,00 14.207.678,49 
Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 17.212.288,00 4.937.010,83 
Contribuições 81.541.697,00 11.004.976,86 
Receita Patrimonial 40.218.379,00 1.543.321,32 
Aplicações Financeiras (II) 40.218.379,00 1.527.521,32 
Outras Receitas Patrimoniais - 15.800,00 
Transferências Correntes 1.109.124.823,00 195.796.311,19 
Cota-Parte do FPM 133.935.159,00 26.518.103,89 
Cota-Parte do ICMS 140.911.550,00 29.529.236,46 
Cota-Parte do IPVA 51.846.526,00 7.836.522,91 
Cota-Parte do ITR 19.098,00 - 
Transferências da LC 61/1989 3.913.308,00 665.389,60 
Transferências do FUNDEB 351.082.061,00 84.507.419,70 
Outras Transferências Correntes 427.417.121,00 46.739.638,63 
Demais Receitas Correntes 10.948.732,00 356.719,33 
Outras Receitas Financeiras (III) - 4,27 
Receitas Correntes Restantes 10.948.732,00 356.715,06 
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 1.486.210.149,00 252.598.651,94 
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 108.094.055,00 1.089.579,71 
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 32.286.591,00 13.572.697,24 



30 
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 56.988.000,00 21.852.829,82 
Operações de Crédito (VIII) 13.000.000,00 13.000.000,00 
Amortização de Empréstimos (IX) 200.000,00 714,52 
Alienação de Bens 800.000,00 - 
Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) - - 
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) - - 
Outras Alienações de Bens 800.000,00 - 
Transferências de Capital 42.988.000,00 8.852.115,30 
Convênios 34.988.000,00 244.369,60 
Outras Transferências de Capital 8.000.000,00 8.607.745,70 
Outras Receitas de Capital - - 
Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) - - 
Outras Receitas de Capital Primárias - - 
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 43.788.000,00 8.852.115,30 
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) - - 
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) - - 
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 1.638.092.204,00 262.540.346,95 
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 1.529.998.149,00 261.450.767,24 
                          

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação Atualizada 

Até o Bimestre/2026 

Despesas 
Empenhadas 

Despesas 
Liquidadas 

Despesas Pagas 
Restos a Pagar 
Processados 

Pagos 

Restos a Pagar não Processados 

Liquidados Pagos (c) 
(a) (b) 

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) 
(XVIII) 1.380.321.646,54 308.082.039,49 226.323.826,44 193.122.349,02 12.969.079,48 1.399.981,56 1.399.981,08 

Pessoal e Encargos Sociais 694.639.038,21 126.564.873,61 126.530.076,88 113.102.410,14 2.852.316,67 168.852,20 168.852,20 

Juros e Encargos da Dívida (XIX) 59.657.758,10 34.481.247,43 22.423.640,23 22.423.640,23 - - - 

Outras Despesas Correntes 626.024.850,23 147.035.918,45 77.370.109,33 57.596.298,65 10.116.762,81 1.231.129,36 1.231.128,88 

Transferências Constitucionais e Legais - - - - - - - 

Demais Despesas Correntes 626.024.850,23 147.035.918,45 77.370.109,33 57.596.298,65 10.116.762,81 1.231.129,36 1.231.128,88 
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX) 1.320.663.888,44 273.600.792,06 203.900.186,21 170.698.708,79 12.969.079,48 1.399.981,56 1.399.981,08 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES 
RPPS) (XXI) 

102.894.976,00 13.478.296,36 12.618.480,40 12.618.400,74 - - - 

             
FONTE: Governança Brasil - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 14/Abr/2026, 16h e 19m. 
Secret.Planej.Orçam.e Finanças-SEPOF-PA        Página 2 de 3 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária          
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal          
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social          
Janeiro a Fevereiro 2026/Bimestre Janeiro-Fevereiro          
             
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXII) 

- - - - - - - 

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII) 223.585.387,59 93.415.976,09 77.372.049,02 68.439.764,63 80.000,00 - - 

Investimentos 166.552.914,69 68.142.183,82 64.754.318,48 55.822.034,09 80.000,00 - - 

Inversões Financeiras - - - - - - - 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) - - - - - - - 

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) - - - - - - - 

Aquisição de Título de Crédito (XXVI) - - - - - - - 

Demais Inversões Financeiras - - - - - - - 

Amortização da Dívida (XXVII) 57.032.472,90 25.273.792,27 12.617.730,54 12.617.730,54 - - - 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES 
RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + 
XXVII)] 

166.552.914,69 68.142.183,82 64.754.318,48 55.822.034,09 80.000,00 - - 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 2.000.000,00 - - - - - - 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES 
RPSS) (XXX) 5.500.000,00 5.023.400,00 5.023.400,00 5.023.400,00 - - - 

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXXI) 

- - - - - - - 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + 
XXVIII + XXIX + XXX) 1.597.611.779,13 360.244.672,24 286.296.385,09 244.162.543,62 13.049.079,48 1.399.981,56 1.399.981,08 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX) 1.489.216.803,13 341.742.975,88 268.654.504,69 226.520.742,88 13.049.079,48 1.399.981,56 1.399.981,08 

  
RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha 
(XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa + XXXIIb + XXXIIc)] 

3.928.742,77 

  
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 
(XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa + XXXIIIb + XXXIIIc)] 20.480.963,80 

                          
META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o 
exercício de referência - 

                          

JUROS NOMINAIS 
Até o Bimestre/2026 
VALOR INCORRIDO 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto 
RPPS)(XXXVI) 1.539.734,08 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos 
(Exceto RPPS)(XXXVII) 

22.457.426,25 

  
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha 
(XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII) -436.728,37 

  
ABAIXO DA LINHA 

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL 
SALDO 

Em 31/Dez/2025 Até o 1º Bimestre 
(a) (b) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 662.115.250,37 649.909.579,15 
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DEDUÇÕES (XL) 9.510.439,82 7.863.486,74 
Disponibilidade de Caixa 6.607.202,18 4.960.249,10 
Disponibilidade de Caixa Bruta 95.454.549,18 86.681.204,23 
(-) Restos a Pagar Processados (XLI) 27.530.839,04 14.476.514,53 
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 61.316.507,96 67.244.440,60 
Demais Haveres Financeiros 2.903.237,64 2.903.237,64 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 652.604.810,55 642.046.092,41 
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 
(XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 10.558.718,14 

  
META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o 
exercício - 

                          

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2026 

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XLIV) = (XLIb - XLIa)           -13.054.324,51 
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (XLV) = (XI)       

- 

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)       - 
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS 
INTEGRANTES DA DC (XLVII)       

- 

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES 
INTEGRANTES DA DC (XLVIII)       

- 

OUTROS AJUSTES (XLXIX)           - 
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - 
Abaixo da Linha (L) = [XLIII + ( XLIV - XLV + XLVI + 
XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)] 

-2.495.606,37 

  
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 
(LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) 18.422.085,80 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES           20.233.305,60 
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS       - 
Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e 
Reabertura de Créditos Adicionais       

20.233.305,60 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS           31.985.670,00 
 

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
Janeiro a Fevereiro 2026/Bimestre Janeiro-Fevereiro 

             
RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V) R$ 1,00 

PODER/ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Saldo Total 

Inscritos 
Pagos Cancelados Saldo 

Inscritos 
Liquidados Pagos Cancelados Saldo Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de 

Anteriores dezembro de 2025 Anteriores dezembro de 2025 

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k) 

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)   1.392.599,93    19.566.920,43    13.044.227,44    1.000,00    7.914.292,92    1.531.316,29    1.712.670,24    1.399.981,56    1.399.981,08    -      1.844.005,45    9.758.298,37  
PODER EXECUTIVO   1.392.599,93    19.566.920,43    13.044.227,44    1.000,00    7.914.292,92    1.531.316,29    1.712.670,24    1.399.981,56    1.399.981,08    -      1.844.005,45    9.758.298,37  
PODER LEGISLATIVO   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

Câmara Municipal de Ananindeua   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    
RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)   -      6.591.629,45    4.852,04    4.245,51    6.582.531,90    -      -      -      -      -      -      6.582.531,90  

PODER EXECUTIVO   -      6.591.629,45    4.852,04    4.245,51    6.582.531,90    -      -      -      -      -      -      6.582.531,90  

TOTAL (III) = (I+II)   1.392.599,93    26.158.549,88    13.049.079,48    5.245,51    14.496.824,82    1.531.316,29    1.712.670,24    1.399.981,56    1.399.981,08    -      1.844.005,45    16.340.830,27  
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72)                         Em Reais  

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)   

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 
PREVISÃO  

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b)   
1- RECEITA DE IMPOSTOS 267.382.609,00 40.487.838,00   
1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 44.000.967,00 3.865.749,75   
1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 16.948.942,00 2.597.162,11   
1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 167.993.215,00 19.817.247,65   
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 38.439.485,00 14.207.678,49   
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 410.911.747,00 80.686.565,94   
2.1- Cota-Parte FPM 165.048.644,00 33.147.629,66   
2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 165.048.644,00 33.147.629,66   
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e f - -   
2.2- Cota-Parte ICMS 176.139.438,00 36.911.545,61   
2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 4.891.635,00 831.737,01   
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2.4- Cota-Parte ITR 23.873,00 -   
2.5- Cota-Parte IPVA 64.808.157,00 9.795.653,66   
2.6- Cota-Parte IOF-Ouro - -   
2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais 

- - 
  

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 678.294.356,00 121.174.403,94   
4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7)) 82.182.349,40 16.137.313,19   
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)) 

87.391.239,60 14.156.287,80 
  

                                               
FUNDEB   

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 
PREVISÃO  

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b)   
6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 351.082.061,00 84.567.175,10   
6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 183.065.686,00 31.466.864,82   
6.1.1- Principal 183.065.686,00 31.407.109,42   
6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - 59.755,40   
6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -   
6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 89.329.803,00 25.882.183,26   
6.2.1- Principal 89.329.803,00 25.882.183,26   
6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -   
6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -   
6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 68.189.569,00 20.785.387,17   
6.3.1- Principal 68.189.569,00 20.785.387,17   
6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -   
6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -   
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FUNDEB   

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 
PREVISÃO  

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b)   
6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 10.497.003,00 6.432.739,85   
6.4.1- Principal 10.497.003,00 6.432.739,85   
6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -   
6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -   
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹ 100.883.336,60 15.269.796,23   
                                               

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR   
8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT -   
8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR -   
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS -   
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 84.567.175,10   
                                               

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB          
(Por Subfunção) 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

 
(g)   

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 351.082.061,00 100.641.976,76 94.337.588,33 87.806.858,18 6.304.388,43   
10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 254.780.322,47 51.082.601,87 51.082.601,87 47.232.953,58 -   
10.1.1 - Educação Infantil 49.532.699,00 12.194.356,66 12.194.356,66 11.469.420,76 -   
10.1.2 - Ensino Fundamental 193.147.623,47 36.532.216,82 36.532.216,82 33.593.708,85 -   
10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos - - - - -   
10.1.4 - Educação Especial - - - - -   
10.1.5 - Administração Geral 12.100.000,00 2.356.028,39 2.356.028,39 2.169.823,97 -   
10.2- OUTRAS DESPESAS 96.301.738,53 49.559.374,89 43.254.986,46 40.573.904,60 6.304.388,43   
10.2.1 - Educação Infantil 44.502.272,95 32.824.116,53 30.194.281,26 29.935.346,85 2.629.835,27   
10.2.2 - Ensino Fundamental 45.940.108,95 15.707.987,74 12.033.434,58 9.622.952,61 3.674.553,16   
10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos - - - - -   
10.2.4 - Educação Especial - - - - -   
10.2.5 - Administração Geral 5.459.356,63 1.027.270,62 1.027.270,62 1.015.605,14 -   
10.2.6 - Transporte (Escolar) - - - - -   
10.2.7 - Outras 400.000,00 - - - -    

INDICADORES DO FUNDEB   

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS 
A PAGAR  

NÃO 
PROCESSADOS 

(g) 

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷ 
(h) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS / 

EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR AO 

TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO (i)   

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 100.641.976,76 94.337.588,33 87.806.858,18 6.304.388,43 - 9.770.413,23   
11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 41.489.643,33 41.095.201,45 37.476.481,75 394.441,88 - 9.628.336,63   
11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 36.598.847,82 32.418.030,22 30.230.955,67 4.180.817,60 - 6.535.846,96   
11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 20.774.356,66 20.774.356,66 20.049.420,76 - - -   
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33 
INDICADORES DO FUNDEB   

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS 
A PAGAR  

NÃO 
PROCESSADOS 

(g) 

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷ 
(h) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS / 

EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR AO 

TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO (i)   

11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 1.779.128,95 50.000,00 50.000,00 1.729.128,95 - -   
12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 51.082.601,87 51.082.601,87 47.232.953,58 - - - 

 

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

20.774.356,66 20.774.356,66 20.049.420,76 - - - 

 

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL 8.580.000,00 8.580.000,00 8.580.000,00 - - - 

 

                                               

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² 
VALOR EXIGIDO 

 
(j) 

VALOR APLICADO 
 

(k) 

VALOR CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES 

(l) 

% APLICADO 
 

(m)   
15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 54.694.104,68 51.082.601,87 51.082.601,87 65,38   
16- Percentual da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação Infantil (Indicador IEI - 
59%) 12.263.378,43 20.774.356,66 20.774.356,66 99,95   

17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 3.117.808,08 8.580.000,00 8.580.000,00 41,28   
                                               

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³ 

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO 

 
(n) 

VALOR NÃO APLICADO 
 

(o) 

VALOR NÃO APLICADO 
APÓS  

AJUSTE 
(p) 

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO MÁXIMO 

PERMITIDO 
(q) 

% NÃO APLICADO 
 

(r) 
  

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 8.456.717,51 -6.304.388,43 -6.304.388,43 - -7,45   
                                               

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³ 

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR 

(s) 

VALOR NÃO 
APLICADO NO  

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

 
(t) 

VALOR DE 
SUPERÁVIT  

APLICADO ATÉ O  
PRIMEIRO  

QUADRIMESTRE 
(u) 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

(v) 

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 

APLICADO ATÉ O FINAL 
DO EXERCÍCIO 

(w) 

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ATUAL 
(x)   

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB - - - - - -   
                                               

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)   

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB 
(Por Subfunção) 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

 
(g)   

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE 
IMPOSTOS 83.633.096,36 16.562.124,84 15.014.017,40 13.529.093,87 1.548.107,44 

  

20.1- Educação Infantil 5.329.576,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 -   
20.2- Ensino Fundamental 16.405.131,36 4.326.838,00 3.591.716,70 3.591.716,70 735.121,30   
20.3- Educação de Jovens e Adultos 100.000,00 - - - -   
20.4- Educação Especial - - - - -   
20.5- Administração Geral 61.258.389,00 9.708.036,84 8.922.300,70 7.437.377,17 785.736,14   
20.6- Transporte (Escolar) - - - - -   
20.7- Outras 540.000,00 27.250,00 - - 27.250,00   
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB   

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB 
(Por Área de Atuação)⁶ 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

 
(g)   

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE 
IMPOSTOS E FUNDEB 

434.715.157,36 117.204.101,60 109.351.605,73 101.335.952,05 7.852.495,87   

21.1- Educação Infantil 98.394.971,95 47.518.473,19 44.888.637,92 43.904.767,61 2.629.835,27   
21.1.1- Creche 62.300.089,99 38.309.615,44 37.399.218,78 36.822.470,34 910.396,66   
21.1.2- Pré-escola 36.094.881,96 9.208.857,75 7.489.419,14 7.082.297,27 1.719.438,61   
21.2- Ensino Fundamental 336.320.185,41 69.685.628,41 64.462.967,81 57.431.184,44 5.222.660,60   

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR   
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 15.014.017,40   
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 16.137.313,19   
24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) -   
25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19(x) -   
26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS -   
27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = L30.1(af) -   
28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27) 31.151.330,59   
                                               

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL²  e⁵ VALOR EXIGIDO 
(z) 

VALOR APLICADO 
(aa) 

% APLICADO 
(ab)   

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 30.293.600,99 31.151.330,59 25,71   
                                               
RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA 

CUMPRIMENTO DO LIMITE⁸ 
SALDO INICIAL 

(ac) 
RP LIQUIDADOS 

(ad) 
RP PAGOS 

(ae) 
RP CANCELADOS 

(af) 
SALDO FINAL 

(ag) = (ac) - (ae) - (af)   
30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 11.176.093,53 168.852,20 1.991.407,49 - 9.184.686,04   
30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 2.929.174,46 - - - 2.929.174,46   
30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 7.676.711,88 168.852,20 1.644.969,44 - 6.031.742,44   
30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 570.207,19 - 346.438,05 - 223.769,14   
                                               



34 
OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE   

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
PREVISÃO  

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b)   
31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 40.882.345,00 6.356.316,51   
31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA) 

32.282.345,00 6.356.128,41 
  

31.1.1- Salário-Educação 21.831.477,00 5.577.656,10   
31.1.2- PDDE - -   
31.1.3- PNAE 5.840.368,00 768.336,45   
31.1.4- PNATE 30.500,00 683,57   
31.1.5- Outras Transferências do FNDE 4.580.000,00 9.452,29   
31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 8.600.000,00 188,10   
31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO - -   
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE   

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
PREVISÃO  

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b)   
31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO - -   
31.5- RECEITA DE PRECATÓRIOS - FUNDEF E FUNDEB - -   
31.6- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO - -   
                                               

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 
(Por Subfunção)⁶ 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

 
(g)   

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS 44.680.949,54 9.405.879,01 6.833.458,73 6.109.784,73 2.572.420,28   
32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 5.800.000,00 - - - -   
32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 18.200.581,54 2.174.292,77 2.023.376,70 2.023.376,70 150.916,07   
32.3- ENSINO MÉDIO - - - - -   
32.4- ENSINO SUPERIOR - - - - -   
32.5- ENSINO PROFISSIONAL - - - - -   
32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - - - - -   
32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL - - - - -   
32.8- OUTRAS 20.680.368,00 7.231.586,24 4.810.082,03 4.086.408,03 2.421.504,21   
                                               

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

 
(g)   

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 479.396.106,90 126.609.980,61 116.185.064,46 107.445.736,78 10.424.916,15   
33.1- Despesas Correntes 419.357.903,85 89.078.756,98 78.653.840,83 70.214.513,15 10.424.916,15   
33.1.1- Pessoal Ativo 326.489.616,00 63.309.625,59 63.287.625,59 57.953.995,34 22.000,00   
33.1.2- Pessoal Inativo - - - - -   
33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos - - - - -   
33.1.4- Outras Despesas Correntes 92.868.287,85 25.769.131,39 15.366.215,24 12.260.517,81 10.402.916,15   
33.2- Despesas de Capital 60.038.203,05 37.531.223,63 37.531.223,63 37.231.223,63 -   
33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos - - - - -   
33.2.2- Outras Despesas de Capital 60.038.203,05 37.531.223,63 37.531.223,63 37.231.223,63 -   

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
FUNDEB 

(ah) 
SALÁRIO EDUCAÇÃO 

(ai) 
  

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2025 11.050.801,64 44.630,91   
35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 84.567.175,10 5.577.656,10   
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 89.798.265,67 4.515.266,67   
37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 5.819.711,07 1.107.020,34   
38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 21.051.854,99 17.759,36   
39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 26.581.605,75 1.061.676,54   
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB 
(ah) 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 
(ai) 

  
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 289.960,31 63.103,16   
1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação. 
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do 
exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional. 
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de 
atuação. 
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de 
recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os 
RPNP dessas despesas. 
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.  
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9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero). 
10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%. 

 

 
 

 SECRET.PLANEJ.ORÇAM.E FINANÇAS-SEPOF-PA       
  RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)  
  ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
  JANEIRO A FEVEREIRO 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO             
                        
RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)             Em Reais 

RECEITAS 
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO 

(a) (b) (c) = (a-b) 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) R$ 13.000.000,00 R$ 13.000.000,00 - 
                        

DESPESAS 
DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO 

  LIQUIDADAS   
(d) (e) (f)=(d-e) 

DESPESAS DE CAPITAL R$ 229.085.387,59 R$ 82.395.449,02 R$ 146.689.938,57 
Investimentos R$ 167.052.914,69 R$ 64.777.718,48 R$ 102.275.196,21 
Inversões Financeiras R$ 5.000.000,00 R$ 5.000.000,00 - 
Amortização da Dívida R$ 57.032.472,90 R$ 12.617.730,54 R$ 44.414.742,36 
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - - - 
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - - - 
DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) R$ 229.085.387,59 R$ 82.395.449,02 R$ 146.689.938,57 
                        
RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) R$ 216.085.387,59 R$ 69.395.449,02 R$ 146.689.938,57 
Notas: 
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III 

 

 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2026 a 2100 

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais 
PLANO PREVIDENCIÁRIO 

EXERCÍCIO 
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c)) 

2025 - - - 393.219.992,22 
2026 90.535.591,45 48.752.591,33 41.783.000,12 435.002.992,34 
2027 92.602.301,80 49.848.057,73 42.754.244,07 477.757.236,41 
2028 94.638.021,48 51.265.163,58 43.372.857,90 521.130.094,31 
2029 96.743.017,98 52.387.854,52 44.355.163,46 565.485.257,77 
2030 98.941.977,65 53.261.122,18 45.680.855,47 611.166.113,24 
2031 101.131.966,35 54.376.766,78 46.755.199,57 657.921.312,81 
2032 102.524.991,30 55.153.573,06 47.371.418,24 705.292.731,05 
2033 104.638.905,31 56.183.326,29 48.455.579,02 753.748.310,07 
2034 106.903.181,86 56.964.120,65 49.939.061,21 803.687.371,28 
2035 109.128.142,34 58.173.895,66 50.954.246,68 854.641.617,96 
2036 111.420.403,34 59.169.855,23 52.250.548,11 906.892.166,07 
2037 113.664.354,55 60.489.399,31 53.174.955,24 960.067.121,31 
2038 115.894.331,44 61.912.522,53 53.981.808,91 1.014.048.930,22 
2039 118.227.496,85 62.855.321,75 55.372.175,10 1.069.421.105,32 
2040 120.515.227,46 64.222.625,37 56.292.602,09 1.125.713.707,41 
2041 122.741.021,08 65.937.145,80 56.803.875,28 1.182.517.582,69 
2042 125.151.624,39 66.705.284,15 58.446.340,24 1.240.963.922,93 
2043 127.559.365,92 67.707.755,19 59.851.610,73 1.300.815.533,66 
2044 129.859.742,97 69.249.790,29 60.609.952,68 1.361.425.486,34 
2045 87.106.404,84 70.608.476,03 16.497.928,81 1.377.923.415,15 
2046 87.153.542,37 71.465.359,99 15.688.182,38 1.393.611.597,53 
2047 87.133.818,49 72.208.733,82 14.925.084,67 1.408.536.682,20 
2048 87.072.499,72 72.753.251,28 14.319.248,44 1.422.855.930,64 
2049 87.030.757,50 72.975.621,61 14.055.135,89 1.436.911.066,53 
2050 86.993.170,40 72.795.675,81 14.197.494,59 1.451.108.561,12 
2051 86.960.539,07 72.626.509,40 14.334.029,67 1.465.442.590,79 
2052 87.097.831,51 71.645.349,90 15.452.481,61 1.480.895.072,40 
2053 87.420.729,80 70.127.886,32 17.292.843,48 1.498.187.915,88 
2054 87.884.384,74 68.410.048,98 19.474.335,76 1.517.662.251,64 
2055 88.349.098,00 67.081.207,90 21.267.890,10 1.538.930.141,74 
2056 89.008.383,50 65.300.876,29 23.707.507,21 1.562.637.648,95 

     
     

SECRET.PLANEJ.ORÇAM.E FINANÇAS-SEPOF - PA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2026 a 2100 

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais 
PLANO PREVIDENCIÁRIO 
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EXERCÍCIO 
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c)) 

2057 89.791.859,60 63.516.058,71 26.275.800,89 1.588.913.449,84 
2058 90.776.184,30 61.529.001,50 29.247.182,80 1.618.160.632,64 
2059 91.913.633,96 59.564.814,19 32.348.819,77 1.650.509.452,41 
2060 93.268.320,56 57.455.008,02 35.813.312,54 1.686.322.764,95 
2061 94.895.663,17 55.066.411,32 39.829.251,85 1.726.152.016,80 
2062 96.782.203,94 52.571.177,85 44.211.026,09 1.770.363.042,89 
2063 98.951.922,14 49.960.066,17 48.991.855,97 1.819.354.898,86 
2064 101.420.185,17 47.259.262,05 54.160.923,12 1.873.515.821,98 
2065 104.177.574,09 44.580.146,41 59.597.427,68 1.933.113.249,66 
2066 107.232.117,65 41.950.541,14 65.281.576,51 1.998.394.826,17 
2067 110.597.716,64 39.373.877,92 71.223.838,72 2.069.618.664,89 
2068 114.288.842,03 36.853.403,24 77.435.438,79 2.147.054.103,68 
2069 118.320.639,53 34.392.836,25 83.927.803,28 2.230.981.906,96 
2070 122.708.862,52 31.995.283,05 90.713.579,47 2.321.695.486,43 
2071 127.469.952,25 29.663.455,83 97.806.496,42 2.419.501.982,85 
2072 132.621.061,15 27.399.325,79 105.221.735,36 2.524.723.718,21 
2073 138.180.141,14 25.204.691,34 112.975.449,80 2.637.699.168,01 
2074 144.166.001,61 23.082.135,87 121.083.865,74 2.758.783.033,75 
2075 150.598.293,84 21.035.354,66 129.562.939,18 2.888.345.972,93 
2076 157.497.483,82 19.068.793,20 138.428.690,62 3.026.774.663,55 
2077 164.884.863,46 17.187.883,36 147.696.980,10 3.174.471.643,65 
2078 172.782.540,49 15.398.276,41 157.384.264,08 3.331.855.907,73 
2079 181.213.452,87 13.705.330,20 167.508.122,67 3.499.364.030,40 
2080 190.201.413,50 12.113.927,90 178.087.485,60 3.677.451.516,00 
2081 199.771.177,41 10.628.295,78 189.142.881,63 3.866.594.397,63 
2082 209.948.521,42 9.251.848,36 200.696.673,06 4.067.291.070,69 
2083 220.760.324,99 7.986.776,61 212.773.548,38 4.280.064.619,07 
2084 232.234.678,36 6.833.685,54 225.400.992,82 4.505.465.611,89 
2085 244.401.051,01 5.791.653,52 238.609.397,49 4.744.075.009,38 
2086 257.290.487,05 4.858.500,95 252.431.986,10 4.996.506.995,48 
2087 270.935.783,24 4.030.932,22 266.904.851,02 5.263.411.846,50 
2088 285.371.642,22 3.304.390,92 282.067.251,30 5.545.479.097,80 

     
     

SECRET.PLANEJ.ORÇAM.E FINANÇAS-SEPOF - PA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2026 a 2100 

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais 
PLANO PREVIDENCIÁRIO 

EXERCÍCIO 
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c)) 

2089 300.634.862,35 2.673.262,43 297.961.599,92 5.843.440.697,72 
2090 316.764.540,15 2.131.370,37 314.633.169,78 6.158.073.867,50 
2091 333.802.219,98 1.672.203,20 332.130.016,78 6.490.203.884,28 
2092 351.792.041,88 1.288.988,24 350.503.053,64 6.840.706.937,92 
2093 370.780.892,64 974.566,23 369.806.326,41 7.210.513.264,33 
2094 390.818.573,67 721.233,10 390.097.340,57 7.600.610.604,90 
2095 411.958.033,08 521.232,35 411.436.800,73 8.012.047.405,63 
2096 434.203.766,87 321.232,35 433.882.534,52 8.445.929.940,15 
2097 457.650.770,28 321.232,35 457.329.537,93 8.903.259.478,08 
2098 482.363.911,87 321.232,35 482.042.679,52 9.385.302.157,60 
2099 508.411.563,11 321.232,35 508.090.330,76 9.893.392.488,36 
2100 - - - 9.893.392.488,36 

     
PLANO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO 
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c)) 

2025 - - - - 
2026 - - - - 
2027 - - - - 
2028 - - - - 
2029 - - - - 
2030 - - - - 
2031 - - - - 
2032 - - - - 
2033 - - - - 
2034 - - - - 
2035 - - - - 
2036 - - - - 
2037 - - - - 
2038 - - - - 
2039 - - - - 

     
     

SECRET.PLANEJ.ORÇAM.E FINANÇAS-SEPOF - PA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2026 a 2100 

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais 
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PLANO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO 
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c)) 

2040 - - - - 
2041 - - - - 
2042 - - - - 
2043 - - - - 
2044 - - - - 
2045 - - - - 
2046 - - - - 
2047 - - - - 
2048 - - - - 
2049 - - - - 
2050 - - - - 
2051 - - - - 
2052 - - - - 
2053 - - - - 
2054 - - - - 
2055 - - - - 
2056 - - - - 
2057 - - - - 
2058 - - - - 
2059 - - - - 
2060 - - - - 
2061 - - - - 
2062 - - - - 
2063 - - - - 
2064 - - - - 
2065 - - - - 
2066 - - - - 
2067 - - - - 
2068 - - - - 
2069 - - - - 
2070 - - - - 
2071 - - - - 

     
     

SECRET.PLANEJ.ORÇAM.E FINANÇAS-SEPOF - PA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2026 a 2100 

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais 
PLANO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO 
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c)) 

2072 - - - - 
2073 - - - - 
2074 - - - - 
2075 - - - - 
2076 - - - - 
2077 - - - - 
2078 - - - - 
2079 - - - - 
2080 - - - - 
2081 - - - - 
2082 - - - - 
2083 - - - - 
2084 - - - - 
2085 - - - - 
2086 - - - - 
2087 - - - - 
2088 - - - - 
2089 - - - - 
2090 - - - - 
2091 - - - - 
2092 - - - - 
2093 - - - - 
2094 - - - - 
2095 - - - - 
2096 - - - - 
2097 - - - - 
2098 - - - - 
2099 - - - - 
2100 - - - - 

 

 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) Em Reais 

RECEITAS 
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO 

(a) (b) (c)=(a-b) 
RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)   800.000,00     -       800.000,00  
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  Receita de Alienação de Bens Móveis   -       -       -    
  Receita de Alienação de Bens Imóveis   800.000,00     -       800.000,00  
  Receita de Alienação de Bens Intangíveis   -       -       -    

    Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras   -       -       -    

          

DESPESAS 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO 
  EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR   
        PAGAR NÃO PROCESSADOS     

(d) (e)   (f)   (g) (h)=(d-e) 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)   800.000,00    -      -      -      -      -      800.000,00  
Despesas de Capital   800.000,00    -      -      -      -      -      800.000,00  
 Investimentos   800.000,00    -      -      -      -      -      800.000,00  
 Inversões Financeiras   -      -      -      -      -      -      -    
 Amortização da Dívida   -      -      -      -      -      -      -    

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência   -      -      -      -      -      -      -    
  Regime Próprio dos Servidores Públicos   -      -      -      -      -      -      -    

          

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 
2025 2026 SALDO ATUAL 

(i) (j) = (Ib - (IIf + IIg)) (k) = (IIIi + IIIj) 
VALOR (III)      -       -    

 

 

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde                           
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social                           
Janeiro a Fevereiro 2026/Bimestre Janeiro-Fevereiro                           
                                 
RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)                                                     

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL 
PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100 

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 267.382.609,00 267.382.609,00 40.487.838,00 15,14 
Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 44.000.967,00 44.000.967,00 3.865.749,75 8,79 
Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 16.948.942,00 16.948.942,00 2.597.162,11 15,32 

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 167.993.215,00 167.993.215,00 19.817.247,65 11,80 
Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 38.439.485,00 38.439.485,00 14.207.678,49 36,96 
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 412.826.776,00 412.826.776,00 80.686.565,94 19,54 
Cota-Parte FPM 165.048.644,00 165.048.644,00 33.147.629,66 20,08 

Cota-Parte ITR 23.873,00 23.873,00 - - 
Cota-Parte IPVA 64.808.157,00 64.808.157,00 9.795.653,66 15,11 
Cota-Parte ICMS 176.139.438,00 176.139.438,00 36.911.545,61 20,96 
Cota-Parte IPI-Exportação 4.891.635,00 4.891.635,00 831.737,01 17,00 

Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 1.915.029,00 1.915.029,00 - - 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 680.209.385,00 680.209.385,00 121.174.403,94 17,81 
  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E 
CATEGORIA ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 
Até o bimestre 

(d) 
% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 

Até o bimestre 
(f) 

% (f/c) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 36.778.848,00 36.881.391,97 7.354.624,50 19,94 6.680.496,58 18,11 3.243.534,50 8,79 
Despesas Correntes 26.878.848,00 26.878.848,00 5.027.006,95 18,70 5.027.006,95 18,70 2.578.078,99 9,59 

Despesas de Capital 9.900.000,00 10.002.543,97 2.327.617,55 23,27 1.653.489,63 16,53 665.455,51 6,65 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 12.659.600,00 12.218.056,03 536.250,16 4,39 151.332,91 1,24 53.191,80 0,44 
Despesas Correntes 5.259.600,00 5.320.600,00 151.332,91 2,84 151.332,91 2,84 53.191,80 1,00 
Despesas de Capital 7.400.000,00 6.897.456,03 384.917,25 5,58 - - - - 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 2.020.000,00 2.020.000,00 - - - - - - 
Despesas Correntes 2.020.000,00 2.020.000,00 - - - - - - 
Despesas de Capital - - - - - - - - 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 1.000,00 1.000,00 - - - - - - 

Despesas Correntes 1.000,00 1.000,00 - - - - - - 
Despesas de Capital - - - - - - - - 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 8.401.000,00 8.801.000,00 2.009.530,78 22,83 1.593.155,58 18,10 942.283,73 10,71 
Despesas Correntes 8.401.000,00 8.401.000,00 1.894.026,78 22,55 1.593.155,58 18,96 942.283,73 11,22 

Despesas de Capital - 400.000,00 115.504,00 28,88 - - - - 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - - 
Despesas Correntes - - - - - - - - 
Despesas de Capital - - - - - - - - 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 41.883.706,00 41.822.706,00 5.885.442,30 14,07 4.706.523,85 11,25 2.963.366,66 7,09 
Despesas Correntes 37.458.706,00 37.397.706,00 5.885.442,30 15,74 4.706.523,85 12,59 2.963.366,66 7,92 
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E 
CATEGORIA ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 
Até o bimestre 

(d) 
% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 

Até o bimestre 
(f) 

% (f/c) x 100 

Despesas de Capital 4.425.000,00 4.425.000,00 - - - - - - 

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 101.744.154,00 101.744.154,00 15.785.847,74 15,52 13.131.508,92 12,91 7.202.376,69 7,08 
  

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f) 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 15.785.847,74 13.131.508,92 7.202.376,69 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - - 
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - - 
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - - 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 15.785.847,74 13.131.508,92 7.202.376,69 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 18.176.160,59 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 18.176.160,59 
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Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - -5.044.651,67 -10.973.783,90 

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 5.044.651,67 
 

 
 

  

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme 
LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 

- 10,84   

  

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 

Saldo Inicial  
(no exercicio atual) 

(h) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final 
(não aplicado)1  
(l) = (h - (i ou j)) 

Empenhadas 
(i) 

Liquidadas 
(j) 

Pagas 
(k) 

Diferença de limite não cumprido em 2026 (saldo final = XIXd) - - - - 5.044.651,67 

Diferença de limite não cumprido em 2025 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - - 
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - - 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - 5.044.651,67 
  

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

EXERCÍCIO DO EMPENHO² 
Valor Mínimo para aplicação 

em ASPS                                                 
(m) 

 Valor aplicado em ASPS no 
exercício                                                  

(n) 

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 
0, então (o) = 0 

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício                      

(p) 

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = 
(XIIId) 

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite 

(r) = (p - (o + q)) 
se < 0, 

então (r) = (0) 

Total de RP pagos                
(s) 

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u) 

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u) 

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u)) 

Empenhos de 2026 18.176.160,59 13.131.508,92 - - - - - - - - 
Empenhos de 2025 94.949.211,95 99.812.600,88 4.863.388,93 943.104,84 - - 231.346,41 711.758,43 - 4.863.388,93 
Empenhos de 2024 79.771.452,53 87.803.477,57 8.032.025,04 705.973,99 - - 705.973,99 - - 8.032.025,04 

Empenhos de 2023 69.876.187,61 71.582.813,73 1.706.626,12 508.596,27 - - 508.586,27 - 10,00 1.706.616,12 
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EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

EXERCÍCIO DO EMPENHO² 
Valor Mínimo para aplicação 

em ASPS                                                 
(m) 

 Valor aplicado em ASPS no 
exercício                                                  

(n) 

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 
0, então (o) = 0 

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício                      

(p) 

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = 
(XIIId) 

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite 

(r) = (p - (o + q)) 
se < 0, 

então (r) = (0) 

Total de RP pagos                
(s) 

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u) 

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u) 

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u)) 

Empenhos de 2022 e anteriores 66.845.604,79 71.395.260,37 4.549.655,58 225.670,61 - - 121.609,29 - 104.061,32 4.445.594,26 
  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) - 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) - 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) - 
  

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Saldo Inicial 
(w) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência 
Saldo Final (não aplicado)1          

(aa) = (w - (x ou y)) Empenhadas 
(x) 

Liquidadas 
(y) 

Pagas 
(z) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos no exercício a serem compensados (XXIV) - - - - - 
Restos a pagar cancelados ou prescritos no exercício imediatamente anterior a serem compensados (XXV) - - - - - 
Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - - - - 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - - - - 
  

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL 
PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 393.623.300,00 393.623.300,00 39.049.348,66 9,92 
Proveniente da União 383.251.011,00 383.251.011,00 38.205.431,33 9,97 
Proveniente dos Estados 10.372.289,00 10.372.289,00 843.917,33 8,14 

Proveniente de outros Municípios - - - - 
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - - 
OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - - 

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 393.623.300,00 393.623.300,00 39.049.348,66 9,92 
  

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 
Até o bimestre 

(d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 
Até o bimestre 

(f) % (f/c) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 173.012.861,00 177.652.491,81 31.475.737,81 17,72 29.019.513,74 16,33 26.291.386,89 14,80 

Despesas Correntes 168.012.861,00 172.652.491,81 31.475.737,81 18,23 29.019.513,74 16,81 26.291.386,89 15,23 

Despesas de Capital 5.000.000,00 5.000.000,00 - - - - - - 
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 
Até o bimestre 

(d) 
% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre 

(f) 
% (f/c) x 100 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 198.270.439,00 211.350.803,87 34.927.279,40 16,53 23.030.048,62 10,90 22.671.428,98 10,73 

Despesas Correntes 186.770.439,00 193.991.010,92 34.927.279,40 18,00 23.030.048,62 11,87 22.671.428,98 11,69 
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Despesas de Capital 11.500.000,00 17.359.792,95 - - - - - - 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 6.850.000,00 7.409.681,99 3.423.495,56 46,20 3.423.271,72 46,20 3.423.271,72 46,20 

Despesas Correntes 6.850.000,00 7.409.681,99 3.423.495,56 46,20 3.423.271,72 46,20 3.423.271,72 46,20 

Despesas de Capital - - - - - - - - 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 440.000,00 440.000,00 22.500,00 5,11 2.500,00 0,57 2.500,00 0,57 

Despesas Correntes 440.000,00 440.000,00 22.500,00 5,11 2.500,00 0,57 2.500,00 0,57 

Despesas de Capital - - - - - - - - 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 14.760.000,00 15.766.030,56 2.949.040,21 18,71 2.537.431,74 16,09 2.473.707,88 15,69 

Despesas Correntes 14.760.000,00 15.766.030,56 2.949.040,21 18,71 2.537.431,74 16,09 2.473.707,88 15,69 

Despesas de Capital - - - - - - - - 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - - 

Despesas Correntes - - - - - - - - 

Despesas de Capital - - - - - - - - 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 290.000,00 290.000,00 24.725,76 8,53 12.655,32 4,36 12.655,32 4,36 

Despesas Correntes 290.000,00 290.000,00 24.725,76 8,53 12.655,32 4,36 12.655,32 4,36 

Despesas de Capital - - - - - - - - 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 

393.623.300,00 412.909.008,23 72.822.778,74 17,64 58.025.421,14 14,05 54.874.950,79 13,29 

  

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 
Até o bimestre 

(d) 
% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 

Até o bimestre 
(f) 

% (f/c) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 209.791.709,00 214.533.883,78 38.830.362,31 18,10 35.700.010,32 16,64 29.534.921,39 13,77 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 210.930.039,00 223.568.859,90 35.463.529,56 15,86 23.181.381,53 10,37 22.724.620,78 10,16 
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DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 
Até o bimestre 

(d) 
% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 

Até o bimestre 
(f) 

% (f/c) x 100 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 8.870.000,00 9.429.681,99 3.423.495,56 36,31 3.423.271,72 36,30 3.423.271,72 36,30 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 441.000,00 441.000,00 22.500,00 5,10 2.500,00 0,57 2.500,00 0,57 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 23.161.000,00 24.567.030,56 4.958.570,99 20,18 4.130.587,32 16,81 3.415.991,61 13,90 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - - 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 42.173.706,00 42.112.706,00 5.910.168,06 14,03 4.719.179,17 11,21 2.976.021,98 7,07 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 495.367.454,00 514.653.162,23 88.608.626,48 17,22 71.156.930,06 13,83 62.077.327,48 12,06 

  

                                                                  
Notas:                                 
¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.             
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e 
não processados.   

 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
Janeiro a Fevereiro 2026/Bimestre Janeiro-Fevereiro 

               
RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)   Em reais 

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP 
SALDO TOTAL EM 

SALDO FINAL 31 DE DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre 

TOTAL DE ATIVOS     
   Ativos Constituídos pela SPE     
TOTAL DE PASSIVOS     
   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE     
   Provisões de PPP     
   Outros Passivos     
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS     
   Obrigações contratuais     
   Riscos não Provisionados     
   Garantias concedidas     
   Outros Passivos Contingentes     
                 

DESPESAS DE PPP 
EXERCÍCIO EXERCÍCIO                   
ANTERIOR CORRENTE 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 

  2026                   
DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    
   Contratadas(I.1)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    
   A contratar (I.2)                       
DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)                       
   Contratadas (II.1)                       
   A contratar (II.2)                       
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)   -      1.530.268.621,00    -      -      -      -      -      -      -      -      -    
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TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)     -                      
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)     -                      

 

 

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
Janeiro a Fevereiro 2026/Bimestre Janeiro-Fevereiro 
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)   Em Reais 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre 
RECEITAS   
 Previsão Inicial 1.723.797.174,00 

 Previsão Atualizada 1.723.797.174,00 
 Receitas Realizadas 290.641.284,30 
 Déficit Orçamentário 30.696.471,56 
 Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 20.233.305,60 

DESPESAS   
 Dotação Inicial 1.691.811.504,00 

 Dotação Atualizada 1.714.302.010,13 
 Despesas Empenhadas 419.999.711,94 
 Despesas Liquidadas 321.337.755,86 
 Despesas Pagas 279.203.914,39 
 Superávit Orçamentário - 

              
DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre 

Despesas Empenhadas     419.999.711,94 
Despesas Liquidadas 321.337.755,86 
              

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre 
Receita Corrente Líquida 1.448.503.504,81 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 1.438.615.511,81 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 1.379.262.036,81 
              

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre 
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)   
 Receitas Previdenciárias Realizadas 1.053.802,43 

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 9.173.207,47 
 Despesas Previdenciárias Liquidadas 9.173.207,47 
 Despesas Previdenciárias Pagas 9.173.207,47 
 Resultado Previdenciário -8.119.405,04 

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)   
 Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00 
 Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 
 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00 
 Resultado Previdenciário 0,00 

              

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

Meta Fixada no Resultado Apurado % em Relação à Meta 
Anexo de Metas Até o Bimestre   
Fiscais da LDO     

(a) (b) (b/a) 
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 0,00 20.480.963,80   
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 0,00 10.558.718,14   
              

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
    Até o bimestre Até o bimestre a Pagar 

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 27.551.149,81 5.245,51 13.049.079,48 14.496.824,82 
  Poder Executivo 27.551.149,81 5.245,51 13.049.079,48 14.496.824,82 
  Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 
 RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 3.243.986,53 0,00 1.399.981,08 1.844.005,45 
  Poder Executivo 3.243.986,53 0,00 1.399.981,08 1.844.005,45 
  Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 30.795.136,34 5.245,51 14.449.060,56 16.340.830,27 

       
    Limites Constitucionais Anuais 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado % Mínimo a % Aplicado Até o 
  Até o Bimestre Aplicar no Exercício Bimestre 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 31.151.330,59 25% 25,71 
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 51.082.601,87 70% 65,38 
Percentual da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação Infantil (Indicador IEI - 0%) 20.774.356,66 0% 99,95 
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 8.580.000,00 15% 41,28 
              

  Valor Apurado Limite Constitucional Anual 
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a % Aplicado Até o Bimestre 

    Aplicar no exercicio   
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 13.131.508,92 15% 10,84 
              

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente 
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA.  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2025.025 SESAN.PMA 
 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA.  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA LARANJEIRAS, 
SITUADA NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA. 
 
Homologa o resultado do julgamento do respectivo processo licitatório em favor da 
empresa ECLOSÃO SERVICE LTDA, CNPJ Nº 08.611.160/0001-89, com o valor total de 
R$ 368.793,39 (trezentos e sessenta e oito mil, setecentos e noventa e três reais e 
trinta e nove centavos). 
 
Ananindeua/PA, 15 DE ABRIL DE 2026 
YASMIN SODRÉ DA PAIXÃO 
Secretária Municipal de Saneamento e Infraestrutura 
 

 

 

 

 
ATO: Distrato de Contrato Temporário 
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 02/11/2027 
DATA DO TÉRMINO DO VÍNCULO: 31/03/2026 
MOTIVO: Distrato de Contrato de Servidor Temporário, em razão de: 
(x) Conveniência da Administração          () Solicitação do Servidor 
CARGO / FUNÇÃO:  Enfermeiro 
SERVIDOR(A): CLAUDIA RODRIGUES COSTA 
 
Termo de Distrato do Contrato Administrativo de Servidor Temporário que celebram o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada à Av. 
Magalhães Barata, n° 1515, Bairro Centro, Município de Ananindeua, Estado do Pará, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.058.441/0001-68, por meio de sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.941.767/0001 – 31 e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.948.192/0001-89, ambos com sede 
neste Município, Estado do Pará, localizadas à Av. SN 21, 18 Bairro Guajará, CEP: 67.149-
810 – Ananindeua/PA, neste ato representados pela Secretária Municipal da Saúde, DRA. 
DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, funcionária pública, doravante denominada 
de DISTRATANTE, e do outro lado CLAUDIA RODRIGUES COSTA, portador(a) do RG nº. 
3051522, e CPF nº. 514.709.772-49, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, ora 
denominado(a) de DISTRATADO(A), para os efeitos deste ato, ajustam e acordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado o contrato, cujo objeto era a prestação temporária de serviços, conforme 
constante no Contrato Temporário nº. 017.14492.2025. PMA.SESAU, celebrado entre as 
partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com a celebração do presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes 
contraídas no Contrato Temporário. 
 
E por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 

Ananindeua/PA, 14 de abril de 2026. 
 

DAYANE DA SILVA LIMA 
DISTRATANTE 

 
CLAUDIA RODRIGUES COSTA 

DISTRATADO (A) 
 

ATO: Distrato de Contrato Temporário 
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 31/12/2027 
DATA DO TÉRMINO DO VÍNCULO: 31/03/2026 
MOTIVO: Distrato de Contrato de Servidor Temporário, em razão de: 
(x) Conveniência da Administração          () Solicitação do Servidor 
CARGO / FUNÇÃO:  Técnico de Enfermagem 40h / Técnico de Enfermagem 
SERVIDOR(A): FABIANE GUIMARAES MOURA 
 
Termo de Distrato do Contrato Administrativo de Servidor Temporário que celebram o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada à Av. 
Magalhães Barata, n° 1515, Bairro Centro, Município de Ananindeua, Estado do Pará, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.058.441/0001-68, por meio de sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.941.767/0001 – 31 e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.948.192/0001-89, ambos com sede 
neste Município, Estado do Pará, localizadas à Av. SN 21, 18 Bairro Guajará, CEP: 67.149-
810 – Ananindeua/PA, neste ato representados pela Secretária Municipal da Saúde, DRA. 
DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, funcionária pública, doravante denominada 
de DISTRATANTE, e do outro lado FABIANE GUIMARAES MOURA, portador(a) do RG nº. 
7740909, e CPF nº. 700.862.182- 55, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, ora 
denominado(a) de DISTRATADO(A), para os efeitos deste ato, ajustam e acordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado o contrato, cujo objeto era a prestação temporária de serviços, conforme 
constante no Contrato Temporário nº. 164.16099.2025. PMA.SESAU, celebrado entre as 
partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com a celebração do presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes 
contraídas no Contrato Temporário. 
 
E por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 

Ananindeua/PA, 14 de abril de 2026. 
 

DAYANE DA SILVA LIMA 
DISTRATANTE 

 
FABIANE GUIMARAES MOURA 

DISTRATADO (A) 
 

ATO: Distrato de Contrato Temporário 
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 28/02/2027 
DATA DO TÉRMINO DO VÍNCULO: 31/03/2026 
MOTIVO: Distrato de Contrato de Servidor Temporário, em razão de: 
(x) Conveniência da Administração          () Solicitação do Servidor 
CARGO / FUNÇÃO:  Técnico Municipal / Técnico de Enfermagem 
SERVIDOR(A): GISSELE BARCA PEREIRA 
 
Termo de Distrato do Contrato Administrativo de Servidor Temporário que celebram o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada à Av. 
Magalhães Barata, n° 1515, Bairro Centro, Município de Ananindeua, Estado do Pará, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.058.441/0001-68, por meio de sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.941.767/0001 – 31 e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.948.192/0001-89, ambos com sede 
neste Município, Estado do Pará, localizadas à Av. SN 21, 18 Bairro Guajará, CEP: 67.149-
810 – Ananindeua/PA, neste ato representados pela Secretária Municipal da Saúde, DRA. 
DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, funcionária pública, doravante denominada 
de DISTRATANTE, e do outro lado GISSELE BARCA PEREIRA, portador(a) do RG nº. 
3924448, e CPF nº. 569.555.102-15, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, ora 
denominado(a) de DISTRATADO(A), para os efeitos deste ato, ajustam e acordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado o contrato, cujo objeto era a prestação temporária de serviços, conforme 
constante no Contrato Temporário nº. 039.3304.2025. PMA.SESAU, celebrado entre as 
partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com a celebração do presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes 
contraídas no Contrato Temporário. 
 
E por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 

Ananindeua/PA, 14 de abril de 2026. 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SAÚDE 

 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA 
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DAYANE DA SILVA LIMA 
DISTRATANTE 

 
GISSELE BARCA PEREIRA 

DISTRATADO (A) 
 

ATO: Distrato de Contrato Temporário 
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 30/06/2027 
DATA DO TÉRMINO DO VÍNCULO: 31/03/2026 
MOTIVO: Distrato de Contrato de Servidor Temporário, em razão de: 
(x) Conveniência da Administração          () Solicitação do Servidor 
CARGO / FUNÇÃO:  Auxiliar Municipal / Vigia 
SERVIDOR(A): JOSE AUGUSTO POMPEU PASTANA JUNIOR 
 
Termo de Distrato do Contrato Administrativo de Servidor Temporário que celebram o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada à Av. 
Magalhães Barata, n° 1515, Bairro Centro, Município de Ananindeua, Estado do Pará, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.058.441/0001-68, por meio de sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.941.767/0001 – 31 e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.948.192/0001-89, ambos com sede 
neste Município, Estado do Pará, localizadas à Av. SN 21, 18 Bairro Guajará, CEP: 67.149-
810 – Ananindeua/PA, neste ato representados pela Secretária Municipal da Saúde, DRA. 
DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, funcionária pública, doravante denominada 
de DISTRATANTE, e do outro lado JOSE AUGUSTO POMPEU PASTANA JUNIOR, 
portador(a) do RG nº. 1602787, e CPF nº. 306.377.592-49, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, ora denominado(a) de DISTRATADO(A), para os efeitos deste ato, 
ajustam e acordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado o contrato, cujo objeto era a prestação temporária de serviços, conforme 
constante no Contrato Temporário nº. 020.8971.2025. PMA.SESAU, celebrado entre as 
partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com a celebração do presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes 
contraídas no Contrato Temporário. 
 
E por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 

Ananindeua/PA, 14 de abril de 2026. 
 

DAYANE DA SILVA LIMA 
DISTRATANTE 

 
JOSE AUGUSTO POMPEU PASTANA JUNIOR 

DISTRATADO (A) 
 

ATO: Distrato de Contrato Temporário 
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 01/02/2028 
DATA DO TÉRMINO DO VÍNCULO: 14/04/2026 
MOTIVO: Distrato de Contrato de Servidor Temporário, em razão de: 
(x) Conveniência da Administração          () Solicitação do Servidor 
CARGO / FUNÇÃO:  Auxiliar Municipal / Agente de Portaria 
SERVIDOR(A): LUIZ CLAUDIO RODRIGUES CORIOLANO 
 
Termo de Distrato do Contrato Administrativo de Servidor Temporário que celebram o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada à Av. 
Magalhães Barata, n° 1515, Bairro Centro, Município de Ananindeua, Estado do Pará, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.058.441/0001-68, por meio de sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.941.767/0001 – 31 e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.948.192/0001-89, ambos com sede 
neste Município, Estado do Pará, localizadas à Av. SN 21, 18 Bairro Guajará, CEP: 67.149-
810 – Ananindeua/PA, neste ato representados pela Secretária Municipal da Saúde, DRA. 
DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, funcionária pública, doravante denominada 
de DISTRATANTE, e do outro lado LUIZ CLAUDIO RODRIGUES CORIOLANO, portador(a) 
do RG nº. 3778600, e CPF nº. 154.243.912-49, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, ora denominado(a) de DISTRATADO(A), para os efeitos deste ato, ajustam e 
acordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado o contrato, cujo objeto era a prestação temporária de serviços, conforme 
constante no Contrato Temporário nº. 172.1259.2026. PMA.SESAU, celebrado entre as 
partes. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com a celebração do presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes 
contraídas no Contrato Temporário. 
 
E por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 

Ananindeua/PA, 14 de abril de 2026. 
 

DAYANE DA SILVA LIMA 
DISTRATANTE 

 
LUIZ CLAUDIO RODRIGUES CORIOLANO 

DISTRATADO (A) 
 

ATO: Distrato de Contrato Temporário 
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 30/06/2026 
DATA DO TÉRMINO DO VÍNCULO: 31/03/2026 
MOTIVO: Distrato de Contrato de Servidor Temporário, em razão de: 
(x) Conveniência da Administração          () Solicitação do Servidor 
CARGO / FUNÇÃO:  Auxiliar Municipal / Vigia 
SERVIDOR(A): MAX AUGUSTO AMORIM SILVA 
 
Termo de Distrato do Contrato Administrativo de Servidor Temporário que celebram o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada à Av. 
Magalhães Barata, n° 1515, Bairro Centro, Município de Ananindeua, Estado do Pará, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.058.441/0001-68, por meio de sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.941.767/0001 – 31 e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.948.192/0001-89, ambos com sede 
neste Município, Estado do Pará, localizadas à Av. SN 21, 18 Bairro Guajará, CEP: 67.149-
810 – Ananindeua/PA, neste ato representados pela Secretária Municipal da Saúde, DRA. 
DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, funcionária pública, doravante denominada 
de DISTRATANTE, e do outro lado MAX AUGUSTO AMORIM SILVA, portador(a) do RG 
nº. 4280829, e CPF nº. 798.814.752- 87, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, ora 
denominado(a) de DISTRATADO(A), para os efeitos deste ato, ajustam e acordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado o contrato, cujo objeto era a prestação temporária de serviços, conforme 
constante no Contrato Temporário nº. 159.16758.2024. PMA.SESAU, celebrado entre as 
partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com a celebração do presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes 
contraídas no Contrato Temporário. 
 
E por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 

Ananindeua/PA, 14 de abril de 2026. 
 

DAYANE DA SILVA LIMA 
DISTRATANTE 

 
MAX AUGUSTO AMORIM SILVA 

DISTRATADO (A) 
 

ATO: Distrato de Contrato Temporário 
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 31/12/2027 
DATA DO TÉRMINO DO VÍNCULO: 31/03/2026 
MOTIVO: Distrato de Contrato de Servidor Temporário, em razão de: 
(X) Conveniência da Administração          () Solicitação do Servidor 
CARGO / FUNÇÃO:  Técnica de Enfermagem 40h 
SERVIDOR(A): VALERIA DE SOUSA DAMASCENO 
 
Termo de Distrato do Contrato Administrativo de Servidor Temporário que celebram o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada à Av. 
Magalhães Barata, n° 1515, Bairro Centro, Município de Ananindeua, Estado do Pará, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.058.441/0001-68, por meio de sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.941.767/0001 – 31 e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.948.192/0001-89, ambos com sede 
neste Município, Estado do Pará, localizadas à Av. SN 21, 18 Bairro Guajará, CEP: 67.149-
810 – Ananindeua/PA, neste ato representados pela Secretária Municipal da Saúde, DRA. 
DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, funcionária pública, doravante denominada 
de DISTRATANTE, e do outro lado VALERIA DE SOUSA DAMASCENO, portador(a) do RG 
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nº. 5585451, e CPF nº. 10.231.352- 05, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, ora 
denominado(a) de DISTRATADO(A), para os efeitos deste ato, ajustam e acordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado o contrato, cujo objeto era a prestação temporária de serviços, conforme 
constante no Contrato Temporário nº. 488.16099.2025. PMA.SESAU, celebrado entre as 
partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com a celebração do presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes 
contraídas no Contrato Temporário. 
 
E por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 

Ananindeua/PA, 14 de abril de 2026. 
 

DAYANE DA SILVA LIMA 
DISTRATANTE 

 
VALERIA DE SOUSA DAMASCENO 

DISTRATADO (A) 

 
 
 

 
 

 
 

P O R T A R I A Nº 04 de 10 de abril de 2026. 
 
A Secretária Municipal de Serviços Urbanos de Ananindeua, no uso de suas atribuições 
legais e que lhe são conferidas pelo Art. 72, da Lei nº 942, de 1990, Lei Orgânica do 
Município e pelo Decreto nº 2.055, de 07 de junho de 2024. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o servidor  GABRIEL SANTOS PENHA, matrícula sob o nº 46277-2/1, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEURB, para exercer a função de 
FISCAL do CONTRATO Nº 03/2026-SEURB/PMA, oriundo Processo Administrativo nº 
10.610/2025 SEURB/PMA, firmado entre SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS - SEURB e a empresa NORTE AMBIENTAL GESTÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
nº 10.944.348/0001-90, cujo objeto é CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS, COM 
MOTORISTA/OPERADOR, PARA OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA/PA. 
 
Art. 2º  - O servidor acima designado exercerá todas as atividades inerentes aos objetivos 
para o qual está designada; 
 
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/PA, 10 de abril de 2026. 
 

MARILENE DE QUEIROZ NASCIMENTO PINHEIRO 
Secretária Municipal de Serviços Urbanos 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 03.2026 – SEURB/PMA. 

 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E A EMPRESA NORTE 
AMBIENTAL GESTÃO E SERVIÇOS LTDA 
 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS, COM 
MOTORISTA/OPERADOR, PARA OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA/PA 
 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.610/2025 SEURB/PMA 
 
VALOR CONTRATUAL: O valor deste contrato é de R$ 20.472.168,00 (vinte milhões, 
quatrocentos e setenta e dois mil, cento e sessenta e oito reais) 
 

EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para atender as despesas decorrentes deste 
Contrato, estão garantidos no Orçamento da Secretaria de Serviços Urbanos – SEURB. 
Órgão: 31 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
Unidade Orçamentária: 1 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
Funcional Programática: 17.512.001.2.2500 – Realização e Otimização de Serviços de 
Limpeza 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Sub-elemento: 3.3.90.39.12.00 – Locação de Máquinas e Equipamentos 
Fonte de Recursos: 15000000 -  Recursos Não Vinculados de Impostos 
VALOR ALOCADO 2026: R$ - 15.354.126,00 
VALOR ALOCADO 2027: R$ - 5.118.042,00 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato administrativo é regulado pela Lei Federal 
nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores 
 
DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2026. 
 
ASSINANTES: MARILENE DE QUEIROZ NASCIMENTO PINHEIRO 
                         CLEITON TEODORO FONSECA 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-SRP-003/26-CMA 
 
O Município de Ananindeua, através da CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, por 
intermédio do seu Ordenador de Despesas, torna público que a sessão que seria realizada 
às 14:00 horas do dia 24 de abril de 2026, licitação na modalidade Pregão, na Forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por item, com Objeto: Registro de Preços objetivando a 
Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de materiais de higiene e limpeza diversos, 
visando suprir às necessidades de fornecimento interno da Câmara Municipal de 
Ananindeua/PA, fica ADIADA a sessão para o dia 27 de abril de 2026, às 08:00h. Demais 
informações estarão à disposição dos interessados no e-mail: cpl.cma.2025@gmail.com. 
 
Ananindeua - PA, 14 de abril de 2026 
 
VANDERRAY LIMA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Ananindeua 
 
 
 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SERVIÇOS URBANOS 

 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA - CMA                     

 

mailto:cpl.cma.2025@gmail.com.

